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Descrição do Protocolo

ContÍataçao de êmpresa especializada no fomecimento de assinatuÍa de fenamêntia de pesquisa e comparaçáo de

prêços praticados pela Administrâção Pública'

Gonsulte o andamênto do seu protocolo no nosso sitê

.1 - Para acesso a trâmitaÉo processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o cPF' em se tratândo

de pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoa jurÍdica, acompanhado no nÚmêro do protocolo acima indicado'

2 - O OR CODE, deste compÍovante, pode ser usado paía acompanhamento do andamento do protocolo'
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAO DA DEMANDA - DFD

rgão: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

SetoÍ R u isitante Unidade/Setor/De : Central de com fas

Responsável Pela Demanda: Jainne Lopes Magalhães
E-meil : ita.centÍalcompras@gmail.com

í. Objeto da Contrataçâo:

Matrícula:7529-1
Telefone:98 98601 í 269

1.1 Contratação de empresa especial izada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
utsa e com ata ão de TE raticados ela Administra ão Pública

2. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do sêrviço/produto :

A pesquisa de preços paÍa que a Administração possa avaliar o custo da contratação constituFse
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitaçáo e de contrataçáo, estando prêvista em
várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase semprê é demorada, pois implica numa criteriosa busca de
\:reços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administraçáo pública.

Assim' vários contatos precisam ser mantidos paÍa que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando
diz rêspelto à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o

' desafio de identificação da confiabilidadê dos preços coletados, o que exige a ampliâção da captação de dados
que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, reteAndo a necessária atuaÉo
dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos tÍansacionais. sem necessária
garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eÍicaz.

3. Ptano dê Contratações Anual.- pCA:

4. Quantidade do serviÇo/produto a ser con

Sobre o PCA, a Lei 14.j33t2o2j dispõe:

,\- Oii ll i:#T"::J,1lilll"'; ?1."?#il;ii,,",f.,"inJ,ll';""0"", os óÍsãos responsáveis pero
planejamento de cada ente Íederativo poderão, na forma de reguraúento, eràborar pranã decontratâçôê. anuar, com o objetivo de Íacionarizar as contrataçóés dos órgãos e entidàdes sob

lil1,"3p""f#'â;;ã:ij|,3*'|;§;::ll?,§,",À::#ffili$ento es,rarésico ê subsidiar a

. Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contrataçóes Anual é facultada acada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório àos jroce=sos aoministrativos
regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar quJo pCA do município de ltapecuru-mirim/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as aoequaçoás necessárias para o
cumprimento de forma integral da l.:ei 14.133t21.

Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo
uma gestão eÍiciente de contrataçóes.

Por flm, ressalte-se que a contratação do presênte objeto é parte do planejamento das demandas do ano
anterior da Administração deste município

tÍateda:
Descrição Unidade Quantidade

viabilize ferramenta de pesquisa e

pela Adminisüaçáo Pública,
através de um sistema de busca ,

01 02
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5. Previsão de data em ue devê ser iniciada a dos serv dos utos:
5 1 A previsção para inicio dos serviços será outubro de 2024

baseado em resultados de
licitações adjudicadas eiou
homologadas, nos termos da
legislaçáo vigente.

Nome com leto Mat. Setordelotação

051 't SEMAPREH

7. Responsabilidade pêla Formalização dâ Dêmenda ê Contêúdo do Documento:

6. lndica ão de fiscais de contrato:
Fun ol ca o

Assistente
Admanistrativo

JOSE INALDO MAGALHÃES LOPES

7.1. Certifico que a formalização da dêmanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos no presente documento.

. - .2. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê
vos demais encaminhamentos, vindoa aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridadê competente.

ftapecuru Mirim/MA, OE de agosto de 2024.

;l6pgp.qãâr*ffà'§uá.
Servidora Efetiva
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CNPJ: 05.648.696/0001-80
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J:
TERMO DE RBFERBNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA

Apesqúsa de preços paÍa que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-

se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação,

estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade recoúecida pela

Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempÍe é demorada, pois implica numa criteriosa

busca de preços peÍante .rs empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da

Administração Pública. Assim, vá{'ios contatos precisam ser mantidos paÉ que se consiga

frnalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto

com poucos fomecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que

possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercâdo.

Na prática, a fase de pesqúsa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e efrcaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contÍatação superfaturada ou

inexequível, situações que acabÍlm acarretando prejuízos à administração pública e riscos de

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com

que a pesqúsa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tÍamitação dos

procedimentos de contrakção e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos

certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então

estabelecidas.

1
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como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles

executados nas respectivas contÍatações, com a função precípua de garantir que o Poder

Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou

serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase intema da licitação ou na

gestão contratual, teúam acesso a mecanismos que auxiliem na rcalizzção da pesqúsa de

preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos

preços referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitagões (Lei n" 14.13312021) exige que a pesquisa

de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos,

senão vejamos:

AÍL 23. O valor previamente estimado da conFatação deveú ser

compatível com os valor€s praticados pelo mercado, considerados os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades

do local de execução do objeto.

§ 1'No processo licitatório para aquisição do bens e contÍataçâo de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado seÉ definido com base

no melhor preço aferido por meio da utiliTÀção dos seguintes parâmetos,

adotados de fonma combinada ou não:

I - composíção de custos unitiírios menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

U - conFatações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domlnio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) fomecedoÍes, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa dâ

sEcv
Em suma, a estimativa de pÍeços é fundamental para a atividade contratual da Administração,
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escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os oÍçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de diwlgação do edital;

V - pesqúsa na base nacional de notas fiscais eletÍônicas, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa no 6512021,

que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a Íealização da pesquisa de preços.

Senão, vejamos:

Art. 5' A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes paÉmetos,

empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de govemo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, observado o índice de atualizuLçeo de preços

correspondente;

ll - confatações similares feitas pela Adminisfação Públic4 em execução

ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços corÍespondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializad4 de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eleaônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de diwlgação do edital, contetrdo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (fês) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de offcio ou e-mail, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúaÍn

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de diwlgaçâo do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrôoicas, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior

à datâ de diwlgação do edital, confonne disposto no Cademo de Logístic4

. elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocr*ização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da Economia.

oq El
I

3



otlv '
.\y'" sEçREr

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

§ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentarjustificativa nos autos.

§ 2' Quando a pesquisa de preços for realizada com fomecedores' nos

termos do inciso IV, deveni ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor compativel com a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descriçâo do objeto, valor unitiário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) andereços fisico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informaçâo aos fomecedores das caracteísticas da contratação

contidas no aÍ. 4", com vistas à melhor çamcleriz gáo das condições

comerciais praticadas parâ o objeto a ser contratado; e

IV - Íegistro, nos autos do processo dâ contratação correspondente, da

relaçáo de fomecedores que foram consultados e não enviaram propostas

como resposta à solicitação de que trata o inciso lV do câput.

§ 3o Excepcionalmente, seú admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do pram esipúado no inciso II do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo âgente responsável e observado o

indice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade

de que a pesqúsa de preços adote pariametros diversos, nâo se restringindo às cotações

realizadas com potenciais fomecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se

restringiÍ a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores, devendo ser utilizadas outras

fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistema§ referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na intemet em sítios especializados e contratos anteriores do

Eóprio órgão (Acórdão 7132019 Plenário).

A pesquisa de preços parâ elaboração do orçamento estimativo de licitação plomovida pol

empÍesa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 210212019 Pletário).

4
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2.I JUSTIFICATTVA PARA AUSÊNCIA DE ESTI]DO TÉCNICO PRELIMINÀR E
ANÁLISE DE RISCOS

Em conformidade com o artigo 6o do Decreto Municipal N" 015/2023: Art. 6o O Estudo

Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa detalhad4 com exposição de motivo,

aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: I - dispensa de pequeno valor e

inexigibilidade de licitação nos cÍrsos preüstos nos incisos I, e do art. 74 da Lei Federal n'

14J332021: 
^rt.74.É 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de: I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou conúatação de

serviços que só possam ser fomecidos por produto! empresa ou repÍesentante comercial

exclusivos, que conferem discricionariedade à Administração para a elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e da Análise de Riscos, considera-se, para os fins deste processo, que,

dada a menor complexidade do objeto e o valor Íeduzido envolvido, a elaboração desses

documentos é dispensável.

No entânto, é importante ressaltar que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e

da Análise de Riscos não seja obrigatória neste caso, todas as informações necessárias e

5
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores, devendo ser utilizadas outras

fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na intemet em sítios especializados e contratos anteriores do

próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja

municiada com ferramentas que permitaÍn a captação dessas referências diversas, de maneira

célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessiírio avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros

diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste

procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos

órgãos de contÍole, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação

que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.
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suficientes para demonstrar o interesse público e garantir a segurança transacional foram

cuidadosamente registradas e estiio adequadamente documentadas na instrução processual.

Esses documentos incluem anrílises e evidências que Írsseguram a transparência e a eficiência

do processo, mantendo o compromisso com a gestão pública responsável e com os princípios

de legalidade e equidade.

Além disso, a decisão de üspensar a elaboração dos referidos documentos está aliúada com

a legislação vigente e é baseada na avaliação criteriosa da natureza e da relevância do objeto

em questão, o que gaÍante que todas as exigências legais e normativas sejam atendidas de

forma adequada e segura.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRA"TAÇAO

contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados

de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente'

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

o Atualização dirária do banco de dados;

o Atender a Instrução riormativa 7312020 e 6512021 ,

o Navegadores: Intemet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

o Fontes de entes públicos diversificadas com no minimo 687 fontes:

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta'

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como:

AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RI, RN, RO, R& RS, SE C TO;

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi' Sicro, Seinft4 Setop, Ceasa,

Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Caünat/Catser, cidade, região, estado,

marca, no pregão, itens sustentiíveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por

palawa-chave e preço, unidades de fomecimento, uasg/órgão, modalidade, por período (dos

últimos 30 dias até os últimosl0 anos);

6
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o Permitir realizar cotação diretamente com fomecedores para obtenção dos preços

de mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquis4

PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados

comerciais do fomecedor, com preço miíximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir

a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores

envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma

automática;

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço

mráximo em conformidade ain7312020 art. l0 o§ 2o;

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesqúsa dos

preços;

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta

campo paÍa o usuririo digitar suajustificativa em conformidade ao art. 6 § 4'da in 7312020;

o Apresentar alertas quando os pÍeços selecionados não foram das fontes que a in

7312020 o parágrafo 1o, inciso iv do artigo 5o da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros esabelecidos nos incisos i e ii;"

o Mapa estratégico de fomecedores com filtros regionais;

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceiização;

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fomecedores;

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com

diversos cursos e lives sobre pesqúsa de preços.

7
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'o Consulta de penalidades apenÍts com o CNPJ ou Raáo Social do fomecedor;

o Perrnitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de ciílcúo;

o Cotação com viírios itens - lote;

o Calculo automático do valor unitiítio x quantidade;

o Detalhamento de propostas e lances do pregão;

o Seleção de preços manualmente;

o Histórico de vendas do fomecedor;

o Sugestão de preços selecionados por ou[os usuários;

o Pesquisa inteligente;

o Verifrcação automática de irregularidades dos preços selecionados;

o Exportação de documentos em planilha Excel;

o Seleção de preços comParativos;

o Sistema de elaboração da especiÍicação do objeto - interativo;

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU)

múltiplos modelos totalmente editiível;

o Acesso ilimitado de usuírios ao módulo especificação do objeto e terrno de

referência;

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 à 16h30 pelo período de validade da licença

o Treinamento aos servidores designados paÍa operar o sistem4 üsando o regular

funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolüdo

4. MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme

requisitos minimos acima delineados.

Item Descrição UND QUANT.

8
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5. ENQUADRAMENTO:

Artigo74, inc. I, da Lein" 14.13312021:

Art. 74. E inexigivel a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneÍos ou
contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos;

9

0l

Assinatura anual de acesso à

feramenta de pesquisas de preços

praticados pela Administração

Públic4 com sistema de pesquisas

baseado na Instrução NormatiYa no

65/2021.

Serviço

(Licença) 02( duas )

Decreto Municipal 056, artigo 03:
ArL 3' - O processo de contratação dteta, que compreende os casos
de dispensa e de inexigibilidade de licitâção, deveÉ ser instruído
com os seguintes elementos:
I - documento de formalização de demanda;
ll - estudo técnico preliminar, se for o caso;
III- análise de riscos, se for o caso;
IV - termo de referênci4 projeto básico ou projeto executivo;
V - estimativa de despes4 calculada na forma do art. 23 da Lei
Federal n" 14.133D021;
VI -justificativa de preço;
VII - demonsração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
VIII - raáo de escolha do contratado;
lX - comprovação de qu€ o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaçâo minima necesstuia;
X - parecerjurídico, se for o caso;
Xl - parecer técnico, se for o caso;
XII- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensq quando se tratar da hipótese
prevista no inciso VIII do capú do art. 75 da Lei Federal n'
t4.1332021;
XIll- autorização da autoridade competente;
XIV - indicação do dispositivo legal apücável;
XV - autorizaçâo do ordenador de despesa;
XVI - consulta pÉvia da Íelaçâo das empÍesãi susp€nsis ou
impedidas de licitar ou conEatar com a AdminislÍaçâo
Pública do Município do Itapecuru -Mirim.
§ l'- Seú exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a
análise de riscos nas hipóteses previstas no inciso
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III, e nas alíneas b, c, e, f do inciso IV, ambos do aÍigo 75 da Lei

Federal n" 1 4. 133 /2021.

§ 2'- O ato que autoriza a contratação direta deverá ser diwlgado e

mantido à disposição do público no Portâl

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 3' - Os atos e os documentos de que trata este Decreto, constantes

dos arquivos e regisros digitais, serâo válidos
para todos os efeitos legais

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no aÍigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, paÍa tomílr isonômica a

paÍicipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados poÍ pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procuÍar

conseguir a proposta mais vantajosa às contÍatações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras, serviços.

compras e alienações seÍão contratados mediante Proc€sso de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrenles, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento, mantidas as condições

efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual somente p€Ímitirá as

eigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."

O objetivo da licitação, poÍanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto, hrí aqúsições e contratâções que possuem caÍacteÍizações específicas

tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos tÍâmites usuais, tendo em vista a

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

10
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A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas

e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos aÍigos

arl.72 a75 da Lei no 14.13312021.

A inüabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filhol busca

sintetizáJa nas situações de: ausência de pluralidade de altemativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em

se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é

prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada

contratação), pois, a finalidade, a Íazão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,

através de seleção da melhor proposta.

O aÍÍ. 74 da Lei no 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caÍacleriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a rcalizaçáo do certame, a

saber:

AÍt.74.É, inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

possam ser fomecidos por produtor, empÍesa ou reprcsentante comercial exclusivos;

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há

apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contÍatação, mais do que a

simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela

agregue outras funcionalidades que a tomem completa. Funcionalidades como: elaboração do

termo de referênciq abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos,

disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedoÍ da licitação,

pesquisa junto a fornecedores, pesqúsa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de

custos pÍrra serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta

11



o?v . ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

sEcRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNtsTRAçÃo, parntnnÔHlo E REcuRSos HUMANoS
CNPJ: 05.648.696/000í-80

completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administraüvas na rire4

resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizad4 apenas a fenamenta Banco de Preços possui as

caracterí sticas acima indicadas.

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de Negociações",

que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais paÍa o êxito de sua performance

na negociação com o licitante vencedor.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade

licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei n' 14.13312021, além da exclusividade

comercial, faz-se necessiíria a identificação de sua necessidade específica., demonstrando-se

que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do

interesse público.

Sem dúvida algum4 a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos'

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas

funcionalidades tomam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da

necessidade administrativa.

o "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fomecido pela ASSEPRO /

NACIONAL. Referido atestado foi fomecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços"

possui as seguintes características que a tomam única, além de exclusiva:

o Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

o Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

o Única ferramenta que apÍesenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133120211'

o Módulo exclusivo de cotação direta com fomecedor, sendo possível solicitar via

sistema pedidos de orçamentos para diversos fomecedores com emissão de relatórios das

empÍesas que responderam ou não ao pedido de oÍçamento solicitado pela Administração

Pública;

o Apresenta não apenas o menor preço da ücitação (vencedor), mas sim os preços

iniciais e finais de todos os licitantes;

o Módulo para consulta de planilhas de cuslos de serviços de terceirização;

12
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o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos

10 anos;

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado

na consulta dos preços, conforrne Ill 7312020;

o Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fomecedores;

o Emite alertas que a pesqúsa de preços não estií dentro dos parâmetros configurados

pela Instituição, minimizando enos;

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuiírios;

o Consulta de atâs e intenções de registro de preços vigentes;

o Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução

de preços e maior economia para a Insütuição

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 7312020,

possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a

ferramenta Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda

administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo entâo a vantajosidade,

verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo Negócios

Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de

precificação dos produtos utilizados pela Administração Públic4 principalmente na

"pesqúsa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se

para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o

objetivo de trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO

DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor

estimado ou máximo da contratação, ou sej4 um banco de dados diariamente aÍualizado,

sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com pÍeços obtidos em

licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito)

gestores públicos, onde se destacam alguns usuririos como o Tribunal de Contas da União,

I3
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Funasa. Incra" Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outÍos.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.96710001-95, pela sua

exclusividade, se enquadra na contÍatação direta por inexigibilidade de licitação, pÍevista no

inc. I do art.74, daLein" 14.131/2021.

7. SANÇÕES ADMINISTRATWAS

pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Órgão competente poderá, sem

prejúzo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas

no art. 156 Lein'14.733/2021 de demais legislação aplicável a espécie:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até l% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato ou

saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de aÍé 20vo (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento

total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar' pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou cotrtratar:

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sangões previstas nas alíneas "b" e "c" observará os

seguintes parâmetros:

l) 0,1% (um décimo por cento) até l% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela

em atraso do Contrato, em Caso de atraso no fomecimento, a títglo de multa moratória,

limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da

Admhistração, no cÍ§o de fomecimento com atÍ.§o, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida"

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "c", sem prejuízo da rescisão rmilateral da

avença;

14
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2) l0% (dez poÍ cento) até l5%o (qúnze por cento) sobre o valor da parcela em atrasô dó

Contrato, em cÍtso de atraso no fomecimento por período superior ao pÍevisto no subitem

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos cÍtsos

de extinção por culpa da

CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Panígrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", *d" e "e" do caput desta

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas "b" e "c", e não

excluem a possibilidade de rescisão rmilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "e" do caput desta Cláusula poderá

também

ser aplicada à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a

Administração Pública Direta ou Indireta de qualqueÍ nível fedeÍativo, teúarn:

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos;

(b) praticado atos ilícitos, visando a frusúar os objetivos da licitação;

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de outros atos ilícitos praticados.

).0
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Íiarágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no pràzo de 03 (três) dias úteis,

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do

Municipio do ltapecuru-Mirim do ato que as impuseÍ.

Parágrafo sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Ressalvada a hipótese de existil requerimento de compensação

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderií5 observado o contraditório e ampla

defesa, os pagaÍnentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição

do valor original da garanti4 que teúa sido descontado em virtude de multa imposta, salvo

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo

de pagamento.

Parágrafo Oitavo - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor

dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de

pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Nono - As multas previstas nas alíneas "b" e "c" do caput desta cláusula não

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

PaÉgrafo Décimo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b" , "c" e "d"

do caput desta cláusula é da competência do Órgão competente e a da alínea "e" é da

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade mrixima da entidade

CONTRATANTE.

S. CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS

8. I A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prÍzo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das

penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b", do caput da cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contâdos da inümação da extinção do contrato

quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

l6
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c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea "e" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alÍneas 'a' e *b' do caput da presente

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o tecuÍso com sua motivação à autoridade

superior para decisâo.

9. cl,Áusrrl,A DÉcrMA sÉTrMÂ- DA ExTrNÇÃo

9.1 O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral.

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX. da Lei Federal no

14.13312021, mediante decisão fundamentad4 assegurado o contraditório e a ampla defesa, e

observado o art. 138. § 2", da Lei Federal n' 14.733/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o

seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratad4 a CONTRATADA,

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30o/o (trinta por cento)

calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato,

conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea

"c", deste Contrato.

Parágrafo Quarto -A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório

e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,

deverão ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

trL
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Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente

adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do ContÍato, conforme

atestado em laudo da comissão especial designada paÍa esse fim e à devolução da garantia.

10. cl-Áust LA DÉCIMA - DA SUBCONTR{rAÇÃo

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontmtar, nem ceder sem a prévia e expressa

anuência do GoNTRATANTE e sempre mediante instnrmento próprio, a ser publicado na

imprensa oficial.

parágrafo único - A SUBCONTRATADA será solidariamente Íesponsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contÍatuais decorrentes do objeto do

Contrato, nos limites da subcontmtação, inclusive as de natuIeza trabalhista e Feüdenciiária'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA \TGÊIVCIA B PRORROGAÇÃO.

O prazo de vigência do contrato terá início a partir da data de assinatur4 por 12 meses,

ficando sua eficácia condicionada a publicação do instrumento correspondente no Portal

Nacional de Contratações Públicas, conforme aÍÍ. Art.94, da Lei n' 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser pronogado ou alterado

nos termos da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fomecimentos contínuos, o contrato poderá ser

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2" da Lei Federal no 14.13312021, e das demais

normas aplicáveis.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte redaçâo para esta cláusula'

em substituição ao disposto anteriormente:

O prazo do Contrato é de 12 meses (limitado a 12 meses a contaÍ da emergência ou

calamidade que o ensejou), cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatur4 devendo ser

publicado no Portal Nacional de contratações Públicas no pÍazo de 10 dias, sob pena de

t8
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12. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALTZAç^O DO CONTRATO

nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Fedeial n"

14.133t202r.

Parágrafo Único. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a

qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município,

üio logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a

contratação do objeto em questiio, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na

Cláusula Décima e das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lawado e

publicado o competente Ato de Resolução.

Ficará a cargo da fiscalização do Conrrato a Servidora JOSÉ INALDO MAGALHÃES

LOPES, indicada pela Central de Compras.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . oBRIGAÇÕES DÂ CONTRÂTADA

São obrigações da CONTRATADA:

I - pÍestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de

ReferênciaProjeto B:isico;

II - tomar as medides preventivas necessárias para evitar danos a terceilos, em consequência

da execução dos trabalhos;

III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e p§úzos, de

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessoÍes,

independentemente das medidas preventivas adotadas;

IV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, poÍ sua conta e responsabilidade, os

serviços recusados pelo CONTRAIANTE no prazo determinado pela Fis calização1,

VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações

comerciais, sociais, tribuüírias, trabalhistas e previdenciiírias, ou quaisquer outras previstas na

legislação em ügor, bem como por todos os gastos e encÍugos com material e mão-de-obra

necessiíria à completa realização dos serviços até o seu término:

l9
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'- a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA,

decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Itapecuru-

Mirim ou de enüdade da Administração Pública indireta como responsável subsidiario ou

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova Íetenção em caso de

insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributarios ou previdenciários, decorrentes da

execução do presente ContÍato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária

do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova Íetenção em caso de

insuficiência;

c) as Íetenções previstas nas alíneas poderão ser realizadas t2io logo teúa

ciência o Município do Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação

trabalhista ou de débitos tributários e preüdenciários e serão destinadas ao pagamento das

respectivas obrigações caso o Município do ltapecuru-Mirim ou entidade da Administração

pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em

neúuma hipótese, ressatcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada'

VII - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de

Referênci4 com as noÍÍnÍui da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela entidade contratante responsável pela

fiscalização da execução do contrato), assim como pelo refazimento do serviço e a

substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;

yIII - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do

contrato durante todo prazo de execução contratual;

IX - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de mÍllcas, patentes,

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
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X - sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no que coubeÍ;

XI - nas contmtações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, para urssegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre

outms medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas

vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a ferias, a décimo terceiro saliírio, a

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que paÍiciparem da

execução dos serviços contmtados serão pagos pelo contratante ao contÉtado somente na

ocorrência do fato gerador.

XII - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obrq apÍesentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

@GTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de saltirios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro saliírio;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciiírias dos empregados

dispensados até a data da extingão do contrato;

Í) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norna

coletiva.

)ilII - nas contratações de serviços conlínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obrq autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os

pagamentos dos saliírios e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadoÍes, bem

como das contribúções preüdenciiírias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;
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XfV - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pÍlra pessoa com deficiênci4 para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do

contrato;

XVI - se compÍometeÍ a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou

parente em liúa ret4 colateral, ou por aÍinidade, até o terceiro grau'

XVII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

xuII - comprovztÍ o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder

Judicirírio, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e

intimações.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀ{TE

14.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, paÍa que seja poÍ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, àrs suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratâdo do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

cientiÍicar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentaçâo

da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as noÍrnas

de execução orçamentária e financeira.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA- pRAzo PARA rNÍcro DA ExECUÇÃo Do
SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

17. cLÁusuLA DÉcIpÍA sÉTrMA - pREvrsÃo oRÇAMENTÁRrA

As despesas decorrentes desta contratação seÍão pagas com Recursos da Secretaria Municipal

de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos- SEMAPREH.

I8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos

necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do

Distrito Federal;

Prazo de validade da proposta não infeiior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datad4 assinada, com a especificação

ern conformidade com o solicitado;
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rg. cr,Áusull»Écrpra xoxA- QUALIFICIçÃo rÉcNrca

A empresa dever:í apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica'

Itapecuru Mirim - MA, em 08 de agosto de 2024

Elaborado por:

oBandeira de Melo

P o, Planos e Programas

Aprovado por:

Walderino Mendes da Silva

Secretario Municipal de , Patrimônio Humanos

v

KI

S



Itapecuru-Mirim/MA. l2 de agoslo de 2024

lAo Senhor (a)-

Representante legal
TECNOLOGIA E GESI'AO DE DADO S LI-DA
CNPJ n" 07.197.967 /0001-95

ASSUNTO: Solicitação de Proposra e Documentação Juridica e Fiscal.

Prezado (a).

Solicitarnos que nos envie em nome do Município de ltapecuru MirimiMA proposta de
Precos retêrenre à Contratação de empresa especializada no fomecimenlo de assinatura de
Íêrramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administraçâo pública.

Faz-se necessário que seja encaminhada a seguinte documentâçào Jurídica e Fiscal
atualizada:

O HABILITAÇÃO.TUNÍOICA:
* Documento de Identificação (caneira de Identidade ou cNH) do Empresário Individual

e/ou dos Sócios-Adminislradores:
* No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,

devidamcnte registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adminislradores:

os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as aheraçôes ou da
consolidaçâo respectiva:

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTÂ:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNpJ):
*Prova de regularidade perante a Fazenda Federal:
*Prola de regularidade perante â Fazenda Estadual:
*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal:
+Prora de situação regular perante o Fundo de Garantia por'Iernpo de Serviço (FG'IS):
*Certidào Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDT):
+A lvará de localização.

-. _lí

)'

. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
+ comprovação de aptidão para a prestâção dos serviços em características. quantidades

e prâzos compatí\eis corn o objeto deste processo- ou com o ilern pertinente. mediantL- a
aprescntaçâo de atestadô(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
informando sempre que possível- quantidades. valores e demais dados técnicos, nome. cargo e
assinatura do responsávcl pela informação. bem como se foram cumpridos os prazos de entrega
e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade competente quândo for o caso:

* Atestado de exclusividade. contrato de exclusividade. declaraçâo do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestâdo por produlor.
emprL'sa ou representanlc conrercial exclusivos (quando a inexigibilidade se lundanentar no an.
74. inciso l):



* Diplornas. Cenificados, Esludos. experiência. publicações. organizaçâ<r.

aparelhâmento. equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades (quando a

inexigibilidade se fundarnentar no art. 74. inciso lll):
*Contrâtos acompanhados de Notâs Fiscais que comprovem que o valor da propostaé. ,

cornpatível com os r alores de mercado. ( ref'erente aos últimos I 2 meses).

. QUALIFICAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
*Balanço Pâtrimonial e Demonstrâções Contábeis (Demonstrâção do Resultado do

Excrcício - DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. com o devido registro nâ Junta
Comercial. já exigíveis e apresentados na tbrma da lei. com notas explicativas. acompanhados
tlos Termos de Abertura e Encerramento do Lilro Diário ou do próprio Livro Diário. que
comprovem a boa situaçâo Íinanccira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços prtlr isórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há rnais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta:

+A panicipante dcverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovaçào da
situação financeira da empresa será consÍatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez correnre (LC), superiores a 1 (um) resultântes dâ
aplicação das Íórrnulas:

* cenidào negariva de falência e:ipedida pelo distribuidor da sede do fornecedor denrro
do prazo de validade previsto na própria certidão. ou. na omissào desta. com daÍa não e\cedenre
a 60 (sessentâ) dias. contados da data de sua apresentaçâo:

Pedimos que a documentação acima seja enviada nos e-mails

Atenciosamente.

\\a e rino \Iend
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Secrctário Municipal de Administraçâo, patrimônio e Recursos Humanos
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o QUE E O BANCO DE PREÇOS? 0D

,J^O Banco de Píeços ê uma Íerramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, êÍÍI
decorrência das diÍiculdades do setor público em obteí resultados sólidos e conÍiáveis em suas pêsqüisáS de
preços, não apenas para propol'cionar contrataÇões mais econômicas, mas também para geÍaÍ respaldo
jurídico aos agenles envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamenlos por parte de órgãos
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAçÃO PUBLICA O BANCO DE
FREÇOS PODE SER UTIL|ZADO?

Por que o sêu uso rêpresênta a realidade dos preços e por atendêr aos principios
constitucionais da economicidade ê da moralidade, bem como a legisraçâo Lei 14.i3312i.
Lei 8.666/93, lN 7312020, IN 65/21, Normativos do sistema s. Estatais enlre outros Decretos e
Acórdãos do TCU.

AIéM dE POSSUírMOS A MAIOR BASE DE PREçOS PÚBLICOS DO BRASIL COM MAiS dE 255
milhões de preços paÍa consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formacão deuma cEsrA DE PREços. utirizadando fontes diversificadâs de pesquisa. para uma maior
sêgurança âos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão no .I BZS/21-plenário - Tribunal
Oe Contas Da União

HEGOCIOS
PÚBLIcos

R. Izãbêl a Redentorê, no 2356 - Edf. Loe$/en,

41 3778-1830 i:-: 41 3778-i8

sah 117 -C€íl

30v
tso - CEP: 83.00 10 - Sào losé dos pinhiÉípR

i conEto@bancodeoÍe(os.com.br

Pesquisa de preços.

Especificação de objetos.

Elaboração do Termo de Referência.

Análise e julgamenlo de propostas.

Justificaliva de licitações exclusivas MgEpp.
NegociaÉo de preços.

Comprovaçao de vantajosidade para prorrogaÇão de contratos.
Revisôes de preços.

Gestâo e ,iscalização de contralos - Manutenção de ecpnomicidade.
VeriÍicação de inidoneidade de fornêcedores.
Justificativa de preços.

*
POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTLTZROO pOR ORGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

l
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Fase lntema - FerÍamentas Auxiliares Segurança

Pennite ConÍrg:rra. âperas acesso aes lP's autopados A

LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO DO BANCO DE PREÇOS pOR
TNEXtcIBtLIDADE DE LtC|TAçÃO?

o Banco dê Preços é uma Íenamenta cujo coniunto de caracteríslicas contÍibui para melhorar a eficiência, aeficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelândo-se claramente aos objetivos da boa
\.lovernança.

Tais características podem ser compreendidas como especiÍicaçóes necessáriâs ao objeto que serácontratado pelo órgâo ou entidade, pois quê não sê relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos quêpodêm ser decisivos para uma adequada atuação administrariva e um processo de contratação isento defalhas.

A propôsilo do assunto. destãca-se a abordagem de Joer Menezes Niebuhr sobre a contrataçãoíornecedor excrusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse púbrico:

"Tudo gira em torno da derimitação do interesse púbrico, que ó discricionária. contudo, paradurante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não dêve se preocupar com miudezas,características que nào sejâm relevantes para o interesse público- Em sentido oposto, antes de tudo, eleatentar para a utilidade pretendida com o contrato, a Íunção a ser cumprada pelo objeto a ser contratadosob essa perspêctiva, todas as especiÍicaçôes que se íizerem necessárias serão rícitas, mesmorestrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.,,grifos no original.)

de

tanto,

com
dêve
. (... )

quê
(Sem

V'sim' é possível e lícito quê o objeto do interesse da AdministÍação contralante recaia norecursos oferecidos pero Banco de preços, justiÍicando a contrâtação direta por inexigibiridadeÍundada no art. 25, inciso I da Lei n. 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei no 14.133t21.

conjunto de
de licitação,

-J,'"

§ a' tz"ua a reo"nto.a, no 2356 - Edf. Loewen, sa' 117 - Gntro - cEp: 83.m5{10 - sá losé do6 pi.rtaiípR

L 41 3778,1830 ri-l 41 3773-1g30 '- onbro@barcodeprecos.coín.br

NEGÕCIOS
PUBLICOS
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1. TNVESTTMENTO ESPEC|AL PARA CONTRATAçÃO:

Resguardado dtêrro ao reajustê n3 prcrogação dâ @ntratâÉo
'LICENçA: número de acessos simultáneos ao sistemâ_
'USUÂRlo: são os peílts de acesso não simoltáneos-

Observaçâo

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARAA CONTRATAÇÃO IruEXICíVEIE

Segundo a .iurisprudência do Tribunal de Contas, a justificaüva do preço êm contrataçõês diretas no caso de
L-nexigibilidâde de licitação deve seÍ Íealizada, preÍerencialmente, medlante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor iunto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAçÃO CONTEMPLA?
' Licênça de uso âo Banco de pregos.

Tíeinamento ilimitado para todos os usuários _ com certificâdo.
suportê ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, têleíone, e-mail e videoconferência dê segunda-Íeira

a quinta-Íeira das th30 às í7h30 ê sextâ-Íeira das th3o às 16h30 (Horário de Brasilia) durantê a vigêncta do
contrâto.

Equipê dê Tl sempre acessível para receber sugestÕes de melhoria.
Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pêlo Banco de prêços.

4, VIGÊNCN DO CONTRATO:
í2 meses a pertir da libereção da senha.

L], FUNDAMENTo LEGAL PARA coNTRATAçÂo:
Dispensa de iiciiação:

4r1.24' inc.ll da Lei 8.666/93 hipótêse de licitação dispensáver com base no valor inferior a 10% dos
limites manifestos na alínea "a', do inc. ll, do arl.23 da Lei dê Licitações.

Arl 75, inc. ll da Lei 14.'133/2Í permite a contratação direta quando o objêto é de baixo vâroÍ e não se
justiíca a realização do certame.

êRCDUIO

v
LICÊí.1Ç4.

2
USUARIOS. valoR uNrrÁRro INVESTIMENTO

r{EcÔcros
PUBLICOS

R.IEber a Redenb.. no 2356 - Edf. Loewen, sab 117 - Gntro - cEp: 83,@H10 - s& losé dos p*rriais/pR

41 3778-1830 S: ct 3ZZB-1B:O V ontâto@baffodepÍe(os,com.br
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lnexigibilidade:
Art. 29, inc. ll da Lei í3.303/20í6(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$

50.000,00 (cinquenta mil rêâis).

Art. 25, inc. I da Lea 8.666193 inêxigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações
diferenciadas do objeto visado.

JlÀ

*À
Ar1. 74, inc. I da Lei í4.133/2í permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

inexigibilidade licitatória.

Aí. 30. inc. lda Lei 13.303/20í9 (Lea dâs Estatais) - aquisição de maleriais, equipamentos ou gêneros que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou Íepresentante comercial êxclusivo.

lnstruçâo Normativa No 73 de 20 de ab de 2020, os preços mnsrantes no Banco de preços atendem a
todos os lnc.da reÍerida lN. lV.

Acotdáo'l 44ü 1 5 ÍCU/Plenário.

PRTNCIPAIS BASES LEGATS PARA USO DO BANCO DE pREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43
Lei 14.133121 an. 23

lnstrução Normativa 73120

lnstrução Normativa 65/21

7. FUNCTONALTDADES PARA EXECUçÃO DE pESQU|SA:
Acesso via lnternêl no site www.bancodepÍecos.com.br
Acesso somente autenticado login/senha.
Nào é possível fazer login simultâneo.
Login/senha de uso exclusivo nâo podendo ser compartilhâdo com outras entidades públicas/privadas ou

diferentes lP's.

\- EFETTVÂÇÃO D.A COMPRA E TNSTRUÇÕES PARA pAGAMENTO:
Para efetivar a contratâção, é necessário o órgão emitir nota de empenho a ÍavoÍ da Np TECNoLoGIA E

GESIÃO DE DADOS LTDA, inscriia no cNpJ no.07.797.967/0001 95, rE 90547068 oí, estaberecida à Rua
lzabêl â Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos pinhais, Estado do paraná.

As condiçôes apresentâdas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela únlcâ até 30 dias apósa emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamênto ser efetuado na seguinte conta:

g Eanco do Brasil
Agência: 1 622-5 Conta: 464-2

NEGOCTOS
PUBLICO§

r - CEP: 83.005{10 - São José dos EÍúaaípR

contatqabrcodeprecc.@m.&

!
]

§ r- mbd u aeo"nora, no 23s6 - Edf. Loewen, sala lt7

L ct 3zzs-relo G 4t 377e-1830
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METODO DE TRABALHO
A utilizaÉo do sêrviço é exclusiva e restrita ao númêro de inscrição cNpJ do clientê, sendo
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

proibJG

Entende-sê por licença, o âcesso âo sistemâ por pessoa física, associado à instituição contralanle com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automaçáo dê extração de informações, como
robôs, não é permitida, visto que impacla na performance dos demais usuários.

Edital e
Nesse

cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

a

J

O Bânco de Prêços apresentâ em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência,
outros documentos. onde o armazenamento ocorre poÍ conla do provêdor original dâ informaçâo
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o íink original
quebrado, ou que esteja Íora do ar no momenlo da consulta.

ê Administrador das senhâs de acesso:
L;) responsável pela assinatura/contrato será câdastrado como Supervisor e terá a prenogativa e aresponsabilidade do câdaslramento lalleraçáo dos outros usuários cadastrados. o usuário supervisor sópoderá ser alterâdo pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por sêu gestorresponsáver). cada um dos usuários e o supervisor utirizarâo rogin de acesso e senha distintos.

o cadastro do supervisor será Íealizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente(por sua autoridâde responsáver). Esta notiÍicação poderá ier rearizada por meio eretrônico (e màir).

o supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários conlratados ehabilitará a utilização de câda um no módulo de "gestão do contrato'. A gestão áo cadastramento dosusuários' senhas e ocasionais atleÍaçôes será atribuição do s-upervisor e acompanhada pela contratada.
â Quântidade de usuários por assinatuÍa:
A quantidade de usuários será derinida de âcordo mm a proposta comercial. o acesso não será simultáneoaos usuários cadastrados conÍorme o formâto/plano contratado.

ê Requisrto mí,ijmo para âcesso:
o Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google chrome, MozillaFireÍox, Ópera, saÍari, Edge e lnternet Explorer. o rnt"."t Érpàr"r-ã"""ã"i"r- ,.Ãa."ílnrn," re 9 (nove) ou,,perior.

o acesso está disponível nas plataformas: windows, Mac, Linux, los e Android. podendo ser acessado pormeio de computador, tablet e Smartphone.

E lieníiguraçâo de Servidor proxy (proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada
cookies podem ser solicitadas a Negócios públicos.

E de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restriçóes de acesso ao Banco dêPreços junto aos responsáveis técnicos de Tlllnfàrmática do clientê.

HEGÔcros
PUELICOS

R. lãbel a Redento.a, no 2156 - Edf. Loewen, Sala 117 - Ceoúo _ CEp: 83.005-010 _ São 16é dos hnhaiypR

41 3778-1830 § 41 377S-1g30 lZ conbt@barEodepÍeco6.rqn.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NI,,]I'ERO DE INSCRIqÀO

07.797.967/0001.95
MAÍRlz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

62.03-í{0 - Desenvolvimento e licênciamento de pÍogramas dê computador não-customizáveis /

58.í1-5-00 - Edição de livros
58.13-1-O0 - Edição de revisras
58.21-2-00 - Edição integrada à imprêssão de tivros
58.23-9-00 - Ediçào intêgrada à imprêssão de rêvistãs
58,29-840 - Edição intêgredâ à imprêssão de câdastÍos, listas e dê olkos produtos gráÍicos
62.01§{l - Desenvolvimento de progÍamas de compstador sob encomenáâ
62.04{)-00 - Consultoriâ em tecnologia da informação
82,30-0{í - Sêrviços de organização de fêiras, co;gressos, êxposiçõês ê Íestas
85.S96€9 - Outras atividades de ersino não especificaaas antlrioríente

206-2 - Sociedadê Empresáíiâ Limitada

83.005-0í0 CENTRO SAO JOSE DOS PINHAIS

iELEFONE
(4í) 30103253FTNANCETRO@NEGOCtOSpUBLtCOS.COM.BR

allo..i aran(

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n. 2.119, de 06 de dezemhÍo de 2OZ2

Emitido no dia 14l1í 12023 às 1OtOO.2g (data e hoÍa de Brasílja)-

," 16-.-
it$-
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Página 1de 1'1

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE OÂDOS LTOA
cNPJ 07.797.967t0001 -95

NIRE 412.056231-78
8' ALTERÂçÃO CONTRATUAL

CLASULA SEGUNDA. Permanecem inalleradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposiçÕes do presente instrumenlo.

.)q _

_j-

RUDIIilAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portadcr

da Cédula de ldentidade Civil RG sob n,4.086.763-5, inscrito no CPF sob no 574.460.24948, residente e
domiciliado na Rua Deputado Heilor Alencar Furtado 3315. Apeíâmento 20. Campo Comprido, CEp Bi.20CL

528, Cuntiba-PR: e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro. casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cedula de ldentrdade Ciül RG sob n" 4.4í8.2114-0, inscnto no CpF scb rc
815.706.00S53. resdente e domiciliado na Alameda Julia da Costa. n" 1417, 50 andar apto 501. Brgonilho
CEP 80.73&C70. Curitiba-PR, e RODRIGO GERilAt'lO OOS SANTOS STREITHORST, brasilerro. naturâlde
São PaulolSP. casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05,'02t1980, empíesano,
poÍtador da cédulâ de identidade civil RG 4078963081 - lllSP e CPF 993.487 .210-20. residente e domiciljado
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza. 3.901.lorre 1. apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEp
81.280-330, sôcios componenles dê sociedâde empresária limitâda que gira sob o nome a denominaçào
social de NP TECNOLOGTA Ê cESTÀo DE DAoos LToA", inscrila no cNpJ no 07 797.967t000i-95
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 23s6 - Edif. ioe',rcn, sâÍa 117, Bairro centro cEp g3005-010 sào
José dos Pinhais/PR,'e filial inscrita no CNPJ 07.7.q7.967/0002-7ô. estabelecrda na Rua Doutor tsrasilio
Vicente de castro, 11í - salas 1004, í0" Andar, cond. Eurobusiness cD OMRL, Barno carnpo comploo,
CEP 81 200-526. Cuntiba-PR devidamente Íegistrada na Junia Comercial do Estado do paraná sob o n-
412.056.231-78, em 04101i2006. e última alreração arquivada sob no 214929663, em 03/0g12021.
RESOLVEM poT este inslrumento particular de alterâçáo contratúai. RESOLVEM. por este instruÍrento
panicular de alteraçáo contratual. modiÍicar o seu contrato sociai, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAU§ULÀ PRlitElRA' A sociedade passa a ter por obieto social a atividade de ediçã0, pubticação de livros
revistas e boletins. promoção e realização de cursos. paleskas e seminários, desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de
inÍormática.

1
_ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CCMÊRCIÀL DO ESTADO DO PARANA -..".-.._..,..----...-... -

,5
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NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
cNPJ 07.797.967/0001-95

NtRE 412.056231-7E
8â ALTERAçÁO CONTRATUAL

,É§
J.

cúUsULA TERCEIRÂ. Permanecem inalteíadas as demais cláusulas vigentes que nâo colidirem com as

disposrções do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DÊ DÀOOS LTDA

cNPJ 07.797.967/0001 -95 "

IrllRE 41 2.05623í -78

RUDIIIAR BARBOSA DOS REIS. brasileiro, casado em comunhão univeÍsâl de bens empresáí0. portador
da Cédula de ldentidade Civil RG sob n" 4.086.763-5. inscritc no CPF sob n" 574.460.249{8. residente e
domiciiiado na Rua Deputdo Heitor AlêncâÍ FuÍlado 3315, Apartamento 20, campo comprido, cEp 81.200-
528, Curitiba-PRl e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasrleiro. casado em cômunhãü universal de beÍrs.
empresano. portador da cédula de ldenhdade crvil RG sob n' 4.418.244-a. inscrito no cpF sob n,
815.706.009-53. Íesidente ê domiciliado na Alameda Julia da costâ, no 1417. 50 andai aptô 501, Brgornlhc
cEP: 80.730-070, cunfiba-PR. e RODR|GO GERitANo oos sANTos srREtrHoRsr, brasitêiro. naruÍel de
São PaulolSP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05r02ií980, empresário.
podador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - lllSP e CPF 993.487.210-20. resrdente e domiciliado
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3,901,10ne í. apârtamento 63, Ecoviile, Curitiba/pR CEp
81 280-330. sócios componentes da sociedade empresária ll!.nitada que gira sob o nome a denominação
sccial de'NP TEcNoLoGIA E GESTÃO DE OÀDos LTDA", inscritâ no cNpJ n.07.797.967/0001-85
esiabelecida na Rua Izabel a Redentora. 2356 - Edií. Loewen. sala 1i7, Baino centro cEp 93005-018 sáo
José dc§ PinhaisiPR, e ilial inscrita no CNPJ C7.797.96710002-76. estabelecida na Rua Doutor Brasiiio
vicente de casro, 1í1 - salâs 1004, 1ff Andar. cond. Eurobusiness cD CMRL, Baino campo comprido.
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nc

412.056 231-78, em 0410112006. RESOLVEM, por este instÍumento paÍticulâr de alleração contratuâI,
CONSOLIDAR o seu contíato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

cLÀsuLA PRlirElRA. A scciedade girerá sob o nonE empresâriâl de Np rEcNoLoGlA E GESTÃo DE
DADos LTDA e tem sede e domicilio na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edrf. Loewen. sala '117, BarÍíc
Centro. CEP 83005-010, São José dos BnhêislPR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castrô. 111 -
sâias i004. 10ô Andaí. cond. Eurobusiness cD clvlRL. Baino campo comprido, cEp 9.1.200-s26, currriba-
rR
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Perágrâfo único. A empresa utiliza o nome tantasia NP TECNOLOGIA.

CLA§ULA §EGUNDA: À sociedade tem por objeto a atividade de edíçâo, pubÍicaçao de livros. revisras e
boietins, promoFo e realização de cursos, palestÍas e seminánm, desenvolvimento e licenciamenlo de
programas de computador sob eflcomenda e assessona em software, programas de inicrmática.

cúusuLA TERCEIRÂ. A sociedade inrcrou suas atrvidades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo oe
duração é indeterminado

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encenar íil,ais, agências ou sucursais em qualquer ponlo do
teíritório nacional, a critério dos socros, atribuindo-lhes câprtal autônomo. para Íins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O câpital §ocial é de RS 5.000,00 {Cinco míl reais) dividrdo em 5.000 ÍCinco mit)
cuôtês de valor nominal de RS 1,00 (Um rêai) câda uma. subscrita e 1á rntegralizadas, ern moeda corrente dc
Pais. pelos sôcros e distribuidas da seguinte forma:

Sóc,os Quotistas Quotas
3.000

Valor em
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 3.000.
RUIMAR BARBOZA DOS R E'S 1.000 1_000.00
RODRIGO GER MANO DOS SANTOS STREITHORSÍ 1.000 1.000.00

TOTAL í00 5.000 5-000,00

Parágrafo PÍimeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quoras representativas do
capitalsocial, mas todos respondem solidâÍiâmente pela integrâlizaçáo do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas sâo indivisivêis, reconhecendo a sociedede um só possuidoÍ para cada uma

clSsuLA QUINTA. A admrnisrração da soaedade cabeÍá âô socio RUDIMAR BARBOSA Dos RE!s,, i
autorizado ao uso do nome empresarial individuâlmente ao qual cabe â responsabilidade ou representação'\-J:
âlivâ e passlva dâ Sociedade. em iuízo oü forâ dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no obllio
sociai.

?-3
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usaÍ a denominaÉo social em negócios esrrànno$ - -- '
aos interesses ou objetivos sociais. ou assumir obngações seja em Íavor de qualquer dos quotistas 0u de

terceiros, bem comc onerar ou alienar bens imóveis da soctedade, sem autorizaçáo dos demals socios

ParágraÍo pÍimeito. No exerclcio da ãdministração, Íicam os administradores investidos dos mais âmplos e
gerais poderes de gêstfu prôprios do cargo. â fim de garantir pleno funcionamento dos negôcios sociais e a
realizaçáo do obietivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limltes de suas atÍibuiçoes e poderes. e rlicito aos administradoÍes poÍ assinatura
individual, const*uir procuradores, em nome da sociedade. especiÍicando no instrumenio cs âtos e

oPeraçoes que poderáo praticaÍ e o prazo de duíaçAo do mandato que deveÉ coincidtr com o ano-calenCáno.

exceto o mandado ludicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Paragrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticadôs durânte o
periodo de suâ gestáo, com a aprovaçâo das contas do exeícicio social a que se reÍerirem.

cúsuLA sETlMA. os atos de quaisquer socros. administrâdores. empregados ou pÍocu.adores da
socledade, referenles a obrigaçÔes relativâs a negócios ou operaçoês êstranhâs ao obJelo sociâ|. teis como
ianças. avais. endcssos ou quaisquer garantias em íavor de tercerros sào expressâmente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relaçào à sociedade.

CúSULA OITAVA. Os socios que prestarem serviços à sociedade poderào e{etuar retiradas mensars a tilulo
de Pró'laboÍê, que serão levadas à conla de Íesultadc e cu.jos niveis serão Íixados de comum acoÍdo.
acualmente. por consenso unànrme na reunião de socios.

CLASULA I'lOt'tA As quotas são indivisiveis em relaçào à Sociedade e náo podeÍâo ser caucionadas,
empenhadas, oneÍadâs ou gravâdâs, totâl ou pârcialmenle, a qualquer titulo. sem o prévro consentjmento dcs
dernars socros, ficando assegurada a estes a preferêncra na aquisiçáo. em igualdade de condicoes e na
proporçào das quotas que possuirem, observado o quantc segue:

| - Os sócios deveÍão §er comunioados, por escrito, para se manifestârem a respeito da preÍerência no
prazo de 30 (trinta) dias;

í

4
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ll - Fíndo o prazo para o exercicio da preÍerência, sem que os sócios se manifestem ou,
sobres, poderáo as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro,

lll - Â notiÍicaçáo deverá conter a quantidede de quotas e o preço poÍ êlas exigido.

Paragrafo único. As quotas sâo livremente tÍansferivels entre os sóclos com consêntimento previo

CúSULA DÉCmA. Na hipotem de todos os sócios manifestarem o direito de preferência. a cessáo das
quotas se fará na proporção das quotas que posduhem. Se apenas paíe dos seios exêrcerem esse diÍeito
os demais poderáo, no prazo adicional de dez d,as, adquinr. mediante rateio, as qtotâs drsponiveis.

CúSULA DÉCHA PRIÍilE|RA. A Sociedade somente poderá exeÍcer o direito de preferência à aquisição
lotal ou parcial de quotas, se os socios náo êxercerem, no prazo de 24 horas, pÍeferencialmentê aos
terceiros. estranhos à Sociedade. observando que esta aqulsição se faça com prejuizo do capital social ou
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Eslas guotas permanecerão em
tesouÍaÍia pelo prazo máxrmo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Soc,edade deveÍa
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo c seü
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recuÍsos para as quotas em tesourana.

Parágrafo único, Esta opção condicionada à existéncia de disponibilidades suÍicierte para satisfazer o direlto
do sóclo que se deskga, sem afetar a integ.idâde do capilal socjal e reservas.

CLÁSULA DÉcffiA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será tevanlado um balanço gerat do ativo e
passivo da Sociedade e os resultâdos apurados. lucros e prguizos. serão disrribuidos aos sócos
propo'cionalmenie. em conÍormdade mm as disposiçoes iegais peninentes e nos lermos do artigo 1.065 Co
Codigo Ciül Brasileiro.

ParágraÍo primeíro. A Socledade poderá, por delibe.ação da maioria simples do capttâl socral, levantaí
balanços intermediános para qualquer 1!m, inclusive distribuiçào de lucros exislentes em qualquer época dc
ano.

Parágrafo segundo. 0s sôcios, por maioria simples do capital social, poderá: decidir pela retençâo
lucros, se a sua dislribuaÇão afeEr o equilibrio ínarceiro da empresa. 

.á-2.:
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CLASULA DEClÀiA TERCEIRÂ. Os socios serâo obrigados a Íeposiçtu das lucros e das quantias retiradas.

a qualqueÍ titulo, drda que autonzados pelo contratc. quando tais lucros ou quantiâs se distrlbuirem eom
preJUizo de capitâ|.

CLASULA OÉC|HÂ SuARTA. Todas as deliberaçoes sociais serào deÍinidas em reunião de sôcios. no

entanto, para as matérias abaixo anoladas, dependerào de quórum qualrficado para aprovação pelos socros
quoti$as:

1. As deliberaçôes para os seguintes assuntos requêrerão a maioria simples do capital social, ou
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos adrninistradores em ato separado, soclo oú nâ0,

b) A destiturçáo dos administÍadores,

c) O modo e o valor da remuneração dos administradoresl
d) Pedrdo de Concordata ou Falência.

ê) Exclusão de sôcio nos termos do aÍ1. 1 .0g5 do Codigo Civil.

2. As deliberaçôes parâ os sêgui ês assuntos requererão quórum de z5% (setêntá e cinco por
cento):

a) A modificaçao do contrato social;

bi A transform4ão da Sociedade, ou a fusáo, cisão ou incorporeção,
c) Resolução. dissolução e cessação do estado de liquidâçãoi
d) Aumenlo ou redução de capitalcom bens ou moeda conenle.

3' Requererào quórum de ?3 (dois tergos) da3 deliberaçõ6 sobrê or seguintes assuntos:
a) A aprovaÇão das contas da Administraçáo;

b) Destituição de sócio nomêâdo admrntstrâdoÍ:

c) Designaçãc de pêssoa nâo sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente inlegr3lizado.
d) A oarticipação nos iucros dos administrâdores e dos empregados:
e) O rngrexo na Sociedade dos herdeiros do socic íaiecido. por requerimento do lnvenranante. em

substituiçà ao pagâmento dos haveres do 'de cuius .

A nomeaçào ou destitujÇão de liquidanies e o julgamento de suas contas,
inveslimento em outras empíesas, cotigadas ou controladas:
Aprovação de laudo de reavaliâção a valor venalde bens ou direitos do ativo imobilizado e intangivel

/'* * 
"r'..r t.-

-J '!lt
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4, Requererão quórum de 100% {cem por cento} das deliberaçôes sobre os sêguintes assuntos:
a) DesignaÉo de pessoa não sócia na Sociedade, enquanlo o capital não e§,ver lotalmenle

rntegíâlizado:

b) Aquisiçáo, âlienaçào e onetação de bens jnóveis ou constituição de ônus reais e a prestaçáo de
garanlias de quaisquer naturezas a obrigaÇão de tercerros.

Parágrafo primeiÍo. A reunião dos sôcios será reêlizada a qualquer época. medtanlê convocação dos
adminisÍadores ou socios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reLlniôes deverão ser etaboradas as
correspondentes atas, as quâis serão iavradas no Lilro de Atas da Administ.açao.

Parágrafo §êgundo. Dispensam-se as Íormalidades descÍitas no parágrafo ânlerior quânlo todos ôs sóc,os
c'imparecêrem ou decidirêm pôr êscrito sobre a matéria que sêria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro, Dispensãm-se as fomalidades de convôcação. prevjstas no §3§ dc art. 1 152 co côcirgo
civil ie 2 002. quando sócios representândo r.,i 

{três quartos) do capital votante comparecerem ür se
declararem. por escrito, cientes do local. daia, hora e ordem do dia.

Parágrafo quaÍto' As deliberaçoes da reunião vincularão todos os sócios ainda que alsentes ou dissidentes
e. exceto aquelas Drevisles em Lei. serão tomadâs pcr nraioria absoluta, não sendo considerados os votos
em branco.

cúsulA DÉClilA QUll'lTA' As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas pcÍ rnaicriâ
absôluta de votos. com base na quantidade de quoias de cada socio.

Cú§ULA oEclMA SEXTA. Qualquer sócic pode retirar-se da Socledade, medlanle nctiricação âo§ ceíais.
a ouaiquer tempo por vontade própria, por dissidêncla em relaÇão à alteração conÍratual deiib€.ada pela
matorta. pela falta de aíeição sociai, conforme arl. t,029, da Lei í0.$6/02, e pôr oulras razôes de foro
intimo. recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patíirronial especiai levantado no
rírês do evenlo. pagáveis na Íorma do disposto nêste contrato.

. ,Í**,*a.
ifii *X; r

cLÁsULA DÉctÍ$,A sETtÍuA. o sôcio que, por divergir d
dêsejar relirâr-se da Sociedade. Ceverá noltica cs demais,

l

e alteraÇão contiatuai deliberada pela

por escrito_ com antecedência do prazo
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cúsuLÂ DÉclMA l,loNA. ocorrendo a dissoluçáo. liquidaçã0, extinçã0. Íalência. concoÍdata ôu insol
dê sócia pessoa Íisrca, os seus sucessô.es poderâo substituilo nâ sociedade, desde quê comuni-e
sociedade a sua intenção de nela contiÍiuar. por escrito, mnlra recibo. no prazo de 30 (trinta) dias. a
dâ data do evenlo, Íicando âssim sub-rogados de pleno drreito em todos os seus direitos e deveres

,G:

.E
il
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de 30 {trinta) d.as, a contar da delibe

como desinleresse

Parágrato primêiÍo. Se os demais soctos adqurrnem as quotâs do socio reti,ante, os haveres deste s€râo
pagos, após o levantamento do balânço patdmonial esp€c,al levantado rE mês do evenlo, pagáveis na forma
do disposto neste conrato,

Parágrafo segundo, As quotas são livremenle lransíeríveis entre 0s socios. com consentimento prévio.

cúsulA DÉcn A olrAvA. A sociedade enrrará em tiquidaçáo, caso ocorra qualquer das hipoleses
previstas em Lei. ou por decisão de maioria simples do capitãl soctal.

Parágrafo prinreiro. Em caso de hquidaçà: ou dissolução da Sociedade. o liquidante será indicado por
quoaislas repÍesentando a maroria do capita social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão
empregados nâ liquidaçào dâs obígações da mesma e o rêmanescente, se houver, serào divididos enire os
quotistas na pioporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por quâlqueÍ motivo ol,r inteÍdição de qualquer socio nâo
dissolve a Sociedade. Sendo impossivelou inexisündô interesse dos herderÍos ou dos sócios remanescentes
na continuação da sociedade. o valor de seus haveres será apurado e l(uidado com base na situaçao
patrimonral da mesína, à data da resoluçao, verificada em balanço especralmente lêvantado.

ParágraÍo terceiro. Terminadâ a apuração dos haveres, estes serão pa{los ao sócio retiranle ou aos
herdeiros do sôcio íalecido, sucessores ou representanles legais, em 24 pârcelas mensais e sucessivas, com
luros de 12% ao ano, Os herdêiros dô socio íalecido nâo serão admitidos à Sociedade, salvo decisao
ünânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarlô. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sôcic. os herdeiros seÍao
representaocs pelo tnventariantê.

íação gue discordou. Findo o prazo da notificaçào o siléncrc ser.á

vência

uem à

conlâr
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CúSULÂ VIGÉSIMÀ. Será excluida da Sociedade de pleno direito. a Sociedade empresária que fcr
deÍlagrada falida. ou ainda qualquer sócio por rncapacidade superveniente á assinatura do presente

instÍur4enlo. obsêrvado ô aíl. 1030 da Lei nô 10,48ô12.ü02.

cLAsuLA vlc=slllrA PRlllElRÂ. Poderá ser excluido da sociedade por jüsta cãusa o sócio que ccloq,.:e sm
:iscc a contrnuidade da Sociedade. eÍn urlude de âtos de inegável gravidade, peias sscios que represênlam
mais da mêtâde do capítal sociai nos lermôs do art. 1.085 do Código Civil. Cs haveres dos sócios exciuidos
serãc liquidados com base em um balanço especial na da1ã da deliberaçào.

ParágraÍo único. Para cs eÍeiios do disposto nesta ciáusuia, conside.'a-se ittsta causâ tarâ exclusãc de
sÓcjo íl) abertura de grocesso concursal, falência. a concoídãta ou sob qualquer iorma caractelzada je
insolvêncja. {ll) vioiaçáo de cláusula contratual. {lll) concorrência desleai, ílV} uso indevido da denomrnacâc
social, iV) náo integralizaçao da própria participaçáo nô capital social. iVli a deciaraçãc de rncapacrdade. íVil)
geraçào de gÍave dêsintêligência entíê os sócios, iVlil) pràtica de outros âlos de inegávei gravidade. iiX)
condenação por arime por quarquer naturêza. de msdo esreciar aquêle§ que impgdem o exercicio de
atividade meícãntiJ.

cLASULA vlGEslMA SEGUNDA. üeribera-se p0r ráo cônstituir conserho Fiscar

CLASULA vlGÉslMA TERCEIRA. Declara o âdministrador que nâo está impedido por Lêi especiat ds
exercer a êdministrâçãô da sociedade, nem condeaâd0 â penâ que vede, ainda que lemporaíiamente, o
acêssc â cargos publicos, crrme íalimenlar 0íevancaÇãc. pêila 0u suboinc, concijssãô. pecuiêlo, crime cÕnlaã
a ecofiomiâ pôpuiãr, ccnlra o sistêma Íinanceiro naciônâlcontra as normas de defesa da concorrêtciã, côntra
as relapes de ccnsumc. a íé pública ou a propriedade.

cLÂsULA vlGEslMA OUARTA. Este contrâlo social rega-se gelas disposições relalivas às "Sociedades
Limitadas" do Côdigo Civíl Brasiieío (Lei 10.406/2.C02, ãrligos '1.052 a 1.087_ e. subsidjarjamente. 0o que for
apJicávelpelaLeino6'404de15dedezembrode1'97ôesuã§poSterioreSaltef4ões'

,(r..
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Parágtalo único. As partes elegem ô Foro da Comarca de Curiliba - Paranà, para dirimir quaisquer litig

entre as partes que venham a ocorrer ern decorrência do presente conlrato.

Ê pcr estarem assrm justos e conlratados assinam o presenle instrumento,

Cuntiba. 23 de agosto dê 2021

I

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

(

RUIMAR EARBOZA OOS REIS

RODRIGO GERMANO DOs SÂNTOS STREITHORST

10
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Eu. Wâgner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 065819, inscrito no CPF n'03980í43961,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.
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03980143961

Y pR{tloCOIó: 2\5152214 DE 09/09/2021
cóDrco DE \rErrErcÀçÀo: 121068a525{. orpJ DÀ SEDE: 0?29796?000195
nIÀE: !120562317S. Coaa EFETIOS Do REGISTÀo 11ú: 23/08/2021-
r.p tEcNoracrÀ E @stÁc DE DÀDos LTDÀ

r,ErÀ§DÀo taÀÀcos B,ÀYSEL BISCÀr^
sEceEtÁRto-GEiÀr

ft .êq!ês.f.cit.pr.Eôv.b!

CPF N' do Registro Nome

065819 WAGNER ALVES DE SOUZA

JUCEPÀN

rDENrFlcÂÇÃo Do(s) ASS|NANTE(S)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/000í -95 ,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos âdministrados pela secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de .1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de cêrtificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 2as e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativâ.

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo. para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^ incÍusive as contribuiçóes sociais pãvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 11 da Let no 8.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <hltp://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com bâse na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de zt1olz014
Emitida às 1'1:1 '1:10 do dia 2gto7 t2024 <hora e datâ de BiasÍlia>.
Válida até 25101t2025.
Código dê controle da certidáo: 3BCB.3DOF.2r2C.5gDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Gêral da Fazenda Nacional
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa"
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034047í í9-20
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Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/000í -9S "/
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA "

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomê do contribuinte acima identificado,
nesta dâta.

Obs': Esta Certidão engloba todos os estabelêcimentos da empresa e reíere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÉes tributárias acessórias.

Vátida até 1Zfi1tZO2í- rornecimento Gratuito

A autenticidade destâ certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.Íazenda.pr.gov_br
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PREEEITI,IRÀ UUNICIPAI. DE SáO üOSÉ DOS PI
SECRETÀRIÀ MUNI Cl PÀI, DE FINÀNçAS

DEPÀRTÀMENTO FINÀNCEIRO

CERT IDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITO
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"CERTIFTCO QUE ATÉ À PRESEMTE DÀ?À, ÃO COUSTÀ OÉIETTO rTrAUrJíRIO REI.ÀTIVO
Ào colrrRrBürN"E c'ou rccÀr,rEÀçÃo DEscRr?À ÀBÀrxo x

Firralidadê: DTVERSoS ,/ LÍCITÀÇÀo ,/ ,rcrTÀçÀo IúoBILIÀ8.ro ,/ LrCrTÀÇÀo II,oBILIÀRIo
Contribuintê: NP TEC§oIoGIÀ E GEs".Ào DE DÀDos IrDÀ
CNP.I,/CPP: 01 .191 .967/000I-95" Insc. ltuhícipa1: 89419
Eairro: CEt{rRO

Eadereço: RU-\ IZÀBEL À REDE},:rOAÀ. 2356
CêrrE>lemeneo r EDIr TOEWEN SA!À 11f Ellôeo: Àpto:
crdadê: sÀo ,fosÉ Dos pI§HÀIs
§ituãêào: ÀTM

cópteo os \iERrrrcÀçÁo : if af f7 27 92 auof 60ed12 0 9ada99c5 9ba
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07logl2124, 10:38 Consulta Regularidadê do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

07 .797 .967 /OOO7-95Inscriçãoi
Razão

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

valídade:06/08/ 2024 a O4lOg/2024

Certificação Número: 202408060424t420995462

Informação obtida em 07/08/2024 10:38:35

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR / 8300s-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular'perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consultarí.caixa.gov-br/consultacrf/pagês/consultâEmpregâdorjsf
1t1
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cuntroÃo NEcÀTrvÀ DE DEBrros TRiABALHTS
4

None: NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .79't -961 /0007-95r
Certidão n": 46L14386 / 2024
Expedição: 0l/ 01 /2024, às 72:29:02
Vatidade: 28/12/2024 "- 180 (cenro e oirenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica_se que NP TEcNoLoGrÀ E GEsTÀo DE DÀDos LmÀ (MÀrRIz E FILIÀIS)
, inscritô(a) no CNpJ sôb o n" 07,792 .967 /OOOL_|,, NÃO CONsrÀ -como
inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores Traba_Lhistas.
Certidâo emitlda c.)m base nos arts . 642_A e gg3_A da Consolidaçàodas Leis do Tr:àba1ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44C/2J17 e
-3.461 / 2A1-/, e no Atc C1-/2C22 da CGJT, de 21 cie janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são Ce responsabilidade dosTribunais do TrabaIho.
lio caso de pessoa juridica. a Certicião atesta a ernlf,resa em reiacãoa rodos os seus esLabelecirnentos, agências ou f-:Liais.À àceir'aÇão destâ certi<1ão ccndiciona-sê à verlficação cre suâa'.ltenticidade no porta.L do Tribunal superior dc Tr:abalhc r-r ai.irernci (hrtp: / /www.tst. jus.br).
Ce r:i iCão enitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀÀIrE
Dc Bal:co Nacional de Devedores Trabal!tist.as constam os dadosnecessárrcs à :cientificação das pessoas naturars e jurídicasrnadimplentes perante â JustiÇa do Trabalhc quanto às obrigaçõesesr-abeleciCas em sente:tÇa condenatórie trensitada en julgado ou enacordcs j udicia is taabalhistas, incfus i ve no concernente aosreccl:rimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, aemolumentÕs ou a recolhimentôs detetrminados em .Lei; ou deccrrentesce execu'ào de acordos fi.nados perante c Ministério público dc-rabelnc, Ccmassãc cle ConciliaÇào prévia ou demais titulos euer porci.ispcsicão iega.rf contiver forca executiva.



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais -

Secretaria Municipal dê Finanças
Departamento de Licenciamento

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

ldenliticaçáo

Razão Sociat: Np TEcNoLoctA E e ÉéiÃo oe olooS r-ml .
Nome Fantasia: NP TECNOLOGiA

CNPJ: 07.797.967000í-9s'/
lnsc. Municipal: 894í9

LoGalização

Logradouro: RUA TZABEL A REOENTORA

Número: 2356 Comptemento: EDIF LOEWEN SALA íí7
Bairro: CENTRO

Lista de Atividâdcs - CNAE/CBO
s8r3-lioo - EDtÇÂo DÊ REVtsrAs
5821-2i00 - ED|ÇÃO TNTEGRADA À |MPRESSÃO DE UVROS
s823-9/00 - EDtÇÃo TNTEGRADA À tMpREssÃo DE REVISTAS

Protocolo

Data de abertura

lnsc. lmob.

CEP

09í0300050056

830054í0

, !9?94/OO 
- EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS\,/ 8599-6/99 - OUTRAS ATIVTDADES DE ENSTNO NÃO ESPECtF|CADAS ANTERTORMENTE

6201.s/01 - DESENVoLVTMENTo DE pRocRAMAS oE coMpurADoR soB EttcoMeruonr'
sa1 'r-s/oo - EDtÇÁo DE LtvRos
6203-1/00 - DESENVoLVíMENTo E LIGENCIAMENTo DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-cusTouIZÁVEtS -
6204-0/00 - coNsuLToRtA EM TEcNoLoctA DA tNFoRMAÇÃo
3230-0/01 - SERV|ÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FE|RAS, CO GRESSOS, EXPOS|ÇÕES E FESTAS
Observaçáo
Ativrdade adeguadâ de acordo com a Lei Municipal Complem enlar 10712016
Proibido o uso dâ área pública parâ carga/descarga e estacionrr"nto p"_"n"ntu.
Posturas e Requisitos de validade: este Alvaé é válido enquento todas as posturas estiverem em validade
Local
corpo de Bombeiros. situaçâo Emissão validade

vigilância em saúde DeÍerido 27110121 15t10124
Deferido 13105121 3itOSl2S

Ciência ê Responsabilidadê
o Alvará é emiti'lo considerando a õàncra e Responsabilidadê do empÍesáno ou responsável têgal pela sociedade. no qual este declâÍa, sob asoenês ca lei' quê irá obseívâr durante oÍuncio;amento e exerciciJoas atvioaoes econamiús 'sãi"t.ãã" ã.irlri."a"s pêro Município, o
:fl:H:i?::il?J'as de sesurançâ sãnirária, ambientat, prevençao contra incenoio e 0"."i; otú;ó;";;;tã'nie"s nas resisraçoes Municipais,

Atençáo

\- rrrar este AIvara em locál vlsrvêt:
- Qualqueí âlteía€o nos dados âcima descÍitos, devêrá ser comunicada à s9çáo compêtente no paazo regulamentar.- Esta concessáo poderá ser cassada a qualquer tempo, desde qu" oàrãiia" 

"ri"ti. "" -"iriç".. q"r.tõiiÃ".". 
" "on""""ão 

d" ricençâ, ouquando o contrrbuinte' mesmo âpós a aplicaÉo das penalidades Jbireis, náo curnp.i, as a.t...in"ça"l o. É7"i.iiuã'para ,egrrrarizar a siluâção doêstabelecimento. ou aiôdâ qúando o estabet;cimento por sua atividaJe iiierfe-rir o sossego priUIco.

Para consultâÍ a autenticidade destê documento acesse o linkj hüp://alvara.slp.pr.gov.br
20 de Outubro dê 2023

e\rtgà+s 7/
1Otosl2e21[--.---/



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

ldentificação

RAZãO SOCiAI: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA

CNPJi 07.797.S57000í.95

I u6Í

fnsc. Municipal: 89419 Data de abertuÍa: 1OtOSt2O21

Localizaçâo

Logradouro: RUA TZABEL A REDENTORA

Número: 2356 complemento: EDIF LoEwEN SALA!í7 lnsc. tmob.: 0910300050056
Bairro: CENTRO CEp: 83005.{rí0

Lista de Atividades . CNAE/CBO
5813-1i00 - ED|ÇÃO DE REVTSTAS
5821-2/00 - EDtÇÃo TNTEGRADA À |MPRESSÃO DE LÍVROS
5823-9/00 - EDtÇÃo TNTEGRADA À tMpREssÃo DE REVISTAS

. 5E29-8/00 - EDIÇÃo INTEGRADA À IMPRESSÃo DE cADAsrRos, LrsrAS E ourRos pRoDUTos cRÁFtcos
\/ 8599.6/99 . OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/O,I - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811-5/00 - EDtÇÃo DE LTVROS
6203-1/00 ' DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-cUSTOMIZAVEtS
6204-0/00 - coNSULTORtA EM TECNOLOGIA OA TNFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVTÇOS DE oRGAN|ZAÇÃo DE FEtRAS, CONGRESSOS, EXPOStÇÕES E FESTAS
Observação
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complem entar 1OZ12016Proibido o uso da área pública para cargâ/descarga e esiacionamenü permanente.

Posturas e Requisitos de validade: êste Atvará é válido enquanto todas as posturas estivoÍem em validadeLocal
vigalánciâ êm saúdê situaÉo Emissâo Validade

coÍpo de Bombeiros. DeÍêÍidÔ 13105121 31lost25

ciência e Responsab,idade 
Deferido 27l1ot2l 25110t23

o Alvará é erritldo 

'ons'derândo 

â ciência e Responsabrldade do empresário ou respohsável legâl pera sociedade, no qual este declara, sob âspenâs da lei que iíá observar durante o funcionamento 
".r.."ÀiJa"" uririaaae! economicls !áititããu". àrio.i."a.s pêro Município, o

:'"ffilHi"a::*?jies de seguránça sanjtária. ambienlal, prevenção-conia-incenaio e oem"i" oorg"ço"" 
"ãr"t"niel'nas 

Legistaçôes Munic;p,ais.

{tençáo
\ rtxar estê Alvârá em local vtsivel:v- Oualquer alleraÇÉo nos dados actma-dêscíilos. deverá ser comunrcáda à sêçáo coínp€tente no pra2o Íegulâmentar.- Esta concessáo poderá sêr cassada a qualqueÍ tempo. desde qu" 0",i"À-à" 

"rLti. "" 
*"ãró"" qi,ã"giti}âram a concessão da ricença, ouquando o contÍibuinte, mêsmo após â âplicação das penalidades ;birái, nã 

"rrpa, "" 
a€terminaÇóes da prefe il.)Ía paa r,gutarvar asituação doeslabêtecrmenlo, ou arnda quando o estabel;ci.erto po, srrà awaãà-in-i"rtliiio 

"o"."go 
puori*.

Para consultaÍ a autenticidade deste documênto acesse o linkj hÍp://alvara.slp.pr.gov.br

Protocolo PRP2157

*.--,--

31 de Maio de 2023
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Conselho Regional de Adminístração do Paraná

Ruã C6onol Oulcídb. 15ó5 - A8úâ Ve.riê - C'rrtrbi,€R CtP: 8O,25O- 1OO

IÊlále: ia1) 3311-5555 I dâ,orerr.-!i.ds"bÍ
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C ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB f Tos N. 11712024

certificamos â quem possa interessar que a empresa Np rEcNoLoGlA E GESTAO DE
DADos LTDA, CNPJ no o7.797.9671o001-95 ôom sede na R TZABEL A REDENTORA,
NO 2356 - SALA 117 . CENTRO . SÃO JOSÉ DOS PÍNHAIS . PR . CEP: 83OO5Oí0,
encontra-se registrada neste cRA-pR, sob no 033í5 concedido em 2sl1ol2o22, tendo
como Responsável(is) Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

certificamos que não constam pendências em seu nome, rerativas a créditos tributários
referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquaa Federar, estando deste
modo em dia com suas obrigações perante o conserho Regionar de Adminístração do
Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prenogativas que a Lei no 4.769/65,
alterada pela Lei no 8.873/94 e reguramentada pero Decreto n. 6í.934/67 rhes confere.

Certidão válida até 31112t2O24. '

Curitiba, 20 de março de 2024

TE
Confirme a âutenticidâde e a regularidâde dêste docume nto na página htlo://cra-

mediânte númeÍo de
ia et.br sOnlin bri a nt

controle â seguir: bc67fca7-Í!r264601-a20b-e29d3790fi75

l1
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r1Cadastro de lnscrições Estaduais

lnformaçôes do Conlribuinte
tindr
--7

lnscrição Estadual

Nome Empresariâl

Endêreço

TeleÍone

E-mall

Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

CaÍacteristicãs do
Estabelecimento

Farmas de Atuação

lnicio das Atividades
Código SRP Atual:
§ituãção Cadastral
Atual:

Rêgimê Pagamenlo
Atual:

SPED (EFD, NF+, CT-
e, NFC.e):

90547068-01 tnscrição CNPJ 07.797.967/0001-95

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda
Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen Sl l1Z. Cenlro
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)3778-17OO

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edicao de Revistas

5822-1101 - Edicao lnlegÍada a lmpressao dê Jomãls Diârios
6201-5101 - Desenvolvimenlo de programas de Computâdor Sob
Encomenda
5811-5/00 - Edicao de LivÍos
5821-210O - Edicao Integrada a lmpressao de Livros
5823-9/00 - Edicao lntêgrada a lmpressao de Rêvistas
5829-8/00 - Edicao lntegrada a lmpressao de Cadaslros, Lisias e Outros
Produtos GraÍicos
6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao
58'12-3101 - Edicâo de JoÍnais Diarios

Unidadê Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, posto de Combustível, Etc)
0112011

1.101 l.í12 - Desde 06/2018

Ativo - Dêsde 01/2011

10íí.112 - Regime Normal/ Normal -Dia12do Mes+í -Desde 06/2018

Maiores informações cliquê aqui



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

lnscrição Municipal

894í9

NP TEcNoLoGIA E GEsTÃo DE DADos LTDA
07.797.967/000í -95

10105t2021

Ativa

soctEDADE EMpRESÁRÁ LtMtrÂDÂ

ldentificaçao

lnscrição Municipal

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ:

Data de Abêíura:

Situação:

Nâturezâ Juíidicãi

Localização

h,r

Logradouro: RUA IZABEL A REOENTORA, No 2356 Comptêmento: EDIF LOEWEN SALÂ ííz
Baino: CENTRO

CEP:830050í0

Lista de Atividadês - CNAE/CBO
sarg-lóó - eorÇÃo DE REVIsTAS
s821-2l00 - EotÇÃo TNTEGRADA À tMpRESSÃo DE LtvRos
5823-9/00 - EDtçÃo TNTEGRADA À tMpRESSÂo DE REVtsTAs
5829.8/OO - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS8599$/99 . OUTRAS AIIVIDADES DE ENSINO NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5gí 1-sloo - EDtÇÂo DE LtvRos
6203-1/00 - DESENVoLVIMENTo E LIcENcIAMENTo DE PRoGRAMAS DE coMpuTADoR NÃo-cusroMlzAVEts62044/00 - coNSULTORtA EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO
8230{/01 . SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, COI.I'ORCSSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

l

Pára consultaí a autênticidade de§te docuínenlo acêssê o ti.k: hllp/aka.a.§jp.pr.gov.br j

.
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REPUBLICA FEDERÁTIVA DO BRÂSIL
ESTADO DO PARÀNÁ

CO}IARCA DA REGIÃO NIETROPOLITANA Df, CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSE DOS PINIIAIS .-

oFtcto otsTRtBUlDoR
Rua Joao Angelo CordeiÍo - Edmcio do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS,iPR - 83005.570

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESI ãa5ê

JURAMENTADOS
CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

r.à^J

Certidão Negativa/
retÊtlaa E coNcoRDATA

certiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os rivros e arquivos
dC distribUiçãO dC PEdidOS dE FALÊNCIA. CONCORDATAS, RECUPERAçEO IÚOr-
clAL E EXTRAJUDICTAL (somente nos casos em que a homorogação tenia sido tra-
zida à 1uízo), nos termos da Lei 11.101t200s sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

Np rEcNoLoGtA E GESTAo DE DADos ltol -

T

no período compreendido entre a presente data e os úrtimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PtNHAtS/pR, 23 de Jutho de 2024

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)
Attinâdo de Íoíma drgitâl pot
SIMONEPEREIRA

LAGÊ:73794! I 5991
Dàdo§: 2024.07.24 t5:35:16
{3',00'

Resoluçáo 213 de 2ü1 1/18 a competência de jutgat passa a s de Cúitbalpr
Ressartamos que as certidões impimem apenas os processos em ancramento NEsrA coMARcA

sêdê......

W*



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O22 a 3111?,2022 CNPJ: 07,797.967/0001-95

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembrc de 2022
aôf

tf
I5L

D€cédçe

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Bradesco

Caixa Ecooómica FêdeÍal - 7244

Banco do Brasil - 463-4

Banco do Brasil - 4ôí-2

BanpaÉ
V eeL'clÇôes nNANcETRAs LreurDEz

IMEDIÂTA

Apliçacao Banco do Bra§l - 464

Aplicacao Banco do Brasil -.í63

Aplicacao Bradesco

Aplicacao CEF

CLIENTES

DUPLICATAS A RECÊBER

Clientes

G) Píovisão para Crédlto de Liquidaçáo
Dwidosa (PCLD)

oUTRoS cRÉDITos

IMPOSTOS A RECUPERAR

INSS a redperar

IRRF a redrporar

, PIS a rêcüoêrar

COFINS a r6cuperar

GLL a Íecup€râ.

ISS a ÍeoJpêraÍ

ICMS a recuporar

ANTECIPAÇOES Â RECUPERAR

SALARIO MATERNIDADE

MUTUOS . CP

Mutuo - Editora Negócios Públicos

Mutuo - NP Trglnamêntos

Mutuo - lnsütuto NP

ATIVo NÁo€IRCUIÁNTE

EMPRESTIMOS

EMPRESTIMOS

Rudimar BaÍbosa dos Reis

IMOBILIZADO

tMoBtLrzÂDo

Movêis e utênsÍllos

Máouinas ê êouiDamento§

Nota Saldo lniciel

R$ 8.401.791,ô4

R$ 4.608.692,3/t

R$ 231.'t45,06

R$ 77.346,32

R3 0,00

Rri 49.089,92

Rt 0,00

R$ 28.256,40

R$ 0,00

RS 153.798,74

Ri 619,17

Ri 1í3. Í 79,57

Rt 0,00

Rs 0,00

R§ 2-422.245,11

RS 2.422.245A1

N 2.4?2.245,41

R$ 0,00

R$ 1-955.301,87

Rt,t5.,167,16

R3 805,75

$0,m
R§ 0,00

Rs 0,00

Fii 0,00

RS 0,00

R$,t4.661,,1í

Rr§ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.909.834,71

Rt 9.510,00

R$ 932.551,12

R$ 967.773,59

R$ 3.793.099,í)

Rt 6.000,m

R$ 6.000,00

RS 6.000,00

R$ 767.192,83

R$ 1.526.671,30

R$ 4s3.021.04

R$ í03.i1í0,55

R§ 11.651.5'12,45

Rs 7.817..483,69

R$ 99.22,84

R$ 50.728,47

R$ 1,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 18.621,40

R$ 32.106,07

R§ 49.044,37

R$ 48.107,60

R$ 268,54

R$ 668,23

R$ 0,00

R$ 5.665.27.29

RS 5.665.27,29

R$ 5.655.078,96

R§ 10.698,33

Rt 2.051.933.56

R$ 53.099,85

R$ 805,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 4.898.05

R$ 47.396,05

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.998.8s3,71

Rri 5.510,00

R$ 956.551,12

RS 1.036.22,59

Rg 3.834.028,76

R$ 31.000,00

R§ 3í.000,00

R$ 31.000.00

Rg 783.',t22,29

Rt 1.542.600,76

R$ 453.021,04

R$ 103.410,55



criÉo:
íodo;

ot .797 .967 lo0ol-gs
0tl0u20» - 3uru20n

Númem livÍo: mo1
Emissão: 0110612023

HoÍa: 09:10;13

COEFICTEI{TES DE AúLISES EÍ.T 3U12l2022

eficlerite Fórmulâ Yalol Rêsultado

lica da Uquídez Gêr.| Ativo Cimrlante + Reãliá!€l Longo Prazo 7,817.483,69 + 3.009.635,44

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante 2.721.47 3,il + 2530.734,7 0

7.A17,48.3,69

ãô

k! dc Liquide coÍellt Ativo circulântê
,fjliÉr
)2,87

Pãssivo Circulânte

li.o d. Liquidêz Sê(. Ativo Crculante - Esbque

2.721.473,60

7.817.483,69 - 0,m 2,47

Passivo Groiante

d>ÍfiÉíd. Gêíàl Ativo

2.72!.473,ú

11.651,512,45 2,22

Passivo Groiantê + Pasgvo Não{irculànte 2.721,q3,A + L5$.73A,7O

)lÍrt^R BARBoSA Do6 REIS
SIDEÍ{TE
: t{.460.24+68

H RIBEIRO ÂSSESSORIÂ E

CONSUTTORIA COT{IABIL
LIDÂ:2ó6869580m1 7l

^siE 
lo d. ídm dEid por H ia8io

^ssEssohr 
E coNsuLTof,t^ col{l Et

LrDÀit66€ó958000r 7r
O.dG 2023rórr 0c1226{nqt

H.RIBEIRO @i6ULTORES & ÁSSOqÁDOS
Reg. m CRC - PR sob o No. 01029{@
CPF: 836.561.46934

5:I
t
1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O :

Entidade: NPTECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: O1lo1l2o22 a 311122022 CNPJ:

Número dê Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janêiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

07.797.967/0001-95

,r?n"u.,.
/l au

à

! *sa
I
7
E

§

D6criçãq

RECEITA BRUTA

Serviços prêstados

(.) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) SêIvicos cancEhdos

G) C) Descontos concedidos

G) (-) rss

(-) (-) coFtNs

(-) G) Prs

c) cusTos

\,, (-) FÍêtês 6 carÍôto§

C) Dêspesas com 6wotos

G) SeÍvicos dê torcêiíos

C) Carlao coÍporatlvo

(-) OÍientacao e treinamênto

(, Viagêas ô €stadias

REcEtrA LleutDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(.) DESPESAS ADMINISTRÂTIVAS

G) Sâlados e ordenados

(-) Prq.laboro

G) Í3' Salários

G) rNss

(-) FGrs

, C) Alimenlacao

(-) Vale transporte

C) Assistencia medicâ

G) Estagiarios

C) Férias

G) Rêsdsôês

G) Ensgia eletica

C) Telefone e inbmet

C) CorÍeios

C) Associacao dê classê

(-) Combusüvel s lubrlficantês

(-) lmpostos o taxas

G) Publlrirade e propaganda

C) MateÍial de uso ê coírsuÍÍlo

C) Seguros

(-) Augueis

C) Condominio

C) Dêspêsas cartorarias

G) IPTU

G) Dêspêsas com taxi

Nota Saldo antêrior

R$ 42.306.403,64

R9 42.306.403,64

R$ (2.985.355,6s)

R$ (153.076.44)

R$ (1.538,89)

RS (1.286.228,98)

R$ (1.269.461,36)

R$ (275.049,96)

R$ (2.320.172231

Rs (2.822,90)

R$ (261.60í,95)

R$ (1.833.745,87)

R$ (168.680,95)

R$ (46.s0O,00)

Rt (6.820,5ô)

R$ 37.000.875,78

R§ 37.000.875,78

R$ (7.625.s53,34)

R$ (6.958.806,6s)

R$ (2.782.208,241

R0 (184.112,24)

R§ (4E2.656,19)

R$ (880.459,38)

R$ (309.356,55)

R$ (154.691,95)

R$ (1 .2it4.05)

R$ (414.920,90)

R$ (0,00)

RS (326.338,24)

R$ (165.92s,28)

R$ (29.382,92)

R$ (155.471,47)

R$ (19.1s2,14)

R$ (13.062,14)

RS (5.262,00)

R§ (o,oo)

R$ (337.037,23)

R$ (47.158,37)

R§ (12.811,s4)

R$ (491.481,21)

R§ (119.330,21)

R$ (2.074,49)

R$ (49s,57)

R$ (2.r70,34)

R$ 59.334.6$,16

R$ 59.334.6$. t6

R$ (1.931.510,74)

RS (11.461,63)

R$ (637,58)

R$ (1.186.475,97)

R$ (602.412,79)

Rri (130.522,77)

R$ (5.159.251,ô0)

R$ (3.240,14)

R$ (r77.939,26)

R$ (4.14s.012,70)

R$ (733.989,47)

R$ (94.600,00)

R$ (4-470,03)

R$ 52.2,t:}.887,82

R$ 52.243.887,82

R$ (8.945.735,19)

R$ Cí.966.256, I 7)

R$ (3.358.313,35)

R$ (99.8,Í0,00)

RS (385.873,53)

R$ (1.073.167,78)

R$ (330.Í 19,73)

R$ (252.920,17)

R$ (35.305,60)

R$ (471.832,35)

R§ (11.383,60)

R$ (336.148,97)

R$ (30.989,16)

R$ (35.í63,38)

RS (1s2.430,24)

R$ (26.355,31)

R$ (21.887,12)

R$ (6.870,75)

R$ (519,02)

R$ (435.965,00)

R$ (83.3í4,82)

R$ (14.652,00)

R$ (50s.415,13)

R$ (1s9.257,33)

Rt (1.469,31)

R$ (496,27)

RS (1.396,06)
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3010912023 CNPJ

Número dê Ordem do Livro: 30

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

0a,

07.797.967/0001-95

I
Iia 56

rÊrcr

t)6scÍkÉo

AÍÍVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Bradêsco

Caixa Econ6mica Federâl - 724-0

\_, Bâico do Brasil - 463-4

Bánco do Brasil - 4ô4,2

Banpará

APUCAçÔES FINÂNCEIRAS LIQUIDÉZ
IMEDIATA

Aplacâcao Banco do Brâsil - 464

Aplicacao Banco do Brâsil- 463

Aplicacao &adesco

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Oi6ntês

(-) PÍoMsão parâ CÉdito ds LhuidaÉo
Dwidosâ (PC[O)

OUTROS CRÉDITOS

ADüANIAMENTO A EMPREGADOS

Adiãntamentos d€ lbrias

IMPOSÍOS A RECUPERAR

\- INSS a reqlpêrar

IRRF a reqJpêrár

PIS a roqJpêrár

COFINS a roqJperâr

C.SLI a r€oJperâr

ISS â r€qrp€rar

ICMS a reqJperar

ANÍECIPAÇÔES A RECUPERAR

SALARIO FAMILIA

SÀTÁRIO MATERNIOADE

MUTUOS - CP

Mutuo - Editora Nêgócic Públicos

::Sddo lnbbl
R31í.651.512,.15

Rl 7.8'17.it83,69

R9 99.22,84

R$ 50.728,47

R$ í,m

R§ O,OO

R§ O,M

R$ t8.62Í,«)

R$ 32.106,07

R$ 49.044,37

R$la.107,60

R0 268,tt

R$ 66823

Rl 5.665.72,29

R§ 5_665.72,2S

R§ 5.665.078,96

R$ 10.69E,31t

Rt 2.051 .93:i,56

R§ 0,00

Rt 0,00

R$ 53.099,85

Rt 805,75

Ítt 0,00

RS 0,00

R§ 0,00

Rt 0.m

R$ 4.898,05

R$ 47.396,05

Rl0,0o

Ft$ 0.00

Rrt 0,00

RS 1.998.83,71

R$ 5.5í0.00

Saldo FinalNota

RS 16.108.6Ar,07

R3 í1.965.937,30

Rl 81.366,64

R$ 56.5í4.24

R$ 1,00

RS 0,00

RS 0.00

Ri57.474,74

R§ L038,50

RÍ 22.852,40

R§ 1í.563.76

R$ 0,00

R$ 1í.298,62

R$ 9.766.842,90

Rt 9.766.842.90

R$ 9.756.í,14,57

R$ 10.69E,«)

R$ 2.117 .727 ,76

R§ O,OO

RS 0,00

R$ 6,1.894.05

RS E05,75

R$ 0,00

Rto 0.00

R$ 0,00

R!0.00

R§ 4.898,05

R$ 59.190,25

Ri0,00

R$ 0.00

R3 0,00

R$ 2.052.833,71

R$ 5.s10,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital- Sped

Versáo 'Í0.2.1 do Visualizador Página 'Í de 4
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Car
BALANÇO PATRTMONTAL

Nota

tI
E

DescÍiÉo
Mutuo - GOVTECH Tecmbgia €m

inÍoÍmática LmA
Mutuo - NP Tíoinarienics

Mutuo - lnstihrb NP

ATIVO NÃO,CIRCUI-ANTE

EITPRESTIMOS

EMPRESTIMOS

\- Rudimar Baôosâ dos Rêis

IMOBILIZADO

rMoatuzADo

Movôis e ubn3llio6

MáquiMs I 6quipáÍn6nt6

Linhâs têlebnicâ§

Equipamentos para procê§samento dê
dados

lnstabcoes

ÍoÍrenos

Cong5rcio§

(-) (, DEPRECTAÇôES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

(-) C) Dep.ed@o - Máquiíras ê
6qüipamontos

C) (-) Depreciaçáo - Movêis

(-) (, Depeciação - Edifd6
C) (-) DepreciaÉo - Equipamento6 para

\7 Procêssâmeí{o de dado§

(-) C) Depreciaçáo - lnstaláco€6

INTANGh/EL

INTANGIVEL

Softwârê

Marcas ê patontss

c) c) AMoRIzÂÇÃo

G) (-) Amortizacao sof,ware

OUTROS CREDITOS

OI,TROS CREDITOS

Outros creditos

PASSTVO

PASSIVO CIRCUTANTE

Saldo lnicial

R$ 0,00

R3 956.55í.12

R31.66.22,59

RS 3.834.028,76

R$ 31.000,00

Rt 31.000,00

Rl3í.000,00

R§ 763.í22,23

RS 1.t12.600.76

Rt 453.021,(x

RS 103.4í0,55

R§ 1.148.81

R§ 500.165,67

R$ 312.278,79

RS 151.000,00

Rt 21.s7s,90

RS O59.478,47)

R$ (s9.828,87)

R§ ís0.s31,21)

RS (90.8:11 ,4í )

Rt (,140.730.57)

Rt (37.í56,4í)

R0 41.271,03

R$ 311.ií43,s1

Rs 298.193,51

Rl 13.250,00

Rl (270.172,481

R$ (270.í72,48)

R§ 2.978.635,,í4

R§ 2.978.635,,ri1

R$ 2.978.635,,14

R$ rí.65r.512,,t5

R4 2.72 Í.473.60

SaHoFiid

R§ 66.000,00

RS 956.55í,12

F§ 1 .024.772,59

R§ 4.142.895,77

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

Rr$ 822.989,30

P81.58'2.467,n

R$ ,153.02í,04

RS 103.4t0,55

RS Í.1,16,81

R$ 500.165,67

R$ 312.278,79

R§ 1s1.m0,00

R$ 6't.442,9í

R$ OsS.478,47)
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D6scri,ção

RÊCEITA BRUTA

SeMços prostados

(.) DEDUçÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Sêrvicos cancdados

(-) (-) DescoíÍos concêdidc

(-) (-) rss

(-) (-) coFrNs

(-) c) Prs

REcEiTA LIQUIÓA

(-) cusro
(-) Fr€tês ê carÍêlo§

(-) D€spêsas com swntos

(-) S6rvicos ds terceiros

(-) Cartao coDorãlivo

(, O.iêntacao ê lreinarÍErto

(, Viagens E estadi&

LTJCRO BRUTO

(-) oEsPE§cs oPERACIONÀS

C) DESPESAS ADMIN ISTRATIVAS

(-) S€hric e ordenádc

C) PÍclâboro

C) 13c Sâtáí06

(-) lNss

(-) FGTS

Alimsntacao

(-) Valq hansportê

C) Assistência medicâ

C) Estagiarios

C) Fórhs

(-) De6pesas com Reiêicoes

(-) Rêscisôês

C) EneEia êletÍica

(, TdsÍonê e iniem€t

(-) corrêios

(-) Assodâcao de dasse

C) Copa e cozinha

Nota Saldo antsbr
R$ 44.2A1 .47? ,05

R$ ,14.281.477,05

R$ (1 .080.342,44)

R$ í0.854,31)

RS (s80,94)

R$ (885.412,46)

R5 (1so.817,59)

R$ (32.67.14)

R$ «1.201.'t34,61

R$ (4.356.981,47)

R$ (2.02,38)

R§ (128.879,39)

R$ (3.529.688,42)

R§ (618.376,r/)

R$ [/6.600,00)

R$ (1.359,51)

R§ 38.8,t4.153,14

R§ O.105.318,13)

R$ (6.263.346,23)

Rt (2.586.981.02)

R$ (74.880,00)

R§ (384.077.45)

R§ (836.565.26)

R$ (260_899,97)

RS (186.138,76)

R$ (31.361,28)

R$ (362.136,15)

RS (9.800,04)

RS (2i14.597,67)

R$ (0,00)

R§ (28.216,71)

R§ (24.876,92)

Rl í 14.011,27)

R$ (22.E99,98)

R3 (20.297,18)

R$ (0,00)

Saldo atual

R$ 54.659.557,50

R$ s4.659.557,50

R§ (s.115.02,64)

RS (26.208,,t4)

R$ (7.182.97)

R$ (1.087.40s,51)

R$ (1-639.134,83)

R$ (355.í4s.89)

RS 51.544.479.86

R$ (3.822.647,79)

R§ (5.442,20)

R$ (130.165,65)

R$ (2.S61.821,88)

R$ (697.6ss,16)

R$ (21.2fl,00)

R$ (6.312,90)

w 47.721.A32,07

RS (7.193.326,50)

R$ (6.367.20s,08)

R$ (2.797.so2,E6)

R$ í38.006,00)

R$ (34.142,14)

R$ (727.967.67)

R$ (365.503,14)

R§ 36.476.00

R$ (40.587,86)

R$ (328.s30,8E)

R$ (7.34s,66)

R$ (399.886,81)

R$ (80.62í,94)

R$ (239.e24,98)

R$ (22.350,56)

R$ (94.2,1o,ss)

RS í6.414,76)

R§ (26.s80,35)

R$ (í.í46.s0)
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Dsscdção

C) Comhrstivsl e lubrificantês

(-) Puuiddadâ e ptopagândâ

C) Matôrial ds uso e coírsumo

(-) Sogüros

C) Álq'reb

C) Condominio

ê) Dêspêsas cartoaaaiâs

\- 
Ê) tpTU

C) Despêsas com ta{

C) Bíinde e bonifcacao

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

(-) JurG ê multas pagâs

(-) Ju.o6 e íruhas

G) Tarifas bancarias

(-) roF

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Jurc recebido§

Dgscoílbs obüdos

RESULTADO OPERACIONÀI.

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVTSôES PARA tR E CSL

G) Provisão IRPJ

(-) PÍovlsáo CSLL

\, LUCRO LIOU|DO DO EXERCíC|O

DÊMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Nota Saldo anteÍior

Rt (5.2.16,25)

R0 (331.27í,í9)

R§ (84.245,í)

Ri (12.23E,36)

RS (376.661,56)

R$ (105.802,93)

RS (1.071.12)

R$ (391,m)

RS (1.28E,24)

R$ (157.170,.19)

RS (860.494,01)

R$ (833.33s,84)

R$ (386,01)

R$ (20.602.54)

R$ (6.169,62)

R$ 18.522.í,l

R$ 9.237,22

R!9.284,89

RS 31.738.835.01

R$ 3í.738.835,01

RS (539.7E3,01)

R$ (395.31í,04)

R$ íi14.471,97)

R$ 3í.199.0s2.00

R$ (s.ss8.86)

R§ (26a!.363,89)

R§ (156.21E,22)

R$ (13.98:),20)

R§ (397.74s,73)

RS (í20.522,11)

RS (1.820,62)

RS (10.918,0E)

R$ (1.6s4,75)

R§ (91.9í,50)

RS (868.926.22)

RS (41.676,0s)

R§ (67s.509.25)

R$ (147.7í2,79)

R$ (28,í3)

R$ 42.8&,80

R§ 9E6,61

R$ 41.818.19

RS 40.528.í,5,57

R§ 40.528.505,57

RS (5.926-595,ô5)

R$ (4.353.026,21)

RS (1.s73.569,44)

R$ 34.60í.909,92
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRÍTURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

TDENTTFTCAçÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

NIRÊ
41205623174

CNPJ

07.797.9670001-S5

NO E EXPRESARIAI-
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURAçÃO

FORI{Â DA ESCRITURÂçÃO CONTÁBIL

Livro DiáÍio escítu
DA ESCRITURÂÇÃO

a 31t1i,2023

rDENÍ|ÊrcAÇÃo oo ÂRouMo (HÂsH)

.49.42.98.8C.F5.DD 1.OF .4C.8E,AF.EO.AE.B7

ESTE LMRO FOI ASSINADO COÍU OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NATUREZA DO LTVRO

bmro

ouAl-tFrcAçÃo oo srcNATARto CPFICNPJ

Contador 0276e312030

Psoâ Jurídica (êCNPJ ou e-PJ) 0797967000195

NouE ::^Str^H
GREGoRYGoMES DA saaSozsggarzzsrogg

FEUO:02769312030

.H:iãHfàB,agn 
347022868332e0384s0

Utg7DO23 a
un?n024

1U03n024 a
10n3/2025

Nâo

Sim

Escrituração rêcebida via lnt€met
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1510512024 às 17:16:08

F 5.7 D.48.C2.C7.48.49.8E
0E. t c.DD.3C.í D.07.0E.29

Considêra-se aut€nücado o livro contábil a que se rEfêre estê recibo, dispensando-se a auEnticaçâo do quê trâtâ o aÊ 30 da L.si n g.934fi9S4.
EsG recibo comprova â áutenticaÉo.

BASE LEGAL: Docreto no 1.800/1996, com a altêraçâo do DêcrBto no 8.6812016, e arts. 39, 3SÀ 39€ da Lei no E.93/U1994 coín a alterâção da
Lei Cornplementar n. 1247120í 4.
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NÚUERO DO RECIBO:
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NOTIE E PRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDÂ

DA ESCRITURAÇÃO
FOR}IA DA ESCRITURÂçÃO CONTÁBIL

L VIO - sem Auxil
NATUREZA DO LIVRO

'TDENTTFTCAçÃO DO AROUTVO (HASH)

FF.2D.8C.68.8485.53. 1 8.,l:}.A7.86.E2 7D.2C.E7

3
n?.

I

RíoDo DA EscRr?uRAçÃo

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEMA púBltco DE EScRtTURAÇÃo DtctTAL - sped Versão: 10-2.'1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtGITAL

IDENTIFICAçÁO DO TITUTÂR DA ESCRITURAçÃO
NIRE CNPJ

41205623178 07.797.967/0001-95

rI

:s

110112023 a

E§TE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGTTAIS:

ouAlrFrcAçÃo Do srcNArARto cpF/cNpJ NoME J:-*f"=rH VAUDAoE REsPoNsÁvEL

NP TECNOLOGIA E
GESTAO DE DADOS

LTDA:07797S67000195
WAGNÊR ALVES DE
SOUZA:03980143961

Pessoa Jurídica (e.CNPJ ou ePJ)

Contádor

07797967000195

03980'i43961

347022EE3329038490
111694213/'

1O1O3t2024 a
10n3t2025

102677506833349893
7117478

0410n023 a
031'1o12026

Sim

Não

NÚMERo Do REcIBo:

46.1 ô.A7.FF.2D.8C_68.8A.85.53. 1 8.43.
47.86.E2.4C_BB.7D.2C.E7-0

EscrituraÉo Íecebida via lntemêt
pelo Agent8 Receptor SERPRO

em 1410312024 às 10:16:57

17 .28.58.D6.2A. A8.27 .1 E
c7_4E.D4.29.92.85.95.E5

Considêrâ-se autênücado o livro contábil a que se reíerê este recibo, dispensaMo-se a autênticaçáo do que trâta o art 39 da L€i n. 8.934/19(X.
Este Ecibo comprcva a autêntjcaÉo.

BASE LEGAL: Decreto no í.800/1996, com a atteraÉo do Dêcreto ho 8.6832016, e arts. 39, 39.A, 39,8 da Lel no 8.93{1994 com a alteraÉo dâ
Lei Complementar no 124712014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Período da Escrituração: 01n0n023 a 3111212023

Número de Ordem do Livro: 3í

Entidade: nitã
=sl

Período de Outubro de 2023 a 31 dê Dezêmbro de 2023

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

07.797.967/0001-95PJ:CN

Nome Empresarial NP TECNOLOGIA E GESÍAO DE OADOS LTDA

N!RE 4120s623178

07.797.967/0001-95

de Ordem 31

Natureza do Livro DÁRIo

CNPJ

Município

conslitutivos

SAO JOSE DOS PINHÂIS

Data do arquivamento dos atos
01l1at2ua

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encenamento do exercício social s1t12r2023

Quantidade total de linhas do arquivo
14420

Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTAO DÊ DADOS LTOA

Natureza do Livro

Número de ordem

DÁRIo
i

total de linhas do arquívo
digital

14420

Data de inicio o,tlonoa

Datâ de té.mino 31112J2023

F:tg -dggrmentg 
é part€ integranle de escrituragáo cuja autenticação se mmprova pelo rêcibo de número

39-42.88.49.A2.98.8c.F5.DD.65-08.11.0F.6D.4c.BE.AF.Eo.AE.B7-0, nos teÍmos do Decreto no 8.683120i6.

Este relatório foi gerado pelo Sistema público dê Escrituração Digital - Sped

Versão 10-2.1 do Visualizador Página 1 de í
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

NP IECNOLOGIA E GESÍAO DE DADOS LTDA

€**

Nome Empresarial

CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 30

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

O1 101 nO23 a 3U09nO23Período dâ Escrituração: 79707

NIRE 4120562317A

CNPJ 07.797.967/0001-95

imero de Ordem

Natureza do Livro

Muoicípio

Datâ do arquivamento dos atos
constituüvos

DARIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

01loano1a

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedadê simples em
sociedade ompresária

Data de encenamento do exercÍcio social 30/0912023

Quantidade totâl de linhas do arquivo
digital 39777

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DÂDOS LTDA

DÁRIO

30

Quantidade total de linhas do arquivo 397r/

Data dê inicio 0'v01/2023

Data de términÕ 30t0912023

Este relalório foi gêrado pelo Sistemâ Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador Página 1 de I



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS+

Emissão 2A106120241613/:48 Compêtência 06t2024 Código de VedficaÉo 462749298

21335 - 2At06D024 Local da PÍs8tâçáo SAO JOSE

NP ÍÉcNoLoGIA E GÊsÍÁo DE DADos LÍDAtlom€ / Râzão Sodâl

PR

Nome Fantâsiâ ! - 6[NP ÍÊCNOLOGIA

CPF/CNPJ 07.797 967/0001-95 hscÍiçáo Municipâl 89419 Municípb sÀoJosÊ Dos NHArs:Étt-
EndêíEço e CEP RUÀ IZÀBEL A REOENÍORA2356 - CENTRO . SÀO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 8I}.005{10

Núme.o/Dâta RPS

Nome / Razão Soc]al

EDIF LOÊWEN SALA 1 41 37741700

MUNICIPIO DE FOROUILHINHA

TelefonêCorndêmento

CPF/CNPJ 81.531.162/0001-58 lílscÍiçáo Muridpal MuÀdpio FOROUILHINHA. SC

E ld€resD ô CeP AV25 DE JULHO,3{OO. CENTRO. FOROUILHINHA - SC - 88.850{«)

CoíIpl€fionlo 04834638107 E-msí compês@forquilhinhâ.sc.gov.br

1.06 / 6204-0/00-01 - coNSULTOR|A Et\,t TECNOLOGIA DA TNFORMAÇÃO

PIS 0,00 COFINS 0,00 lR (R$) 574,08 tNSS (R$) 0,00 0,00

11.960.00 11.960,00Valor dos Serviços Naturezá Opêração

1n$)

(-) Descontos InÇondicbn& 0,00 Íributação no Municipio (-) Deduçó6 pemitlda6 0,00

0,00 Regime Especiãl Tributa@ (-) D€sconto ln@ndic.ionado 0,00

Basê de Cálcub 11.960.00574,08 Nenhum

C) Outas Retençóe§ 0,00 OpÉo Simples Nacional (x) AlÍqlotâ 9a 2,00

NÃo(-) ISS Rstido 0,00 Náo ISS a Rst6r

lncentivador Culfural
239.20(=)Válor Líquido R$ '11.385,92

Nâo
(=) Valor do ISS Rl

i ' Un|! !b de.ôa ilob FEI sá wilh *anÉ3 & àriâil brÉido D€tc Ídnâdor do6 Saip,
2 -^áubnlit.bíle d.sb lrot FL.al podeá s Giicd. m sne: t'tts3r,hbsip.p..sd.b.Isedirô^.Etnô.í, coín a ríiliz.9ao do CódgE d. vaii.i{-

NTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIM E ASSI
PELA ADMINISTRACAO PUBLICA,

Betencao IRRF (4,8%): R$ 574,08

R$ 11

(-) Desconio condicionado

(-) Rêtençoes Federais

DEF A DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRE

PERIODO DE í2 MESES.
EMPENHO:i108412024 sL:256112024
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.'1622-5 CONTA 4+2
CONFORME LEI N 12.74í120í2 OS TRIBUTOS INCIDENÍES SOBRE OS SERMCOS PRÊSTADOS SAO DÉ APROX S,459'. PÂPÁ EFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIOO NO MES SUBSEOUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSÂ PREFEITURA LOCAL§EDE DE NOSSA EMPRESA.

Númêro da NFS+:

í5655

Pag. í/í

NFS+ Substituida

Dados do r:omaddr de §ewi§

gód clo Se*&

Íriburos Fêd€rais

Valor dos Sêrviçoo

] e-,*ir



Ét

\TRATACAO DE EMPRESA ESP NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA COMPARACAO DE

TICADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA-
PERIODO DE 12 MESES.
EMPENHO:92822024 NÁDt8/.2AaO24
oADoS BANCARIoS: BANCO DO BRASIL 4G.1622-5 CONTA46+2
CONFORME LEI N í2.74íl20,I2 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PÂRA EFEITO DE JU

STIFTCAÍIVA INFORMAIúOS QUE O iSS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO. E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA.

Retencao IRRF (4,8%): R$ 574,08

uido RS 11.385,92

C) D€Bconb condicionâdo

ffi
§

I
l{úmero

36q

Pa

NFS€:

I

Emissão 0410712024 16146:19 Comp€tência 07 n024 Código do Vorific€@ 462959860

21407 - Urc7n024 NFS-e Substihrida Local da Pro§taÉo SAO JOSE DOS PINHAIS . PR

Nome / Razáo Socisl NP TECNoLÔGIA E GESTÂo DE DADOS LÍDA

NP TECNOLÔGIA

lrBcíiçáo Muniopâl 8S419 MunicÍfio sÃo JoSÉ DoS PINHÀS . PRCPF/CNPJ 07.797.967/0001 95

RUA IZABEL A REoÉNToM,2356. cENÍRo . sÂo JoSÉ DoS PINHAIS . PR .63.«)5{10EnderBlo e CEP

Númeo/Data RPS

EOIF LOEWEN SALA 1 413n41700

PREFEITURA MUNICIPAI DE OUERENCIA

E msll rhffibcrqôd..c'r.46.b.

Município OUERENCIA,MTCPF/CNPJ 37.465.002/0001-66 lnscÍiÉ Municipâl

End€rêço ê CEP AV CU|Â8A,335 - SETOR C - OUERENCTA- MT- 78.643-000

E,Í,aíl saudequeíancia@yahoo.com.brCoínplêftênto OUÀ)RAI} LOTE 1 Íêlefcfie 06635292032

1.06 / 6204{/00-01 - CONSULTORTA EM ÍECNOLOGIA DÂ TNFORMAÇÃO

0,00tNSS (R$) 0,00 csLL (R$)0,00 COFINS 0,00 tR (R$)PIS

Valor dos Servlçoe 11.960.001r.960,00

0,00{-) Deduçõês permitldas0,00 Tributaçáo no MunicipioG) D€sconbs lncondicionados

0,00R€imê Espocial Tributaçáo (-) Desconto lncondbktnado0,00

11.960,00574,08 Nenhum(.) RetsnÉês Fêdêáis

2,00Opção Simplqs Necional (x) Àlquola 9((-) Out-as Rêtênções 0,00

NÃO0,00 NáoC) ISS Retido

lncêntivador Cultural
239,2011.385,92

Náo
(=) Valor Líquido RS

1 - Um via d€6H t{otâ FÉ.âl !.rá .íryadá .tâó6 do êmâi 6íE1b pêlo Todu<!o, &. S.ítiçú.

2 - 

^ 
aúr4üci!ádê d€h t{ô FÉ..1 9od.ó !.í \üiida D !rb: tíSÉr/,rb.sj9.pí.9ov.bí/!..tico./i,ebltÊ€/ . com â utlzaa& do Có.lÍp dâ V.ííc.Éo

Avisos

PREFEITURA i'UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO. NFS-ê

I

DadÕs dü Prestador de SerYiss

NoÍ!ê I Râ:!ô Seial

Se o

Tributos Fed€Êaí€

nto do valoí"§ - PrBsbdor dos S€ívipsDetãlt Ortras R6tênç&§

Naturêza OpêÉção

Bâsê do Cáhulo

ISS a Retêr

(=) Valor do ISS Rt

I

I sz+,oe



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DOS PIN

SECRETARIA DE FINANçAS
I

f
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO - NFS.E Pag. 111

êro da NFS+:

15709

Emissão 03107 12024 16t47138 Compêtênciã 07 t2024 Codigo de 462919274

RUA IZABEL A REDENTORA,23sô - CENTRO. SÂO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005{í0

21389 - 03t07 t2024 NFS-ê Substituida Locâl da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PRNúmeÍo/Dala RPS

Nomê / Râzão Social MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA

sÀo JoSÉ DoS PINHAIS. PRlnscÍiÉo Municipsl 8941S

E-mâil rútEBro€tr g.doíúremhí

Nom / Râzão Stuiál

Endereço e CEP

CPF/ÔNPJ

NP ÍECNOLOGIA E GESTÂO DE DADOS LTDA

NP ÍECNOLOGIA

07.797.967/0001-95

EDIF IOEWEN SALA 1 41 3774170íJComplemerÁo

CPF/CNPJ n _774_467 t0001-25 lns€rição Muniêipâl MANGUEIRINHA- PR

Êndeíeço e CEP PRACA FRANCISCO ASSIS REIS,64. CÉNÍRO. MÂNGUEIRINHA, PR.85,540-OOO

TERREO 0l,õ99402137 E-mâil comPrâs@mangudÍinha.pr-gov.bÍ

í.06 / 6204-0/00-01 - coNSULTOR|A EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO

0,00 0,00 574,08 0,00 0,00

11.960,00 11.960,00

0,00 Tributação no Municipio 0,00

0,000,00

574,08 Nerhum '1'1.960,00

0,00 2,00

NÃO

Il1cêntivador C!ltu.âl
11.385,92

Não
239,20

1 U@ vÉ dBtá Noh Fieleá êNia<lã atáés do êmailíoreijo peloÍomdo..hs Se içG-

2 - A âúêílicidâdê .l6ta alotâ Fiscal poderá s aifieda m §le: ht$6rlnjê.sjp-prgd.br/sai6^rcbnísé, , 6m a uli,izàção do CódigE d€ Vêrifcâçtu.

EMPENHO: 6876 AF : 351312024 CONTRATO: 058/2024
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.'1622-5 CONIA4eÁ-2
CONFORME LEI N 12.741l2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PARA ÉFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEIÍURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EI\,IPRESA,

.NTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESOUISA E COMPARACAO DE PRE
CADOS PELA ADI\4INISTRACAO PUBLICA

RIODO DE 12 MESES,

Retencáo IRRF (4,8%): R$ 574,08

R$ 1í.385,92

(-) Dosconto condicionado

t) Retençóês FedêIais

à"\O

PIS COFINS tR (R$) INSS (R$) csLL (R$i

,â:itd;iilPi+siüdidê',Sàryis§

Valor dos §êrviços Natureza OpêrâÇão

(-) Descontos lncondicionados

(-) Desconto lncondicionâdoRogime Especial TdbutaÉo

Base de Cál.ulo

G) Outras RêtenÉes OpÉo Simplês Nacional (x) Âlhuota %

(-) lSS Rêtiüo Não ISS a Rêtêr0,00

(=) Valor Líquido R$

Avisos
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICÂF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentâção registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ: 07.797.967/000I-95 DUNS@: 91*+**168
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DÂDOS LTDÁ
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIÂ
Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadesúo: 2O/O3/2O25
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÁLIMÍTÂI!Á
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocortência:

Lnpedimento de ücitar:
Constâ

Nada Consta

Níveis cadastrados:
,Lutooática: a cctidão foi obtide euavâ dc iarcgreção dircá ;ã 

" 
iiriÀ" .-i.ror. v.oua, 

" 
cciüãio foi ilrsiã.

,!!..Duâlhctrtc pdo foracccdot.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Rcgulâridade Fiscal c Trabalhista Fedcral

Receita Federal e PGFN Validade: O3/O2/2O25 Áutomática
FGTS Validadq M/O9/2O24 r{.utomática
Trabalhista ftttp:/fiw.trtjur.brlcctti<rao) validade: o3/o2/2o25 Áutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade: t2/ll/2I24
Receita Municipal Validade: l4/O9/2O24

VI - Qualifi cação Ecooônico-Financeira

Validade 3t/Os/2O25

Esta dcclereção é ume simplcs consulta c não teÀ .fcito lcg:l
Emitido em: 07/08/2024 10:39
CPF: 574JOOOOOk8 Nome RUDIMAR BÁRBOSÂ DOS REIS
Áss:

lde 1

Ir

Dados do Fornecedor
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para os devidos Íins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais
a empresa NP TECNOLOGIA E GEsTÃo DE DADoS LTDA."inScritâ no CNPJ sob o no
07 -797.96710001-95;' Inscrição Estadual sob o no 90s47068-01, com sede R. lzabel a
Redentora, no 2356 - Edf- Loewên, sara 1í7 - cenÍo - cEp: 83.00s-010 - são .rose ooi
Pinhais/PR, associada na ABES sob o no 4463/'r, está quites com suas obrigaçôes mensais
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1.) OUE a empresa Np TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a únicaJdesenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de iomercialização, autorizada àcomercializar em todo território nacionar o programa para computa aor amco oe eaÉÇos
e a prestar os serviços relativos a esse programa.

2) QUE o pÍograma BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou
características técnicas:

DESCRTÇÃO DETALHADA: Sorução integrada destinada ao apoio a agentes púbricos nodesenvolvimento e na instruÇão das diversas etapas da contratêÇão administrativa,
especialmente à etapa preparâtória d_a licitação, amparando-a no tocanie a especiÍicaçãodo objeto, elaboração do termo de refeiência, rcalização da pêsquisa à. ;ri;;negociação de preços, possibiritando uma aluação conjuntá, padronizad'a e eÍiciente éntre
os setorês.

c E R T I D 

^O 
N.240227t41.347 - página 1 de 8

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEíRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

io + o'-

abesrelacionamento@aber-orF.br I www.abes.oÍg.br
Av. lbirapuera 2907 8s Andâr - Cj 811 - Moema

São paulo - Sp- CEpr 04029 200
Telefone: + 55 11 2161 2833
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o banco de dados do Banco de preços armazena preços dos úrtimos 10 (dêz) anos,
contribuindo para o controre das contas e para as justifitativas necessárias à páú oã
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.

Alcance

Brasildigital,
menos desigual
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continuação da certidão de n 240227141.347 - página 2 de 8

O Banco de PreÇos disponibiliza todos os prêÇos oÍertados no certame, êspecificâÇão que
conÍere confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.

Abrangência

Atualmente são mais de 2s3.000.000 (duzentos ê cinquênta e três milhões) de preÇos
públicos para consulta.

a) Preços de entes públicos 820 (oítocentos e vinte) portais públicos estão acessíveis paÍa
pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade_ Tal especiÍicaÇãoé relevante não apenas do ponto de vista quant[ativo, mas também, quaritatúo,
permitindo a realízação da pesquisa a partir de portais de compras que a'tenOem ã
diÍerentes entes federativos, nas diversas regiôes do país.

b) PreÇos de sites de domínio ampro: são 1.463 (um mir quatrocentos e sessenta e três)
Íontes para pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objãb
a ser cotado, arém do print screen dos sites consurtados com a data e hãra e uRú do
site, o que possibirita a utirização deste parâmetro de maneira segura ê eÍicaz.

c) Pesquisâ em taberas reíerenciais de preços: são 6 taberes de referência disponíveis para
c9ns lta de preços, entre eras, câmara de Reguração do Mercado oe üeoicameniás
(CMED), Banco de preços em saúde (Bps), -ceítrais 

de Abastecimento (CEAaÀi
companhia Nacionar de Abastecimento (coNAB), sistema Nacíonar de pesquisa dã
custos e índices da construção civir (srNApr), sistema oà custos Referencias de obras(SlcRo), Planilhas de Preços de referenciaiá em obras da secretaÍia oe tnfraestruiuia
urbana do Estado do ceará (SETNFRA) e secretaria de Estado ae rntraeitruiuà ã
Mobilidade de Minas Gerais (SETOp).

d) Pesquisa em notas fiscais eretrônicas: A pesquisa em notas Íiscais eretrônicas pode ser
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados d" F;à";á;,;;;
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, coníorme o caso, o cruzamento de
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar
compatível com a exigência da nova Lei no 14.133t21, que inclui a base nacionalde nolas
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa.

BrasildigÍtal,
menos desigual

ebêsrelacionâmento@ebej.orE.br 
I br

Av.lbiÍapuera - 2907 8s Andar - C.i811- Moema
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e) Pesquisa junto a Íornecedores: O Banco de preços possibilita o pedido de cotação
direta e automática com fomecedores do objeto pretendido, através de cadastros iá
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importáJos para dentro do
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidadês em que se
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relalório com â data da
solicitação e a relação dos fomecedores que não responderam, uma importante
medida de validaÇão do esforço da Administração na obtenção dos preços. O
programa possui rog dos convitês enviados, possibiritando o aàompanhâmento do
recebimento, abertura e acesso do convite, pêrmitindo incluir isso no relatório.

f) Pcsquisa em planilhâ de custos de serviços terceirizados: O Banco de preços
disponibiliza diversas pranirhas de custo paia consurta, merhorando a. inrormafães
sobre os custos nos diferentês tipos dê serviÇo, dê vários locais do paÍs.

g) consulta de atas e intençôes de registro de preços: Acesso a informação cruciaisrelacionadas aos registros de práços .1á reaíizados a áqueles em fase deplanejamênto. Além disso,-o sistema proporciona a funcionalidad" de 
"riaçao 

ãà
alertas, âtuando como notif,caçõês automáticas. Ao configurar um arerta, o sistemarealiza monitoramenro contínuo para identiÍicar novas atàs de registro o. preço" 

"inte.nções de registros de preços, informando o usuário assim qtL surgirem novosregistros. Acesso a ARps e rRps para os mais diversos objeros, dos mãis diversos
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de preços, facilita sobremanáirã autilização do "carona", sendo extremamente útir à ieairizaçao aas rinatidaJes
administrativas.

Comparativo de preços

o Banco de PreÇos possibirita â emissão de reratório com comparativo de preqos, fornecendo
QR CODE para veriÍicação da autenticidade dos dados corÍespondentes.

Selegão de Legislação

sistema permite selecionar a regisrâÇão a ser trabarhada na cotação, podendo serlN73l202o,lN65/202't ou nenhuma, com essa sereção, sistema reva em cónta os pararnetros
da legislação para exibição de resurtados e arertás. check rist de parâmetros puo 

"rit",equívocos na pesquisa em reração aos parâmetros conÍigurados pero órgão oL entiáaàuusuária, o Banco de Preços emite arerta caso argum deles não esteja iendo atendido,gerenciando o risco de enos ê minimizândo impactoã negativos no processo de contralação.

Brasildigital,
menos desigual

ôbesrelacionâmênto@âbês.orE.br I rs.br
Av. lbirâpueÍa - 2907 8e Andar - Ci 811- Môemâ

Sâo paulo - Sp, CEp: O,lO29 _ 2OO

Telefone: + 55 11 2761 - 2833
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Painel de Negociações

o Painel de Negociações disponibilizadâ informações como: histórico de licitações que
venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em oulras licitações, margem
máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao forneõedor.

JustiÍicativa para a metodologia utilizada

o Bânco de Preços possibilita a justiÍicativa da metodologia em relatório, atendendo a
disposição normativa federar e atribuindo transparência à atuàção adminisÍativa.

Motor inteligente de busca

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestâode pesquisas com mais resurtados, ordenação por rerevância dos resurtados, arerlã para
fornecedores já utilizados na cotaÇão.

Emissão de alertas para segurança do usuário

o banco de preÇos emite arertas durante a formaÇão de preços orientando a priorização dos
incisos le ll na coleta dos preços ao seguir para oi demais iÁcisos, o ícone trianguro áparece
nos itens que não tenha os três preços coretados, arerta sobre o período da büsca quando
definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita a emissão
do relatório sem o sistema ter Íinalizado a coleta de print no site.

Relatório de mapa de Íomecedores em Excel

Essa Íunção oermite gerar um reratório em excer com uma porcentagem de até s% do totarde Íornecedores cadastrados (o programa possui mais de ã00 mll fornecedÕres
cadastrados). A Íunção também permite têr acesso aos dados de cada tornec"Oor, priã
ccmpra direta, onde irá informar os dados como: cNpJ, razão social, e-mail e telefone para
contato.

Relatórios com o link direto da ata da licitaÇão

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as inÍormações coretadas,
com, iss_o, ao configurar as opções existentes para constar no reratório finár, marcando a
opção "DETALHAMENTo" irá rrazer lodas as informaçôes da ricitação, e o rini da ata para
acesso.

Brasildigital,
menos desigual

alresrelacionamento@abes.orp.b. I www.âbes.org.br
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Telefone: + 55 11 2151 ' 2833
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Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas

o sistema traz o signiÍicado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório flnal, mas
para que traga essas informaçôes é necessário apticar,,EXtBlR LAUDO DA COTAÇÃO,em
conÍigurações. sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu
respectivo signiÍicado.

Relatório de cotação contendo classificâção e grállco pela curva abc

Tendo três opções de reratório a s-er gerado hoje no Banco de preços, existe a opção degerar um relatório após pesquisa inÍormando a cúrva ABc de cada coàçao, ona" iráãiãri*r.
9_9:1o9ue de compras ê calegorizar os itens e informar qual é o mais importa"l., J;;;;MAIOR VALOR, VALOR MEDIO E MENOR VALOR dos oÇr"nto" na pesquisa.

Módulo para especiÍicação de ob.ietos

O, módulo "ESPECIFICAÇÃO TECNICA" permite a especificação de objetos que aâdminiskação deseja contratâr, onde é possíver informar o mareriar ou serviço, e assim,selecionar os.termos desejados a partirdã cada item p"À tã, 
"ra" 

especificação, podendogerar um rerarório com cada especificação, e criar o Termo ae neterencia- cãm 
-ã

especiíicação criada.

Permite criar usuários fase interna

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibiridade de criar usuários no sistemasem nenhum custo, basta cticar no móduto ,,TEitMo DE REFEÀÊúóiÀ;;ilG;il;"+Novo', e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastraoo t ra acesJo ããmóduro "ESpECtFtcAÇÃo TECNtcA" e "TERMo DE RÊÉÉRÊNôtÀ;. 
----

Confecção de Termo de ReÍerência

o Banco de Preços permite a confecÇão do Termo de Referência a partir do modelo da AGU- Advocacia Geral da União, onde e âtualizado contormà o sistema, e se propO"s a ãi.nã.,tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da tnstrução Normativa T3jZO2O e AStZaZl . É;; ;;;utilizado também o próprio modelo do usuár'io, não na timites de termos 
" ""r"" "*oã.,tendo a possibiridade de baixar os moderos em versão word, Libreoffic" 
" 

u*iãi ü;;;determinado e-mair' com isso, todos os moderos estao jànlos, permitindo a possibiridade
de editar as etapas disponibilizadas.

Brasildigital,
menos desigual
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Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data ehorário para rcalizaÍ a sua inscrição no tre,namento online, são disponibilizadoi
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário. na concrusão desta etapa
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Arcm oissá, á
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitaÇão continua com oiversoi
temas atualizados sobre Liciiações e compras púbricas bem como sobre a pesquisa depreços.

Permite configuração dos lps autorizados

É possível conÍgurar o acesso a plataÍorma, se necessário, com a limitação de lps,garantind-o a segurança e sigiro dos dados ari coretados e restringindo 
""u""o" "it"rãi "",autorização prêvia.

Permite inclusão de assinatura digital nos relâtódos

ldentificação digitar do responsáver pera cotação e faciridade na importação do rêratórioÍinalizado para sistemas externos.

Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Govemamentais)

Permite a busca por código de cadasho do Comprasnet, permitindo melhor adequação aespecificação técnica e o lançamento dos dados posteriorna Íase de pregão.

Permite compartilhar cotação com outros usuários

cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartirhadas com demaisusuários para faciritar e otimizar o termino da cotação, aumento da produtividaJe ;, ãr,p"e melhor fluxo da demanda do sêtor. Também pode ser compartilhado com outrasinstituições.

Histórico de vendas do fornecedor

Permite maior e mêlhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão oucompra direta bem como o aumento da conÍiabflidade da proposta oÍertada por ere. "

Brasildigitat,
menos desigual
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Sugestão de preços

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugêre
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços.

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes
públicos

A composição dos custos deve sempre observar o Índice dê atuarização de preços
correspondente descartando a desatualizaÇão ocasionada pela alta inflação do mercado'de
modo geral.

Permite cadastrar equipe de atuação

Nas configurações em "aba reratórios", é possíver cadastrar toda a equipe responsáver perapesquisa de preços. Ao gerar o rêlatório, podem escolher quem participou da pesqu;sa L ásdados de lodos os responsáveis estará no início do documento.

Gestão de contrato

Permite incluir, editar e excruir usuários, redefinir senha, habiritar acêsso, consurtar períodode vigência do contrato e gerar relatório de uso áos usuários p.r, 
""ãÁpr'ntrr-ãprodutividade da equipe.

Permite cadastrâr itens reconentes e categorizar

Agiliza o processo de criação da cotação. caso o órgão cote itens recorrentes, é possíver
cad-astrá-los (um a um ou importando uma pranirha) e õrganizáJos em caregori;;, ;J;;;üde "Meus itens"- Estando neste móduro se pode lereci"onar os itens quJserão cotaoos eimportar eles em uma cotaÇão em rote previamente criada. Tambem na , po..iurúãJà aÀcriar a cotação em 'Cotação nova,' e importar os itens já cadastrados.

Permite incluir código interno do item na cotação

E possÍvel incruÍr a inÍormação de código no item, via botão '+Novo" ou pera pranirha, para
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório.
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Permite unir as cotações

caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar
no Ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, sâlvar e geÍar o relatório.

lntegração especificações técnicas, TR, cotação

E possível importar as especificações técnicas para lermo de referência e gerar cotações aparti. dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados autom-aticament; e de
forma rastreável.

Lotes na cotação

sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em rotes, organizando o processo epossibilitando manter a estrutura da cotação similar à licitação que sàrá aberta.

lmportação de ltens

sistema .permite. a importação de itens a partir de arquivos de Excer que podem serparametrizados de acordo com a nêcessidade do usuário.

Gerenciamento de Módulos

Sistema possui gerenciamento de móduros, onde usuário pode habiritar somente as funçõesque utiliza no sistema.

Cotação via API

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consuna de cotâções, itens e pregos
selecionados via APl.

vALIDADE DESTA CERÍIDÃO rso (cElro e orerra; otas/

Sáo Paulo, 27 de ÍeveÍeio de 2024_

As.srnádo dlg'tâlmente Dor
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: "'.162.703--
C€rüfcado emitdo por AC VALTD RFA vs
oatâ. 27t0212o24 15.14:2a 43:@
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Código de validação: T4PDX-M2VHU-HTUS5-KpL8N

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

r/ MANOEL ANTONTo Dos SANTOS (CpF *-.162.708-**) em 27rO2r2024 15:14 -
Assinado com certiÍicado digital lCp-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o rink direto de varidação deste documento:

https://portal.digiforte.com.brlvalidate/T4pDX-M2VHU-HTUS5_KpLgN

ou acesse a consulta de documenlos assinados drsponíver no rink abaixo e informe
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Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa âbaixo identificada os dados e
informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TEcNotoGlA E GESTÃO DE DADOS LToAlsituada na Rua: tzabel A. Redentora, Centro, ne
2356, sala 117, na cidade de São josé dos pinhais/pR, cEp 83005-010 inscrita no cNpJ sob ns
07 .797.967 /O1}7-95,/devidamente associada à Associação Comercial do Paraná - ACP sob código ne
45.733.

2) REPRESENTANTE IEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Rêis, Sócio, portador(a] do RG sob ns 4.086.763-5
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob ne 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na
\- instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da

licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de reÍerência,
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta,
padronizada e eficiente entre os setores, contãndo com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

' Funcionalidadês exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de
domínio amplo com foto do obieto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. única
íerramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo
com a nova lei de licitações 14.133 /2o21,;Mód u lo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração pública;
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos
os licjtantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; única base de
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; única que apresentã
iustificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções
normativas 73/2o2a e 65/2o27; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços
como IPCA/lGP-M entre outros, Apresênta histórico comercial de preços praticâdos êm licitações vencidas\- pelos fornecedores; Emite alertes que ã pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados
pela lnstituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; painel de
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição;
Emite rêlatórios com comparativo de prêços em âtendimento as instruções norma tivasT3/2OZO e 65/2OZ!,
possuindo código de eR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

O sistema ainda apresenta:

' Pesquisa de Preços de Produtos e serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região,
Êstado, cidade, Marca, cNpJ do Fornecedor, pregão, órgão, Modalidade, euantidade, Materiais ou
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Serviços, Participação Exclusiva, ltens Sustentáveis, 5RP, pesquisa por imagem. possibilita

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.
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' Mapa de compêtitividade, informa se há a possibilidade de competição entre Epp e ME para
determínâdo material ou serviço em sua região.

' Terceirízação, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a

Ç Beração de relatórío.

' Termo de Rêferência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência,
peÍm;tindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e
geração do modelo do documento.

' Especificação Técnica, Íuncionalidade que permitê a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente
com intuito de guiar a criâção de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do
sistema.

' Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNpJ ou
razão social.

' Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas
vencedoras e negociações realizadas.

' Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e lntenções dê Registro de
Preços.

' Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei L4.133/zj, aft.23,
instruções normativas 73/2020 e 65l2O2L entre outras orientações de órgãos de controle.

'Mapa de Fornecedores, aprêsenta em alguns cliquês a relação de fornecedores da sua regiâo que
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o
governo.

' Certidões, emite certidões de fornecedores do cNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que
buscar em seus respectlvos websites externamente.

' Assinatura eletrônica, criação de assinatura digitar, permitindo o uso em situaçôes que requerem
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura.

SrRemrl

tt



ot,

oícAw
Âsso€lÂçÂo c0flEncrÀt 0ô tÀ9trÂ iô t.:

*.. Mentoria, módulo que permitê que usuário sê mantenha capacitado através dos ag
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos so lsa
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços

4) VALIDADE: o presente atestado é emitido com base no afi.74, l, da Lei t4733121, sendo válido pelo
período de L2(doze\ meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá
exclusivamente com base nas informaçôes, dados e documentos apresentados pela empresa Np
TEcNotoGlA E 6EsTÂo DE DADos LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda
pela empresa solic,tante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados
na Associação Comercial do Paraná -ACp:

l. Atos constitutivos da empresa;
ll. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
lll. Certificado de Registro de marca tNpt n" 9O6864720;
lV. Certificado de Registro de programa de computador n" BR512O2OOOO34S_1_

Curitiba, 29 de julho de 2024.

Luciana Gonçalves de euadÍos
Analista de processos - sEpRoc/scpc
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Datas e horários baseados rro fuso horário (Gl./T -3:00) em Brasflia,
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON|
Certificado cie assinatura gerado em 29107 i2A24 às 15:22:36 {GMT -

";i tu

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADCS LTDA_BANCO_DE_PRECOS _2024.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACp (lnterveniente anuente 1)

Histórico completo

Data e hora Evento

Luciana Goncaives de euadros íCpF 751.646.2A9_g7
luciana.quadros@acp_org.br: lp 3S.191.24.92), assincr
repíes€ntante iegal de AssociaÇào Comercial do parar
76. 583.004100O1-O1). Autenticidade deste dccur-r:enr
verificaoa enr htt ps:/,verificedoí.contraktot..corn. D. . Ass

4P ?.280 ziol r

! Comp.ovante de Assinatura Eletrônica §
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PREFEITURA MUNICIPAL

SANTANA DO ITARARÉrr..-
Departamento Municipal de Licitação e Contratos I ro t§

ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉGNICA

A PREFEITURA FTUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE, com sede à Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, inscrita no CNPJIMF sob n.o 76.920.826/0001-30
Tel.: 43 3526-1458, alesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDÀ, inscrita no CNPJ n" 07.7g7.g67t0001-95,/estabelecida na R
IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP:
83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de Sâo José dos Pinhais, Estado
do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema
Bânco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços
praticados pela Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa Íoram
cumpridos satisíatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO

Santana do ltararé/PR. 12 de junho de 2023

I
rüü

JOSÉ D

PREFEITO MUNICIPAL
RG: 4.293.817-3 SSP/PR

Pieça Freí ,ialhias de Génoye, 184 - Cento - Fone: {13) 3õ2f-1158,
CEP: 81974-4N0 - SanLne do ttzné - PR - CNPJ: 76.92t.82ffi001-30

www.s a nta n adoi araíg.p r.g oy.bÍ
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DIFE\SORIA PÚBLICÂ DO ISTADO DE ALAGOAS
DIRETORIA DE ADMI\ISTR,\ÇÀO E FI\ANÇAS Ér.t6I I
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ATEST.{DO DE CAP.{CIDADE TEC.\ICA

A Dcfcnsoria Pública do Estado de Alagoas, CNPJ 04.649.13810001-77. atesra para os

dcvidos fins que a emprcsa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADoS LTDA, inscrita

no CNPJ n" 07 .797 .961/OO0l -95,/estabelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro. I I I - 9,,

e l0o andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone (41) 3779-1j00, cidade de Curitiba.

Estado do Paraná, executa o sen'iço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de

Preços - Fcrramenta de pcsquisas e comparação de prcços praticados pela Administraçâo

Pública.

Ressalto aida que o referido serviço tem sido prestado corn qualidatle, atendendo

satisfatoriamente as necessidades desta Defensoria pública de Alagoas, demonstrando ainda

idoneitlade quânto aos compromissos assurnidos. nâo constando em registro nada que

desabone sua conduta e conceito comercial até esta data.

Maceiti - AI. 08 de junho de 2023.

]\,IARIANA SOARES BRAGA LACES
Diretora de Administraçào e Finanças DpE AL
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Corretores de lmóveis

Estado de São Paulo
cREcl , z. REGrÁo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os dêvidos íns e êfeitos e a pedido da parte interessada que â

emprêsa NP TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
07.797.96710001-95, com sede na Rua Dr. Brâsítio Vicente de Castro, I .t .l _ 90 e 10o andar,
Campo Comprido - CEP 81200-526, cidade de Curitiba/ pR, cumpriu a obrigação deconente
do Processo SECOM n 13012022, consistente na Áss inatura do sistema de Banco de preços

- Ferramenta de pesguisas e comparação de preços praticados pela Administração pública.

com vigência de 12 (doze) rneses- Dale da as sinatura: 16/09/2022.

E por ser êxpressão da verdade, eu, Juria Gabriera câsanove Torman. proÍissionar

de suporte Técnico digitei e eu, Júrio césar Rios Fernandes. supeÍintendente Adjunto,
subscrêvo e assino.

São Paulo, 12 de junho de 2023
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Júlio César Rios Fernandes
Superintendência

CRECI 2" Regiáo/ SP

O contato com o CRECISp será realizado exclusivamente por videoconferência
peto link atendimento.crecisp.gov.br

Acessê o site www.crecisp.gov.br e obtenhã mais inÍormaçÕes
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Y. GoveÍno do Estado do Pârâná
Secretaria de Estado da lndústíia, ComéÍcio e Serviços
Junta Comercial do Eslado do Parâná

JgcePAn

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nâcionâl de Registro de Empresas lrllercantis - SINFIEM

cerlirjcâmos quê as inlo,maçôes aira!@ conslam das documêôlos arquivâdos
oesta Juntã Comêrc.ale sáo !§entê§ na dâtâ da sua e&ediçao.

' Cêrliticamos que LlP TECijOLôGlA E GESTÁO DE DADOS LTDA
j enconlra-sê têgistrâda nesta Junla Comêrciat, como sêgue:

Protocôlo: PRC2421846586

NIRE 41ã5523178

c[PJ 07.797.967/0001 -95

Siluacáo

Stalus
L

Endêreço complêto Rua lzÂBEL a BEOENTOBÂ. N! 2356, ED|F LOEWEN SÂLA 117. CEI{TRO - São Jo+ dos pinhaisrpB - cEp s3m5{10

Arquivâmentos Posteriorês

Dala

213

002

213
213
213
213
213
21,1

2t3

213

213

213
213

'213
213
213
213

213

213
- 213

002
002
c02
213
213
213
213
21i
213
213
2t3

.213
213
213
002
ao2

20238317030
20238317242
20236318608
20236318594
20234241oat3
m2342409A9
20232577706
20232577862
20232577960
202303A7446
20230389848
20230454569
2022?60A062
20227611101
20227610A14
2022539A32A
20225398311
2022498a905
20223425168
20223217433
202213fi425
20221362240
2021818/7 tA
202181A4620
20216165040
202r 6r 659í
20215752241
24215752244

06'122023
01t12/2023
21tO9/2O23
13JO9i202i
24tO6J2023
23t0612023
19/0412023
1844t2073
1ü0/';2023
20to2t2023
oztoz2023
0zn?J2023
oat122022
o8t12t2022
O7l11t20U
17108ím22
15nym22
26t07Q022
01t6t2@
25tOSt2022
09/03/20»
wtBi2022
03n1n0z2
13/12,2021
23t1)9t2021
23!09i2021
16t09t2021
1A/0512021

41901961632
m212255495
20212255495
2021 1592013
20211591696
202r Mr 7900
20207767319
20205391761
20203369319
202012356a
20197492711
20196r 16023
20194094707
20192696238
2019081 1366
20187470618
2014747061A

04toa/2021
060512021
o6to512021
22JO3t2021
1410&2021
28t01t2021
161122020
17t09t2020
15t0712020
OüO3j202C
'1ü1212019

1l/10/2019
oüo712019
26/O4i2019
19/022419
15/01/2019
l5to112019

DêscÍição

CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARTÂ OE EXCLUSIVIDADE
CABÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
CABTA DE EXCLUSIVIDAOE
CABÍÂ DE EXCLUSIVIDADE
CAÂÍÂ DE EXCLUSIVIDADE
CÂRTÂ OE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTÂ DE ÊXCLUSIVIOADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDADE
CAqÍA DE EXCLUSIVIDADE
CAFTA OE EXCLUSIVIDADE
CÂRTÂ DE EXCLUSIVIDÀDE
CARTA OE EXCLUSIVIOÂDE
CARTÂ OE EXCLUSIVIDADÊ
CÂRTA DE EXCLUSIVIDAOE
CABÍÂ OE EXCLUSIVIOAOE
CARTA DE EXCLUSIVIOADE
CARÍÂ DE EXCLUSIVIDADE
CÀRTÂ DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CÀPTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDADÉ
coNSoLtDAÇÀo DE coNTBÂTo/EsrÂTUTo
ALTERÂCAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPBESÂRIAL)
ÂBEBTURA DE FILIÂL NA UF DA SEDÊ
coNst)ltDAçÃo DE coNrRÁTo/EsrAÍuTo
ÁLTERACAO DE OAOOS E DE NOME EMPRESAAIÁL
CÂRTÂ DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIOADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDADE
CÂRTÂ OE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CABTÂ OE EXCLUSIVIDADF
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE E')(CLUSIVIOADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIOADE
CÁRTÂ OE EXCLUSIVIDADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDÂDE
CÂRTÂ DE EXCLUSIVIOÂDE
CoNSoLIDÂÇÃo DE ooNTRATo/ESTÂTUTo
ALTEFIÂCAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
CÂRTA DE EXCLUSIVIDADE
CA9TA ÔE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE ÊXCLUSIVIOADE
CARTÂ OE EXCLUSIVIDADE
CÁRÍÂ DE EXCLUSIVIOADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CABTA DE EXCLUSIVIDADE

213

213
213
213

1de2
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Continuação
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v Govêrno do Estâdô íio Pâíaná
Secreiaria de Estaoo da lndúslria, Comércio e ServiÇos
Junta Comêícial dô Éstado do Paíaná

JUCEPAP

CERTIDAO ESPECIFICA

Sisiema Nacional de Rêgistro de Ernpresas Mercantis - SINHEM

002
002
310

002

certiliêamos que NP TÊCNOLOGtÁ E GESTÃO 0E DADOS LÍDA
encontra-se rêgislrada nôsta Juôla Comêieial, como segue:

213
213
213
002

. 002

2017'1076354
20161928382
20156779072
20, 532686:,4
20153268654

20135520703
20135520703
20113853734

02t1Ot2013
O2110t2013
1811012011

Protocolo: PFlC24215465B6

CARTA DE EXCLUSIVIOADE
CÂRTÂ DE EXCLUSIVIDÂDE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CONSOLIDAÇÀO DE CONTRATOESTAIUÍO
ALTERACAO DE DADOS {EXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÀO OE CONTHAÍO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DÊ NOME EMPRÊSARJAL
ÔUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DÂ EMPBESÂ,
EMPRESARIO
ALTERÂCAO DE DAOOS {EXCETO NOME
EMPRESABIÂL)
DESENOUADRÂMENTO DE MICROEMPRESA
CONSOLIOAÇÃO DE CONTRAÍOiESIATUTO
ÂLTERACÂO DE DADOS IEXCETO NOME
EMPFESARIAL)
ENQUADRAMENÍO OE MICROEMPRESÁ . EMPRESA EM
CONSTITUICAO
COI{TRATO

.317
o02
oo2

302

ô30

Esla cerlklão
Se Ínpressâ- veíiíicaÍ

foi eínit da automât€amente em 23 07 2024. às 15:iB:sa (horádo de Brasita)
suâ aulenlicidade no hllps://wurw.empresatacilipr{ov.br. com o cód go 5MU2JFU4.

ilililfl Iiiltil ilI ilililtilt il

LEANDRO MÀACOS RAYSEL BISCÁIÁ
sêcrêráno(a) C€râl
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Gcve.no do EstaCo do Paraná
Secreiaria de Estaoo da lndüstria. Comé.cio e Sêrvicos
J:rnte Comêacial dô Estadc do Paraná

Iõme Emp€$iial: NP TEclioloctÁ E GESTÁO BE DÁOOS LTOÂ

iilRE : -1::aJê2;l:'r
§aiurezã Jü.dicéI s.de3ã!jê lrpEçt;: LNfrtá

NIRE (Sede)
41205623178

vr:,,

CERTTDÃO SIMPLIFICADA

§islen1ê Nacienal de Registro de EÍspresâs Êrercanti§ , slÊ,lBE&l

Endereço Completo
RUa IZABEL A REDENTORA. NA 2356, EDIF LoEwEN SALA 117, CENTRo . Sào José dos Pinhais,/PR - CEP 83005-01o

Objêto Soêial

v :Picj?.IY-B-L]CÁCÁo_ DE LIVROS. REVISTAS E BOLETTNS PROMOCAO E REALTZACAO DE CURSOS. PALESTRAS E SEMtNARiOtS.UESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFIWARE,PBOGRAMAS DE INFORMATICA.

' Capital Social
. RS 5.000.00 (cinco mil reaisl
Capilal lntegralizado

' RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Prazo alê Ouraçào
Indetermrnâdô

Participação no capital
R$ 1.000.00

Espéciê de sócjo
Sócio

AdÍninislrâdor
N

Término do mandâto
lndelerm;nado

Perticipeção no capital
RS 3.000.00

EsÉciê de sócio
Sócio

Âdlninistrador
S

Téhino do mandâto
lndelerminado

Participação no capitat
RS 1.000.00

Espéçie de sócio
Sócio

AdministÍador
N

Término do mandato
lndeleÍminado

Dados do $cio
Nome CpF/C pJ
RODRTGO GERMANO OOS 993.487.210-20
SANTOS STREITHORST
Nomê cpFlCNpJ
RUDII\,IAR BARBOSA DOS 574.460.249-68
REIS
Nomê GPF/CNPJ
RUIMAB BAFBOZA DOS 815.706.009 53
REIS

Dados do Administrador
Nomê
RUDIIVAR BARBOSA DOS BEIS

CPF
574.460.249-6A

Término do mandato
lndeleÍÍrinado

Ullimo Arquivamento
Data
46t12t2023

Número
20238317030

Atolêvêntos
213 / 213. CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Siluação

Stalus

nêsta unidâde da Fêderaçâo ou Íora dela
. 1 - NIRE: 41901961632

Endereqo Comp,êto
CNPJT 07 .797 .961[)OO2-7 6

RIJA DOUTÔB BRASILIO VICENTE DE CASTBO, NT 1 1 1. SALA 1OO4 ANDAR ] O COND EUBOBUSINESS CD CMRL . CAMPO CÔMPR'DO. CUIiI]bâ. PR CEPr'lCrrzl

Esla certidão Íoi emitidâ automaticamentê em 23n7/2024.2ts 15:23t51 (horário de Brasília).
Se impressa, ve.iíicaí sua autenticidade no httpsJ/wwú.emprêsatacil.pr.gov.br. com o códiqo OKMJNHCG.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correçãô atÍavés do "Fale conosco" (https/ v\awjuntacomeícial.pr.g;v-br/webse.vices/jucepârÍaleconosco)
no prazo de 30 dias da emissâo deste documênto.

CNPJ
07.797.967 0001 9s

Data de Alo Constitulivo
04 0112006

Início de Atividade
02 01 2006

Porte
Demais

LEANDBO MARCOS RAYSEL BISÔAIA
Secretário(a) cerat

lciel
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TRIBUN,\L DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEC,,{1'I\'^ D I.]

CONTAS JLILGADAS IRREGULARES

Norne complcro: Np TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CPFTCNPJ: 07.7 97.967 10001 -95

Ccrtidão emitida às 15:46:06 do dia 26/07 /2024. com varidade de trinta dias a contar da
emissâo.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente dâta, em colsulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados o-s jurgados do,Tribunar e o cadâstro de responsáveis por contas jurgadas
irregulares, NÃo coNsTÀ'nenhuma coNTA JULGADA IRREGULAR em nome do(a) requerente acima identifi câdo(â).

A consnlta para emissão desta certidào considerou os processos nos quais o Tribunar se
tnanifestou ern decisào definitiva do Tribunal pelo jurgamento de contas irregulares desde a
data do respecti'o acórdào condenatório. Foram excrirídãs os lançamentos rerativos a processos
cm.tramitaçào quc ainda nào foram objcto de deliberaçào dcste Tribunar. os arqui.,ados por
decisào terminatila e aqueres cujas condenações Íbram tornadas insubsistentes por decisàojudicial ou por dccisão rlefinitiva em recurso nesle Tribunar. transitadas em jurgadà.

A vcracidadc das inl'ormações aqui prestadas podem ser conÍinnadas no sítio
http:,rcorrtasirresulares.tcu.gor..br, na opçào ,,L,eri/icor certidào emítida,,-

Código de controle da certidâo: 8 AvD26O72ql 54606

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento
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DECLARAçÃo

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07 .797 .9671000í -95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala .117,

centro - são José dos Pinhais/PR, cEP: 83.00s-0í0, por intermédio de seu representante

legal o sr. Rudimar Barbosa dos Reis, porlador da cadeira de ldentidade n." 4.0g6.763-s,
SSP-RS, e do CPF n.. 574.46O.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistêm fatos impêditivos para sua habiÍitaÇão no presênte processo de contrataÇão,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São José dos Pinhais, 1 'í de julho de 2024

RUDTMAR BARBosA ffifi,X'-"r'^tff3i$rà'l' 
*'

DOS REIS:5744602496g BEls:s7aa6024eóg
Dôdcs: 2024.07.1 I l3rt8O4 {3OO

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo
Negócios Públicos

-l 
el.: 41 377 B:,7DA

Fax. 41 3772.1 /- 6i
R- Di. Sresriio Vicente de Cãstro, 111
Campo Compíidô, Curitaba - pÊ

I
xt9E^

falecom@negcciospubiicos.com.ba negoc:ospubiicôs.aom.ll.
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DEGLARAçÃo
il*A

A empresa NP TECNOLOGTA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNpJ no

07 -797.9671000í-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - sala 1iz,
centro - são José dos Pinhais/PR, cEp: 83.00s-010, por intermédio de seu representante
legal o sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da carteira de ldentidade n.o 4_0g6.763-5,
ssP-RS' e do cPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação solicitados_

São José dos Pinhais, í 1 de jutho de 2024

RUDIMÁRBARBosA âJffiXlf^lil§^$t*
DOS REIS:57446024968

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo
Negóctos Públicos

Tei.:41 3778.17ôo
aa\:4i 37i8.176-t

R- Dr. Brâsíiio Vicente de Ca3tro, 111
Câmlro Cornpriia, Cu.itjbá -pR

falecon)@negocíospublicos.aom.br nêgociospubiicos.com.br
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fDECLARAçÃO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07.797.96710001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 1í 7,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-0í0, por intermédio de seu representante

legal o sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da carteira de ldentidade n.'4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.o 574.46O.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi

declarada lN|DÔNEA pâra licitar ou contratar com, a Administração pública, nos termos do
inciso IV do artigo 156 da Lei no 14.133121, bem como que comunicarei qualquer fato ou
êvento supêrvêniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade

econômico-Íinanceira.

São José dos Pinhais, 11 de julla & fr24

RUDIMAR

BARBOSA DOS

Aíinado dê foma digitãl por
RUDIMAR BARBOSA DOs
REIS:S7446O2496a

REIS:57 446124g6g ?à1o5:202407',r 
r r3J7 r6

Tel.:41 3778.1700
ldx: 4L 3778.!167

R. DÍ. BrasÍlio Vicente de Ca5tío,111
Campo CompÍido, Curitrbâ - pR

negociospublicos.com.br

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo

Negócios Públicos

I
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AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO í8A REGIÃO - TRT

DECLARAÇÃO TNEX|STÊNCtA DE VíNCULO COM O SERVIÇO púBLtco

A empresa NP TEcNoLoGIA E GEsrAo DE DAoos LTDA, inscrito no cNpJ no

07 .797 .96710001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, EdiÍ Loewen - sala 117.
centro - são José dos pinhais/pR, cEp: 83.005-010, por intermédio dê sêu representante
legal o sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da carteira de ldentidade n.o 4_0g6.263-5,
ssP-RS, e do cPF n.o 57 4.460.249-68, DECLARA, nos termos da súmula vinculante no 13
do supremo Tribunal Federar, que: não possuo parentes em rinha reta ou colaterar, por
consanguinidade ou afinidade até 30 grau (-), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de
servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsáver pera
presente demanda ou contratação.

(.) observações: Parentes em rinha reta: pais, avós, bisavós, Íirho (a), neto (a) e bisneto (a);
Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a);

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado
(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge.

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta.

São José dos pinhais, 11 de jutho de 2024.

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo
Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700
Fax.413778.1767

R. Dr. Bràsílio Vicente dê Castro. 111
Campo Comprido, Curitiba -pR

i*r
--:f

falecom@negociospublicos.com.br negociospublicos_aom.br

V
1
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DECLARAÇÃO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07 .797 .96710001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117 ,

centro - são José dos Pinhais/PR, cEP: 83.00s-010, por intermédio de seu representante

legal o sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da carteira de ldentidade n..4.0g6.763-5,
SSP-PR, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa
identificada acima, NÃo Possul em sêu quadro de empregados um percentuat dê reserva

de 2o/o a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência ou usuários
reabif itados pela Previdência social, de acordo com o disposto no art. 93, parágraíos 1",2"
e 3" e suas alterações da Lei de cotas n" g,2í3\199í, publicadas em24 dejulho de 1991,
em função de possuir menos de í00 (cem) funcionários em seu quadro funcionários.

São José dos Pinhais, í I de julho de 2024

RUDIMAR BARBOSA Á,!nãd.deÍô.hãdisnrpor

v f.

Rudimar Barbosa dos Reis

Presrdente do Grupo

Negócios Públicos

falecoíx@negocicsoubiicos_com.br negociospublicos.com.br



NEGOCIOS
PÚBLI

DECLARAçÃO NOSTERMOS DO tNCtSO XXX T DO ARTTGO 7e DA CONST|TU|çÃO FEDE

A empresa NP TEcNotoGlA E GEsrAo DE DADos LTDA, inscrito no cNpJ ne 07 .797 .967 loool-g'
com sêde na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos
Pinhais/PR, cEP: 83.005-010, por intermédlo de seu representante legal o sr. Rudimar Barbosa dos
Reis, portador da carteira de ldentidade n.q 4.086.763-s, ssp-Rs, e do cpF n.s 57 4.450.249-6g,
DECLARA para fins do disposto no inciso vl do ârt. 68 da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2o2!,
acrescido do inciso xxxlll do art.7e da constituição Federal, que não emprega menor de 1g
(dezoito) anos pãra a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou índireta de menores de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei ns 9.g54/99).

Sâo José dos Pinhais, I "l de julho de 2024

RUDIMAR BARBOSA
DOS

REIS',S7446024968

Assinado de formà dig(at por
RUDIMÂR BARSOSA DOS
REt552146024968
Oados: 2c2497 .11 I 3: I 7:02 {3,0o,

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo
NegócÍos Públicos

rel.: 41 3778.17tn
Fav.i 413778.1767

R. Dr. Bràsílio Vicente de Castío, 111
aarnpo Comprido, Cúritibâ - pR

falecoÍn@negociospublicos.mm.br nego€iospubliaos..om.br



ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE LADARIO
cNPJ 03330453800174
Municioro LADÀR|Õ/MS

Oúality Sistêmâs

OADOS DO EMPENHO

N " Emp€nho. 955 Tipo

I ,:ontralo lolz02l
i Nr Lrcrtacao l4l2024
' Modaldade: ln€xlgibilidade de Licitaçào

'- DAOOS DO CREOOR

Nôrre ,4820. Np TECiIOLOG|A Ê GESTÂO DE DADOS LTDA

Fncie.eç, Rua lzãbel A Rede.tora,2356 Edif Lôêweo Satâ 117

]-eieÍone í4í ) 30í0-3253

Banco. -:

Gênero Despesa

Agéncla

Nota de Empenho

Lanç.Empênho,l4.9SO,oO

Aala 121412024

07.797.967/0001-S5

Atual: Abril

UF PR

C,N P,JIC,P.F -.

Cidade: Sâo Josó dos Pi.hais

FAX ,, :

Conta:

No Ata

15.258,06

-VALOR
. 14.950.00 {Quâtorre Íril, Novêcêntos ê Cinquentâ Reâis.}

NHÂ REFÊRÊNTÉ,Ao pRmEsSo §?ê7312024 . cUJo oBJEro TRATA DA coNrRATAcÀo DE EuPREsÂ EsPEcIATEADÂ NoINATURÁ DE ÊERRAMENÍA DE PESQUISA Ê COMPAN^çEó OE PÀÊçõi P-üiiãdôi PEiI EOM {ISÍR^ÇÃO PUBLICA

PRESTAçÂO DE SERVIçO (N.F)

SEcRETARIA irul{tctpaL DE ÁDàtlt'tSTRAçÃO
Administração

Âdminist ação Gsrâl

AçÃO ADMINLSTRATIVA GOVERNA§ENTAL

I$enutenção de Secrêlarie Municipel dê Admini3tração
Serviços de Teenologia da lntormeção e Comunicâçáo - pj
oUTROS SERVIçOS DE ltc
Recursos náo Vinculados de lmposlos

I OISPEsÁ QL]E S€ EMPE

i ÍORNECIÊ,?ENTO tE ASS

J DADOS DÂ DOTÂçÃO

Cod Rêduzido . 4S8

Org Untd ... O5.O0.t

Fuoçác ._: 04

Sub-Funçãc .... 122

rríraíe.]3 
O2OO

ProJ,Âtiv 2083

Ei Despesa. 3.3.90.40.00

SucElentento. 99
r de Reculsos l SOO

DETALHAMENTO DÂ FONTÊ

VALORES DÂ DOTAÇÃO

I

I

I

I

L
I
I
I

t-
j

c Anbnôt 30.208.06

4

»

SoiuÇôes tncvãdoías para Gestâã PúbJicâ v.3 1 37 14578 $ 4.12 14 A-24 Págiirã 1 Ce 1

"E[,
:t



NOTA DE EMPENHO

I)1DoS BA\CÁRI()S I)A I-NID G}SToRÀ

EANCO

@NTÂ

Acqr{oA

CHEQUE:

\I I:SLY TEOTX)IIO DE FRIIITAS \IÀRN\"S

a
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL Df, SAUDE DO
[nd('reÇo : R.A\TO\IO THO\,LAZ FERREIR-{ DE REZENDE . -r i80 UBIRLANDIA

Bairro : I)IS IRITO I\DUSTRIAL
Fone : 0**j-1-l: li-:-llr Fa\ . U*+3-l-il l-1-:-li-'j

(-\P.l r ls.l5i..16,- 00(ll-(lí, CFP: i8.l(Jl-l-19

At'|I'AP

SAlJDE

EllP 0005361-000

DAT-{ 23105/2021

FICIdA 0000000r-l
['oLH.r Út

CREDOR tlrobraqQ :,,so-.--
993 n-P TEC\OLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

CNPJ/CPF O? 797.967/000I.95 CIDADE SÀO JOSE DOS PINHAIS PR

Orgâo :

Unidadc :

Sub-Unidadc :

l'unçào :

Sub-Função :

Programa :

Pro_i.,'Atividade
F.lcm. ú Dsp. :

'l ipo Dsp. :

l0
It) t0
lr) l0 00

t0

I0 i0:
l0í10
2 000 t

3 i 90 40 00 00
2

AMVAP SATIDE

DEPART^MENTO DE GESTÃO

Saúde
GESTÀO DO AMVAP SAÚDE
Assistência Hospitalar e Ambulalorial
GESTAO DO AMVAP SAUDE
A Serviços de Tecnol. da Informação e Comunic - pessoal
Locaçào de Softwarcs

I:O\t

cLASSTFTCÁÇÀO

DEREÇO R IZ^BEL A RFDFTNTORA. 2_',15{r. (:TNTRO
,
I

cEP r,i3.00s-0t0 '

1 - Ordrnário

EMPENHO TrPo Do1ÂciÀo i{oD. LrcrTAçÃO

7 - Processo

íIô LICIT.

03

N " COIITRÁÍO PROCESSO

t7

ÍPI.:NHA-SE CO\ITRATO 469/2024 REFERENTE CONTRATAÇÀO DE ASSNATL?A DE ACISSO PARA
RRA-\4ENIA DE PESQUISA E COMPA-RAÇÔES DE PREÇOS PRATICI\DÀS PELA,\DMINISTRAÇÀO
tlLlcÂ No stsT[MAONLINE BANCO DE pR[ÇOS. \,^LOR rOTÀL RSl4.950.0ir

[\
FE

PL

FONTE DE RECURSOS: 0l 0500 00«) 0000 - Recursos OdináriosRÉcurs{,s Nào vioculados de lüposk)s

ISTÓRICO

VIL \O\TCENTOS E CNQÚENTA REAISCATORZI ToTAl..: f4.950,00
SATDO ORçÂDO ÂNÍÊRIOR

VI.R. EMP€NHÂOO

saroo oRÇaDo ATUAI

18.ó07.39

r4.950.00

3.ó57,i9

VTR. EMPENHADO

vt-R. DESCONTO

VLR. BENERCIO

vLn. üeurDo

14.950,00

0.00
0.00

t 4.950.00
RFTE çOES/BEI{EFICIOS

LINDOMAR AMARO Â§iEroder@drEbreoÍ

BORGES:43s1 0000668 Bo.Grslr5rooonóa
t»doi: 2024 o52g I ti56s2 4! oo,

WESTY TEODORO DE
EREITÁS

MAST|NS:01903625610

I I\DOIÍAR A\t^RO B0tt(iIS
í kJcn{dor dê l)§o.ia U'FSLY IEODORO DE I.REIT{S ÀIARTNS

Co\"TÂDOR

A Liluidação da Despesa a que se refere a presente NOTA DE EMp
foi procedada com base no docurnento ôpresentado, onde demons
entregà do mabial ou efetúação do serviço Orestado.

DATA:J-------J_
r.rQr rD{c'i()

.{t roRtzA(r() D() PÂG\}l[\To
Face a liquidaçào processada aúor
importância ao favoÍecido ou a seu

izo o pagamento des
pÍocurador.

Recebi(ernos) da CONSORCIO PUBLI@ INTERT.IUNtCIpAL DE
SAUDE DO TRIANGULO tvIINEIRO , a importância supra refeÍente
a despesa acirna Ínencionada da qual é dada qutadá ern todas as
vi,às. VALOR : Rg 14.950,00

Qr ll'\c o

DATACPF/RG

I



0i.010.44610001-60

cRM/Go
Nota de empenho

1225

Exercício

2024

Núme.o: 1225

Tipo: Global
Emissão: 2428/,95./,?o

:"

Proc€sso:
Modalk âde Coítratada: Inexigibilidãdê de

ticitaÉo

Elemento de Despesa: 5.2.2.1.1..
iNFORMA

33.-o0.39.045 - AQUTSiçAO DE SiSTE.,lAS/pROG&qi.1AS {
ÍICA

liistórrco:

Goiânia-Go, 28 de maio de 2024

E)

valor empenhado a NP Teçoologia e Ges6o de Dados Ltdô, pela aquisição ou erviços p.estados. Referente a compra úe Ljcençipãra 1 usuáric por I ano 9arà a feramenta ooline,,Banco de prqos;. '

SHtrtÂ SOARES FERRO LUSrOSq UCrOR

PRESIDENTE

6q06

@5.923.737 42

MARCELO FORTUNÁÍO MACIÔCA

IESOURtrRO

7382

141.296.788-09

THIÁGO ETIÂs FERREIRA

SUPERII.IÍENDENTE

727.436 _7St-87

Impresso peb usuário buellington em 2g105/2024 às 10:16

í:. Evate imprimir. Colabore com o meio âmbiente.

Favorecido
Nome: NP Tecnologia e Gesüio de Dados Ltda
Endereço: R IZABEL A REDENTORA - CENTRo No 2356 ÉDrF LOEWEN SALA 117
Bairro: Cidade/UF: São losé dos pinhais I pR

CEP: 83005010 Tetefone:

RG/1nInscrtcão Municipal

Dados Bancários
Conta:

cÍ{pJlcPF
c7 .797 .967|OCA1-95 Banco:

Agência

nta ReaisQuatorze í!íii e Novecentos e c,

Valor: L4.950,00

Sâldo Antêrior
49.089,O9

Valor do Empenho
r4.95O,00

Saldo Atual da Conta
34.139,09

i

I

I



SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota de Empenho

Govcmo do EsLldo do Piaui

\ota de Empenho

ü

I.lcntifi. a!-Ào

( lassificaçào

Nr»a dc Rescn'a

rpo de Rcserva

Orgào Orçamento

Unidade Orçamcntária

rogralna de trabalho

ldenli f ícador Exercício Fonte

Fontc

Natureza

?\utoÍ Emenda

En]enda Parlamentar

Território

Plano Orçamentário

Varcador de Fonte

in(r dc D alhamenro d!'Fonlc

Detalhamcnro de Fonte

Conr énio dc Receita

onr inio dc l)espera

Contrato

Proictos

Encerado até Outubro

2023tiR01006

PRE-FMPENHO

02 - TRIBUNAI- DE CONTAS DO ESTAD')

02IOl - TRIBUNAL DE CONTÁS DO ESTADO

0 r .032. 0017. 4l I r - GEST,ÀO ESTRATECTCA E M,\\UTE\Ç \() ( )pERACION^r
I - Rccursos do Excrcicio Corrente

i00 - Rccursos nào Vinculados de lmpostos

-l-19040 - Sen iços de Tecnologia da Íntormaçâo e Comunicaçào _ pessoa Jur...

O . SE\,Í AL]TOR

E0000 - Nào delinida

TDO - ES]-r\DO

000001 - Nào detinido

0000 - Sem malcarlor - FR -§00

O - SEV DI]TALHAMENTO

000000 - sEM DETALIId\{ENTO _ {500.0000)

000000 - Ct.rnr ênio nào identiticado

000000 - Courênio não idcnrificado

l-1005727 - Contralação de fcrramenra de pesquisa tle prcços online.

0 - lndeÍinido

I)clalhanrcnro

020101 - l RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (CNPJ: 05.818.93s/0001-01

t-inidade Gcstora Documentrr

2-1N[01547

l:mlssào

It. l t,t3
07797967000I95 . NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

( r.dor

ll.9ó0.(X) (Onze mil c noveccntos c sesscnta reais)\/alor

\lrrd. Ernpenho GIobal Mod. Licitação 06 - Dispensa de

Licilaçào

Emb. Legal Lci n" 14.133/202t. arr.75

hltps'/sei.tcê.pí.gov.br/sercont olêdor.php?âcao=doc!mento-impdmir_web&acao_origem=arvore_visuâlhâúid_docuínento=2204s1&infra sste,. 1t3

I

I



2811112023. 115? SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota de Empenho

Origcnl I - Origcnr

nacional

Data Entrcga Local Entrcua

Processtr 106805/2023 L;F Municipio Teresina

.lp.L

Iipo l'atrimonial Sub-item da Despesa ( lassiticação Complementar !hlor
Sen iços de Tecnoloeia da 02 - LOC^ÇÀO DE SOFTWARE

InItrrmacào e ( onruuicaçào - Pessoa

Julirlica

r r.960.00

Saldo Dotaçào

\, obs.n rçào

Protltttos

Quantiüdc Und. Fomec. Preço Unitário preço Total
Banco de Preços versào plus UNID .960.00 I t.960.00
Descriçào Liccnça dc uso da fcrramcnta de pcsquisa dc preços dcnominada "Banco de prcços versâo prus(', contcmprando a

disponibilizaçào de 0l (uma) liccnça. com 2 (dois; acessos. nào simultâncos. trernamcnto e suporte técnico
ilirnitado.

tzlt0:800353 - JOAQUIV KEN\EDy \O(;UEIRA BARROS

CONSEL}IEIRO PRESIDENTE DO TCE
Emitir.lo conrabilizudo por ,\,IARINAL\A lvlOURA.{R{UJO DE ImpÍesso por IIARINAL\â MOURA .\RAL JO DE
OLIVEIRT\ em l8 I | 23 às 09:05. OLIVEIRA en t8/t t,l3 às 09:06,- Siait-pl ./SEFAZ-p[

Disp.

492.967,26

Indisponivel anres NE l{10.20 t.t3 I NE

Enrpc»hado I l.960. Bloqucado 0.00 I 1.960.0t)

Sâldo após N[
t .71I .209-07

R cnritida para atcnder Liecnça dc uso da fcrramenta de pesquisa de prcços denominatla ',Banco dc preços versào plus
contcmplando I disponibilizaçào de 0t (unÉ) li
ilimitado. conlbnne remros da Dispensa ric Lici

cença. com 2 (dois) accssos, nâo simuitâncos. treilamento e suporte técnico
taçâo n" 3912023.

https:i/sei'tce pi gov br/sei/controlâdor.php?âcao=documento-imprimir-web&acao-origêm=aÍvorê visualizar&id_documenlo=22o45r&infra siste

l



SÉ!,/ÍCE-P| - 0119!106 - Nota de Empenho

Documento assinado eletronicamente por KIEBER DANTAS EULALIO, Conselheiro, em
às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § le, do
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http_rTsgilçC.p_i.gov.br/sei/controlâdoÍ externo.p_bp:
acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 011
o código CRC D5FE4FE2.

3,s
io toj
v f

e

Referência: Processo na 106805/2023

fu Av. Pedro Freitas 21OO I Centro Admínistíativo I Teresina-pt I CEp: 64018-900

a 321s,3800 | CNpl: 05.818.935/0001 01

E tce@tce.pi.gov.b.

SEI na 0119906
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04.056.198i000'Í €6

118

NorÍE: Np Tecnoloqia e Geslao de Dâdos LTDA

Endereço:

GL - Global

VALOR EM R$

NOVEMBRO de 2023

SUÊLI TERÊZINHA MAGALI]ÃES
SEC. MUN, EDUCAÇÀÔ

CPF,aCNPJ: 07.797.967/0001-95

Crdade: IúUCAJAI
B

§

Und-Orçamentána 020300
Cat.Econôm,ca 3.3.90.39.99
Funcronal 12.122.0600.2014.0000
Cód.AplicaÉo 200. OO3

Fonte lduso 1

Fonte Grupo 500
Fonte Codigo 0000

MANUTEIçÃO DA §ECREIARIiC DE EDUCAÇÂO MDE
OUTROS SÊRVrcOS OE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA
Geslão da Sec. l,ilunacipal de Ec,ucâÇão
RECURSOS PROPRTOS 25% EDUCAÇÁO
Rêcursos do Exercicio Conenie
Recursos náo Mnculados de lmposlos
Nâo se aplicá

11.960,([ onze m I ncvecentos e sesserla íeals '

]ESCR

go

11.960,00

Autorizamos o fornecimento dos materiâis ou execução dos serviços, obedecidas as condiÇões eespecificações constantes desta Nota de Empenho
HtsrôRrco
coNTRATAÇÃo oE EMPREsA EspEctALtzaD^ EM FoRNECIMENTo oEÂsstNATURA DE FERRAMENÍA DE pEsoutsA E coMpARAÇÃo DE FREÇosPRÂrrcADos PELÂ ADMINISTRAÇÃo PúalrcA. cu.ro os.Jerrvo erEÀJDei; ruÉõils]õa& oe secnErARrA Mr..rNrcrpAL DE EDUcAÇÀo oE MU.AJA1-

VALOR TOTAL DOS ITENS

000 8
o(

Lícitação: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) N" Licitâçáo Proc. Licil. Ieq3Àa

11.960.00

ERONILDES APARECIDA GCNÇALVES
PREFETTA MUNICIPAL

MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇf n -f;intPt'' 
I

à

l"^....ro aurl

I



.M PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

Nota Empenho

Ano Basê:2023
[rhlda.rê cêstora
547002 UG SALTUR - Empresa salve.,o, Turis.no
G€st o
0000í Gesüio Gerel
Êvento
400013 Eíhissão dê Eftpeí*o da Dêspesa pre_Elnpênhede

07 797.36713001-s5

Eodêrcço CÍêdo,

RêÍeÍÉhcia Leg3l
Artrgo 74 da Ler 14.133/21
Moóatidáde Empênho
Estimativo

Dafa RêÍêrênci,
24t11|ZOZ3 /,. q/
Not. Empêo .iginel

2023PE0ol
Pré-Empe

,"{05
Empenho
Não

Coôtráto StCOp

llúrte.O
2023NEOO2o54

Procêsso
225457t2023

fNP TECNOLOG'A E GESTAO DÊ
DADOS LTDA

:lâ'T,._."? xi§5::ffi â,"T 535,., i,il,§ t,^

Grupo p.ogr-.rDefrão 
Financêir.

Í.)12 Outras Oespesas
Moda,Íd.dê LiciraÊo
06 Licitação tnexiqivet

Unidrdê costord ttota Desccntrati2áçào C.édito

Gestão Notá Oescent.ali.eçâo CrÉdito

'11.960,00 (Onzê Mal Novecêrtos e Sossefia Reais)

tipo prestação contes Tipo Contraro

Írallsição OHôcê OÍdênr C.ônológic3í262 Empênhar Não
Conlrab
Nola t €5cêntrâlizâçâo c.é€lito

''iE$.

ContratO

Histdrlco

Referente presenÍe
fenâmenla de pesqru6i:,y::cor\tatide eú$Éaospeciârizadâ no íornecimêíio dê assinôrúa deu§a e coínEE açào de preços paalicâdos peta Administreçfu Ptiblica.

Entregâ

Data Ptd2o

Classilicaçào Orçementaíie

EsíêIa t nidade Oíçamêntáíia
É6cal S47Oz

ProgÍãma TÍabalho
23 126 0014 0502 259209

Fonte Rêcurso/r soo. t.r t oor
Natur€.zr Despesa

33 çtO 4() 03

Limile

Cronograma Desembolso

JaneiÍo

Abril

Julho

Outubto

Ilescriçào heRs

Item Qtd

0.00c00

[mpres

FêveÍeirc

Maio

Agosto

Nov€mbÍo

Março

Junho

sêtembao

Derêmbao4. nuo.oo

Especíicaçào

lsâAC Chaves

mâíio

lsaac

Pres

unidadê úêdidâ

ordenador Secundário

Válor t nitáÍio
0.000

Valoí Íolâl
0,0m

gNador T §À-sAt$R

,i:=Jrl6Etr i si§rcma rl'r€srâdo d€ Pr'nêi'íÉ'Ío t
t' : Desê^volvrdo Por INoRA

i oãrâ ê Hota da Êmislio:2h1r2\23 às 14:19-51

I



ESTADO DO MARÂNHÀO
PREFEITURÂ MIJNICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIM "{E .

sECRETARJA MrrNrcrpAL DE ADMINTsTRAÇÂo, pATruMôNro E REcuRsos urtrÚÃrvosl't
SEMAPREH J

ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PRE@'! * rob
t
r

A contratação da empresa TECNOLOGIA E GESTAO DE DADO S LTDA CNPJ n"

07 .197.967 /0001-95, se justifica pela necessidade de garantir uma solução eficiente e

confiável para a pesqúsa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

A referida empresa possü carta de exclusividade, o que demonstra ser a única

fomecedora capaz de oferecer a ferramenta específica requerida, conferindo-lhe a

condição de fomecedor exclusivo.

Conforme previsto no art. 74, inciso I, da Lei n' 14.333/2021, a inexigibilidade de

licitação é aplicável "nos casos de contratação que teúa por objeto produtos ou serviços
que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou Íepresentante comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a exclusividade ser comprovada por

atestado fomecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
contratação ou a obra ou por entidades equivalentes".

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam

ser fomecidos poÍ produtor, empresa ou
represenl,ante comercial excl usivos;

Diante da apresentação da carta de exclusividade e da comprovação de que a

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADO S LTDA CNPJ n" 07 .197 .967 /0001-95 é a única

capaz de fomecer o serviço requerido, a contratação direta se justifica legalmente,

atendendo ao disposto na legislação vigente.

Essa contÍatação permitirá que a Administração Pública teúa acesso a uma ferramenta

essencial para a otimização de seus processos de compr4 garantindo maior transparência

e eficiência na comparação de preços praticados, o que resultará em uma gestão mais

eficaz dos recursos públicos.

2. JUSTIFICATIVADO PREÇO

A empresa contÍatada possui carta de exclusividade para o fomecimento da referida

ferramenta, o que caracteriza a singularidade do serviço. Em razão dessa exclusividade, não

há possibilidade de obtenção do serviço por outra empresa o que justifica a inexigibilidade
de licitação.

A contratação está amparada pela Lei n' 14.133/2021 §ova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), em seu art. 74, inciso I, que prevê a inexigibilidade de licitação para a

contratação de serviços técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de

I. ESCOLHADOFORNECEDOR
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PRXFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPECURU MIRIM

sECRETÁRIA MT]NICIPAL DE ADMTMSTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HIJMANOS -
SEMÂPREH

notória especialização. No presente caso, a ferramenta oferecida pela empresa possui

características técnicas específicas e é essencial para a rca)izaçào de pesquisa 
" "o pE§é* "u

de preços pela Administração Ptiblic4 não havendo outro fomecedor que atenda às l$smas 
. t

Ir ,rc P9|exigências.

A ferramenta contratada desempenha um papel crucial na garantia da economi c1 e

eficiência dos processos administrativos, permitindo que a Administração Pública corn-

preços praticados no mercado e tome decisões informadas, contribuindo paÍa o uso racional

dos recursos públicos.

Segue demonstrações de preços praticados no mercado com o mesmo objeto que

consiste em ContÍatação de empresa especializada no fomecimento de assinatuÍa de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

EMPRESA: VALORDALICENÇA

CRM /GO CNPJ: 01.010.44610001-60 R$ 14.950,00

TRIBUNAI DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
CNPJ: 05.81 8.935/0001-01

R$ rr.960,00

PREFEITT]RA DE MI.JNICIPAL DE SALVADOR

CNPJ: 03.083.49210001-14.

R$ 11.960,00

rraaNr-nnvçÃo e DESENVOLVIMENTO DÀ EDUCAÇ

MDE- MUCAJAI
CNPJ: 040.198.056. I 98/0001-86

AO- R$ 11.960,00

Como fica claro na tabela acima o valor por licenças de R$ 11.960.00, totalizando o valor

global de R$ 23.920,00 para duas 2 (duas) licenças está alinhado com os preços praticados no

mercado para serviços de mesma natureza e complexidade. Além disso, a exclusividade do

serviço oferecido pela empresa TECNOLOGIA E GESTAO DE DADO S LTDA CNPJ no

07.197.967 /0001-95, justifica o valor global da contratação, uma vez que este está

diretamente relacionado à especialização e singularidade do produto.

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de agosto de 2024.

o Mendes da S

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio

e Recursos Humanos

AMFAVSÁUDE cNpJ : 07.797.96710001 -95 R$ 14.950,00



ESTADO DO ilIARANHÀO
PREFEITTJRA NIUNICIPAL Df ITAPECURT] MIRIM

SECRETARIA MTTNICIPAL DE ADMIIT*TSTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECT]R

DESPACHO

ltapecuru - IMirim - MA.l3 de agosto de 2024

u\o Senhor
l.uciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestào

.\lcnciosarnentc.

ellno Mcndes da Silr,a
Secretário i\tlunicipal de Adrnini straçào. Patrimônio

ãâ

Jss

Assunto: Nova Contratação de Empresa Especializada no Fomecimento de Assinatura de.Ferramenta dePesquisa e Comparação de preços piaticados pela Administraçâo pública

Senhor Secretário.

JustiÍicativa: () contrato atual referente à assinatura da ferramenta de pesquisa e comparacão de preçospraticados pela Administraçào Pública está próximo do vencimenro. Dadà a imponrân.iu a"rr" seniço paragarantir a eficiência e a economic'idade nás aquisiçôes e contratações da Administração. d necessária aab!'nura de processo para contrataçâo de no'a 
"mpresa 

esfecializada nesse fomecimento.

venho por meio desta correspondência formalizar a necessidade requer-se a Autorização de proccssoadministrativo para a contrataÇão ilc.uma empresa especializada qu. otê."çu Ã.ir"irr" de fe*amenta de. tresquisa e comparaçào de preços praticados pélu Ad.ini.t.rçao púLlica. tir*ao u 
"ontinuidade 

do serviço\vsem prejuízos para a Administraçáo.

urgência: De'ido à proximidade do vencimento do contrato atual. solicita-se prioridade na tramitação destepr()cesso.

e Recursos Humanos
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A Senhora,
Contadora do Município
Senhora Contadora,

Considerando a solicitaçào da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Administraçào
Patrimônio e Recursos Humanos em realizar à contratação de empresa especializada no
l'omecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Púbtica.

solicito de vossa senhoria, Dotação orçamentária no valor Global de R$: 2-1.920-00
(vinte e três mil novecentos e vinte reais), aguardamos vosso retorno para viabilidade
de contratação

Itapecuru-Mirim lMA, 14 de agosto de 2024.

Atenciosamente,

"à

Lucia
Secretário da R

Lí
!r\v ./

nó diéitr" Nrn.=

$,(it , orcr ento e Gestão

Praça Contes de Sousa. s,n. - Cenúo. CEp: 65.4g5_000 _ ttapecuru_M irim_MA



ESTADO DO MÀRANHÃO
PRXTEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPÀL DÀ RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÁO
CNPJ: 05. 648. 696/0007-80

CERT|DÃO N'318t2024
Ao Sr Luciano Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestáo

Objeto: Prestação de Serviços no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços para atender as demandas da prefetitura Municipal
de ltapecuru-Mirim/MA.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Gerat, CRC/MA n.o 1422SlO, no uso
de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no í01, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 14.133t202i, que exigem a

.- indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, DECLARO existir
disponibilidade orçamentária para atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no
valor de R$ 23.920,00 ( vinte e três mil , novecentos e vinte reais), a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

( ) Reforçad o mediante abertura de crédito suplementar

MunicÍpio de ltapecuru- Mirim- MA, 14 de agosto de 2024

Carla H a Abreu Maríano
ora Geral

,F*'n,,:f "r

i,"rro i
..&

OR

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

0401. SECRETARIA MUN DE ADMINISTRA

PROJETO/ATIVIDAD
E

6. MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO SECRETARIA
MUN DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0002 2.o0

DEELEMENTO
DESPESA:

ERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JURtDtCA3.3.90.39.00- OUTROS S

FONTE RECURSO íSOOOOOOOO. RECEITAS N O VINCULADAS DE IMPOSTOS

cRc 14225tO

04- SECRETAR|A MUN DE ADMTNTSTRAÇ-

( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 14.1331202i, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.6/19123.
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rlLe§.---ESTADO DO MARANHÃO

PRSFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

AUTORIZAÇÃO

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos realizados na Secretaria

Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos- SEMAPREH, através da

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na pessoa do Secretiírio LUCIANO DA
SILVA NUNES, órgão Ordenador de Despesas, encamiúa para abertura de Processo n:

2024.08.06.0017 de inexigibilidade para ContÍatação de empresa especializada no fornecimento

de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração

Pública.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas

relativas as atividades do Município de Itapecuru-Mirim,MA, devem ser praticados estritamente

sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 14.13312021, a Lei
de Responsabilidade Fiscal e noÍrnzts específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle intemo e extemo.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo

objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de

Referência, constantes no cademo processual que segue, e para este objeto, AUTORIZAMOS a

Comissão de Licitação que inicie a abertura do processo de inexigibilidade para que seja efetuada

a contratação pretendida.

Essa contratação permitirá que a Ariministração Pública tenha acesso a uma

ferramenta essencial pala a otimização de seus pÍocessos de compra, garantindo maior

transparência e eficiência na comparação de preços praticados, o que resultará em uma gestão mais

eficaz dos recursos públicos.

Encamiúe-se para a CPL para as providências cabíveis.

Cumpra-se,

Itapecuru-MirimÀ4A, 14 de agosto de 2024.

LUCI D II,VA NUNES
eita, Orçamento e GestãoSecretaria Municip Rcc
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

J
i

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2022

SEC:IlluÍ{' DE GOIIERM'
:§EGnE?ff IS{,{IEIPA§ - DçGkEIO : @ 1 Nfr 2

DECRETO ]ÚUNICIPAL N.' O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõê sobre d€legaÉo de competáncias o autoÍizaÉo para ordenador€s de despesas

assinarem documentàs contábeis, dE licitaçoes, de prêstaÉo de contâs, entrc outros'

Íevogando o Dêcreto Municipal n. ô 029' de 03 de junho de 2022, e dá p'ovidências

O PREFEITo DE ÍTAPECURU {lRl , ESTADO DO MARÂNHÃO, no uso de suas altibuiçóes constitucionais e na forma

prevista na Lêi Orgânica Municipal.
CONSIDERAIIDO o conc€ito logat d€ ordênador de d6spesas à luz do §'1o do An. 80 do Decreto -Lei n ' 200167 ' que diz.

.O ordenador dg despesa é toda e qualquer 
"róridad" 

d" cujos atos rê§ultarêm emissão de empgnho, autorizaÉo dê pagam€nto,

suprimento ou disÉndio de recursos da Uniáo ou pola qualesta responda.'
CONSIDERANDO a necessiàade de instituir a desconcentraÉo da Administraçáo Direta e lndir€ta e dos Fundos

Municipais quânto à ordenaçáo dê de§pesa.

DECREÍA:

AÍr 1. Fica delegada a competênciã de ordenado.a de Despêsas da PrsÍeiturd Municipal de ltapecuru -Mirirn/MA ao

Seqotádo Municipal da Receita Orçamenio e Ge§Ao, ficaMo autorizado a as§inar empenhos e o.dens de pagamento' autoriza r. h omologar e

ãJiuúã, fi"itaçoÀ, ratificar aispensas e in6xigibilidados, assinar contrâtos. assinar balâncetes, balanços, orçamenlos e d êmeis documentos

"o'ntãb"i", 
,"""ónfr""", dívid8s, conceder adiaÃhmentos, encaminhar doqrmentos, responder diligências € demais solicitaçóos dos Tíbunais

de contâs do Estado e da união ê representar am conrato§ convênios, acordos, aiustes ê instrumentos §imilajes . ^paágraÍo únlco. Ficâ autoÍizado ao ordenador de despesa, o S€crêtário Municipal da Recêila. Orçsmenlo e GesEio a

movimenta. as contas baicárias por meio de G€renciador Financeip em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.

Art ? Fica delegadá á competância de Ordenador de D;sp€sas da Secrêtaris MuniciPal de Saúde e do Fundo Municipal

de Saúde à Sêcretá.ia l,tuni<;pat oe Éaoáe, náído autorizada a assinar empenhos e ordens de pagam€nto, autorizar, homologaÍ e adjudicar

licitaúes, ratificar dispensas e inexigibiliJadei. assinar contratos, assinar balancetBs, balanços, orçamento§ ê dêmais docu mentos contábeis,

reconhecer dÍvidas, conceder aaiantamentà", à"ã.i"ná, a*ráqntos, rêsponder diligênciàs 6 dêmais solicitaçôês dos Tdbuneis dê Contas

do Estado e da união e representar em @ntríos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

p.Égrrfo únlco. Ficâ autorizado à oÍdenadoG dê despesa, a Sêcretá.ia Municipâl de Saúdê, a moümênlaí as @ntas

bancárias por meio dê Gàrenciador Flnanceiro êm conjunlo com o Sênhor Secíetário Munidpal dâ Receita, Orçamento.e GesÉo.' &t 3c Fica d€l€gada a competência de Ord€nador d€ D€spêsas da Sacretaria Municipal.de Assistêncie Social e do

Fundo Municipal de Assistência Sotlnt a Seqetfua Munlipal de Assistência Social. llcando autoÍzada a assinar empênhos e o rdens de

pig"r",ir", ã[iriár, homotogar e adludicarticitaçoes, ratr'nàr oispensas e ineÍgibilidades, assinarront'êtos, assinârba lancetes. balanços'

ãÉãenroJ ã Oem"i" aocum.-ntos colitaúis, ,"óàtr"ó"r Afia"", àncedêr adiantamentos, encaminhar documenios, responder dililê ncias e

ã.'râÊ *fi"it"ç0." dos Tribunais de Conta; do Eslado e dâ Uõlâo s rep.êsentiar 6m contrato§ convênios, acordos, aiustes ê ins trumentos

simllargs-
paágrafo únlco. Fica auiorizâdo à ordenadora de d6posa, a Seqetária Municipal de A§sistência Social, a movimentar

as contas bancárias por rieio de Gerenciador Financoiro gm conjunto com o S€nhor SscÍetário Municipal da Receita, Orçamênto e Ge§táo'

Àrt + fica d6lsgada a çompetência de OÍdenador dg Despesas da Secretâriâ Munlcipal de Éducaçáo e do Fundo de

MânutenÉo ê Desenvolvlmento da Éducaçáo BÀica e de Valorizâqáo dos Profissionais dâ EducaÉo - FUNDEB à Sêqotária Municipal de

Éau"aÉó, n"anao urtorizada a assinar emponhos ê ordens de pâgàmento, âutorizar, homologâr o adiudicar licilaÉê6, rati6c$ di§pensas e

in iigiÉilüaa"s, 
"*"inar 

contratos, assinar balancetes, batanços, oúamenlos e demais docurn€ntos contáb€is, reconhecer dívid as, conceder

adiaÀtamentos, sncaminhar documêntos, responder iitigronáas e iemais solicilagôes do6 Tribunais de Contas do Estâdo ê da Uniâ o e

rapÍEsêntar 6m contratos convánios, acordoS, ajustês ê inaÚumêntos similarê§.' p.ágrrto únlco. Fica auíorizado à oídenadora de d6pesa, a Secreláris Municipal de EducaÉo. a movimenlar as

contss bancárias por meiõ de Geranciadoí Flnanceirc êm conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento ê Ges táo'

AÉ 5c Revoga-se o Decrsto Munbipal n ' 029' de 03 de junho do 2022 .

Ârt 6p Este Docrêto entra êm viJor na data dê sua public€ção, rêtroagindo sêus eÊito§ â data dê 03 dejunho de 2022.

GABII{ETE Do PREFEITO UNICIPAL DE TTAPECURU {IRI[, ESTADO DO ARANHÁO, E 08 DE JUNHO DZ 2O2'

BÉNEDITO DE JESUS NASCI]TIENÍO NETO
Pr€Íeito MuniciPal

Assinado eletronicament6 pon Dihon6s Nascimento Muniz

"'.939.273-- em 10/061202210t4O].Og - lP com n": 10.49.16.49
t /ww.itapeqJrumirim.ma.gov.br/diarioof ciaU?id=285

EXECUTIVO

CPF
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 21s7s2244

Empresa Fácil Paraná

Emptesa{rfiat

Autenticidade de
documentos

OE

ü
1 ,c u?r

"rÍt

Data do Protocolo:

i Mtogtzozt

Número de Registro:

!= 412os623178

Arquivamento:

I 2o21s7s2244

Empresa:

g Np rEcNoLoGn E oesrÃo DÊ DADos LTDA

Documento(s):

üi Contrata

( Voltar

â Àcesso exclusivo des órgãos
estaduàis s municipais

https:/ rvwwempresaÍacil.prgovbr/slista{ê-doqJmentos/?protocolo=PRP2157141775

§ Atendímento cnline

112
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BRASIL

(HÍIPS://GOV.BR)

ConfirmaÉo da Autenticidade de Cêrtidôes

,ro {l

d"*or

q!
Confirmação da Autenticida
Certidões

I

Rêsultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 07.797.967 t 0001 -95

Código de Controle: 3BCB.3D0F.212C.58DA

Data da Emissão: 29/07/2024

Hora da Emissão: 1 1 :1 1 :10

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/0712024, com validade até 25/01/2OZS.

Página Anterior (/Serviccs/.ertidaointernêVPJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneVPJ/Autenticidade/Confi rmar)

B

https://solucoes.rêceita.fazênda.gov.bÍlServicos,/cêúdaointêmeVPJ/Aut€nticidad€y'Confirmar 1t1



2U49t2024,15,10 wwwcdw.fazenda.pr.govbr
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Não é possível acessar esse site

A conexão com www.cdw.fazenda.pr.gov.br foi recusada.

Tente:

o Verificar a conexão

. Verificar o prory e o firewall

ERR,CONNECTION_RÉFUSÊD

I

Saiba mais

htFs :/.q^r 
^r.cdwÍazenda.pr 

govbr/cddconfi rmacao 111
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cN PJ N. 05.6,Í8.696/000r-80
sEToR DE LICITAÇÕES
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Dúvidas mais Freque lv- 1

Situoçõo de Reguloridode do
Empregodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 07.797.96710001 -95
F._ ão social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Nóme fantasia: N P EVENTOS E SERVICOS

Resultado da consulta em 20lOBl2O24 1 5:1 0:1 0

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de verifica@o de
autênticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



2010812024. 15:12 Côrtidáo Negativa de Debitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidÕes emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conÍerir a autenticidade da certidão
a presentada.

Operação efetuada com sucesso.

I
* 4l! Í

oÉ

ü*^

1t1

Frir". N"*c*IIdã fÊ'"itir cer*dã;l

https ://cndt.cgÍtidao.bt jus-br/consultaÍCêrtidao-f âces
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Validar documentos

Área disponível para verificar, através do código de autenticidade, os documentos emitidos pelo
conselho.

if

cóDtGo DE 

^urENncrçÂo
bc67 Í ca1 -í9264601 a20b-e29 d37 90Í 1 7 5

Não sou um robô

5!7.P

cERnDÃo DE REGULÂRIDADÉ EMPRESA 2olo3l2o21oa:23 17712021I|POTCUMEMIo D rA DO DoclJMENTO i|. DOCI EI.TO

cRÂ/pR - oot{sElHo REctot{AL DE À)MtNlsÍnÂçÃo Do pÁnÂNÁ
.ISELHO EMISSOB

(D
0 ÍOtrD

Autenticidade do documento conÍirmada, uma cópia está disponível em download, o documento não é assinâdo
eletronicamente.

L

31n2/2024

-" l" :
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2U0412024,15152 Consulta Qrcode - Certidáo

Consulta realizada em:2010812024 as 15:49:26

cerridão emitida pelo oFíClo otsrnteuloon

Comarca de: São José dos Pinhais *llP ri
I

-T

Certidão: \E-7NEGATIVA

CONTRA: NP TE- E GESTA* D* D* L* (Conforme o LGPD, o nome é e*Aiao ae
anonimizada.)

Data na Certidão: 23/07 /2024 - 15.,26'.59 (Horário não impresso na certidão)

Emitida em: 24/07/2024 as 15:26:59

Finalidade: Náo considerar

Total de Registros: 0

Sem observação impressa

Sem ocorrência impressa

Com o Período de busca Dos últimos anos

Livros e Registros consultados: GALÊNClA)

Os dados fornecidos nêsta consulta são meramente informacionais para verifcação visual com a
certidão.

Se houver alguma dúvida quanto a veracidade da certidão deverá manter contâto com o Cartório
responsável.

Com o intuito de garantir a privacidade conÍorme a LGDP a consulta apresentaá o nome da parte de
forma anonimizada, ocultando parte dos carâcterês.

TNFORMAçÕES SOBRE O QRCODE DA CERTIDÃO

Observaçôes:

orrencras:

cartdist.ddns.not55T6 tudvc.php2id=24072024152659054605600224058sM836100577003033616$84«i930360095028500.t/Í3380125121.t44... 1t1



U
ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

SETOR DE LICITAÇÂO

AUTUACÃO E RELATÓRIO DE ENOUADRAMENTO PROCESSUAL

Hoje, nesta cidade de Itapecuru-Mirim.MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM N'2024.08.06.0017, de interesse da

Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH) que tem

como objeto a ContÍatâção de empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública; eu, RITÀ MARIA

GOMES ARAÚJO, Agente de Contratação deste Município, o subscrevo.

r. DOPROCESSO

a) Processo Administrativo: 2024.08.06.0017;
b) Modalidade da Licitaçâo: Inexigibilidade de Licitação n' 01312024;
c) Requisitante: Secretaria Municipal de Administraçâo, Patrimônio e Recumos

Humanos (SEMAPREH);
d) Base Legal: Lei n" 14.13312021e alterações posteriores.

De acordo com essa legislação, o ordenador de despesa tem o dever de assegurar

que as contratações públicas sejam realizadas de forma eÍiciente, transparcnte e econômic4

evitando a fiagmentação de despesas que vise a burlar os limites das modalidades de licitação.

A lei especifica que é vedada a prâtica de dividir o objeto da contratação com o propósito de

utilizar uma modalidade de licitação menos rigorosa, o que poderia comprometer a

competitividade e a igualdade de condições entre os licitantes. A inobservância dessas normas

pode acarretar sanções administrativas, civis e penais para o responsável, incluindo a

caÍacter,zagão de ato de improbidade administrativa. Portanto, o ordenador de despesa deve

atuar com rigor e probidade, respeitando os preceitos da Lei n' 14.13312021, para garantir a

correta aplicação dos recursos públicos e a lisura dos processos licitatórios.

2. DO RECEBIMf,NTO DOS ALTTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos

principais:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.08.06.001 7

TNEXTGIBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N' 013/2024

,f*'*,r,.§r "h

! *,tâ, r,\g/
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*REFE'ruRA ?;Í33BiiT§i+XH?uRU M, RrM

CNPJ N" 05.ó48.ó9ó10001-80
sEToR DE r-lcrraçÃo

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD;
b) Termo de Referência;
c) Solicitação de proposta e documentação jurídica e íiscal;
d) Apresentação da Proposta financeira e documentação da empresa;
e) Escolha do fornecedor e justiÍicativa do preço;
f) Solicitação da contratação ao Ordenador de despesa;
g) Certidão da Disponibilidade orçamentárial

t
) r. 19)'s f

h) Autorização do ordenador de despesas com encaminhamento a Comissão Permanente
de Licitaçâo-CPl;

ContÉtação de empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

A presenÍe contratação sejustifica com base na necessidade de aprimoramento das

técnicas de análise e pesquisa de preços píra as contratações almejadas pela Prefeitura

Municipal de ltapecuru-mirim,/MA. Tendo em vista se tratar de etapa fundamenlal na execução

do gasto público, entende-se que ampliação dos mecanismos de aferição dos preços de mercado,

mediante ampla diversificação de fontes, é medida imprescindível para a melhor gesüio das

contÍatações institucionais.

A ferramenta acima descrita possui ampla base de preços públicos, possibilitando

assim a formação de uma vasta gama de preços, utilizando fontes diversificadas de pesquis4

para uma maior segurança ao gestor público.

Dos requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade, foi afirmado pela

Secretaria demandante que a inviabilidade de competição por exclusividade do fomecedor estrí

suficientemente caracterizada pelo fato de a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA ser a única desenvolvedora e detentora dos direitos autoÍais e de

comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o pÍogmma para

computador BANCO DE PREÇOS, segundo CERTIDÃO emitida pela ABES _

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE. bem como, evi

também pelo atestado emitido pela Associação Comercial do Paranri os quais en

anexos aos autos.

3. DOOBJETO

4. DÀ JUSTIFICATIVA DO PRECO. DO OBJETO E DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR

\
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1ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPECURU MIRIM
CNPJ N" 05.ó48.69ó10001-80

SETOR DE LICTTAÇÃO

J
l

1 IF§
id

Acompaúam os autos, também, a propostâ de preços e documentação

comprobatória da habilitação jurídica" regularidades fiscais, sociais e trabalhistas, qualificação

econômico-financeira e capacidade técnica que comprova serviços prestados anteriormente.

Prende-se ao fato de a futura contratada preencher os requisitos necessiírios ao

desenvolümento das atribuições da Administração Municipal, por adaptar-se melhor aos

trabalhos oferecidos por esta. Ocorre, deste modo, inviabilidade de se estabelecer outra

modalidade de processo, considerando que se trata da contmtação direta para atender as

finalidades precípuas da Administração Públic4 e, aplicável, por esses motivos, o disposto no

aÍÍ. Art.74, inciso I, c/c § 1', daLei 14.13312021.

DA CLASSIFICACAO ORCANIENTARIA E FIN.L\CEIRA DOS RECLIRSOS

óRcÃo' 04 - sECR-ETARTA MUN. DE ADMrNrsrRaÇÃo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O4O1 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTNAÇÃO;
PROJETOiATTVIDADE: 04 122 0OO2 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
SECRETARTA MUN. DE ADMTNTSTRaÇÃO;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA;
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VINCULADAS DE IMPOSTOS.

6. DA INDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Em análise ao objetivo de contratação de pessoajurídica especializada na prestação

de serviço de cessão e acesso ao sistema de "Banco de Preços", com funcionalidade dos serviços

para gestâo de cotações. possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o

município de Itapecuru-mirim,MA, foram adotadas medidas complementares ao prccesso no

que se refere à adequação ao procedimento de contratação direta referente a este objeto.

Considerando a autorização e indicação da modalidade escolhida pelo Ordenador

de Despesas, o SecretiiÍio Municipal da Receit4 Orçamento e Gestão, comprovando a

necessidade de contratação diret4 por inexigibilidade, para o objeto acima citado, bem como,

constatando que existe disponibilidade de recursos orçírmentiírios para contabilização da

referida despesa, solicita-se a contratação acima mencionada.

Desta forma, o processo será autuado ejulgado com obediência as normas previ stas

no inciso I, c/c § lo, do art.74 daLeino 14.1332021. segundo o qual

AÍÍ. 74. É inexigível a licitação
competição. em especial nos casos de:

lnv el

')



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
SETOR DE LICITAÇÃO n+.4

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de
qêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos poÍ produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos:

§ l'Para fins do disposto no inciso I do caput deste
artigo, a AdminisÍação deveú demonsÍar a

inviabilidade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fomecido ou prestado por
produtor, empresa ou representante comercial
exciusivos, vedada a preferência por marca específica.

No que diz respeito à justificativa do preço, como já foi apresentado, cumpre

observaÍ que os atos que antecedem quaiquer hipótese de contratação direta não recebem um

tratamento diferenciado, nem simplificador, daqueles que precedem a contÍatação mediante o

procedimento de contratâção. Deste modo, foram feitas comparações entre os preços praticados

pelo fomecedor exclusivo junto a outms instituições públicas.

A fim de encontÍar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela

SEMAPREH, e pela análise das características processuÍris, define-se o enquadramento deste

procedimento como cujo objetivo é

buscar a melhor adequação, da maneira mais vantajosa paÍa a Administmção Pública, o que é

plenamente j usto e louvável.

Por frm, devolvo os autos à Secretaria Municipal da Receita" Orçamento e Gestão

para as proúdências cabíveis.

Itapecuru Mirim - MA, 20 de agosto de 2024

Araújo
Ag deC ao

{"*"*u'\
i *ry- r)



SEC. I'UN. DE GOVERNO
- PORTARIÀS - DESIGNAR: tl3ôfz0zl

PORTARIA N'/46/2024,/GP DE 0E DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO ÍúUNICIPAL DE ÍTAPECURU UlRlÍí, EEtado do ÍÍaranhto, no uso do suas atÍibui@es q
conÍeridas pelos dispositvos do Art. 55, da LEI oRGÂNlcA Do MUN|cÍPlo DE tTlpEcuRU MIRIM:

CONSIDERANDO o disposlo no aí. 6', LX € 80 da Lei Federal n" 14.1f3121, de 1 0 dê abdl de 2021,
RESOLVE:
AÍt. 1' - Designar a servidora eÍetiva RITA líÂRlA GO ES ARAÚJO, para exeÍcêr a tunÉo de Agerte de ContrataÉo
AÍt. 2" - Ficam designados para comporem a Equipe de Apolo os seguintes sêrvirores:
I - IGOR VINICIUS DOTIINGUES VIEIRA

II . NATHAUE BEZERRA DE ARÂÚJO DOS SAI{TOS.
III - RODRIGO DE AL EIDA ABREU.

ÂÍL 3o - Esta portana entra em vigor na data de sua publicâção, íevoga -sa as disposiçóê8 êm conHrio, em especial a
Poúana no 094l2O24lGP, de 05 de março de 2024-

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTAOO OO TIÂRANHÂO, ÉM 08 DE JULHO DE 2024.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
PrêÍêito Àrunicipal

Assinado eletronicam€nte por Walderino Mêndes da Silva - CPF: *'.128.783-" ên 2310712024 2Ot06iO5 - lP com n': 192.í68.0.105
AutenticaÉo em: !,$rv.itâpeqrrumirim.ma.gov.brldlariooficial.php?id=847

Designa o Agente de ContrataÉo, institui a Equipe de Apoio e dá outrâs
r" ['í
dênqüü\

-4
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ESTADO DOMARANIIÂO
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.64E.696/0001-E0

,Ín'*'"o
J
a

,

1

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' XXXXXXX
INEXIGIBILIDADE N' XXXXX
CONTRATO ADMI}TISTRATryO N' XXXX

reG
t*-:--.---,9

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
cELEBRADo ENTRE o naumcÍpIo
DE ITAPECURU-MIRIWMA, POR
MEIO DA SECRETARIA MTJMCIPAL
XXXXX, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA XXXX, COMO
CoNTRATADA, PARA RRrsreçÃo
DE SERVIÇOS NA FORMA ABAIXO.

o pruxlcÍrlo Do ITAPECURU-MIRrM, por meio do (órgão da
Ádministração Direta), ou _ a(o) (entidade da Ádministração Indireta), a seguir
denominado CONTRATANTE, representado pelo (autoridade administrativa competente
para firmar o contrato), e a sociedade , estabelecida na

(endereço da sociedade CONTRATÁDÁ),'rscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas - CNPJ sob o no a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada por (representante da socíedade
CONTRÁTÁDÁ) têm justo e acordado o presente instrumento contratual, deconente da (dispensa
ou inexigibilidade noJ, formalizado no Processo Administrativo no que é
celebrado com base no art. 75, inciso , da Lei Federal f l4.lt3l202l, e demais normas
pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, que se regeni pelas seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA pRrMf,rRA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL
1.1 . Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n'
l4.l33l202l,pela Lei Complementar Federal n" 12312006 -Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n' l0l/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n'
8.078/f9$ e suas alterações, Decreto Municipal N' 056/2023, de 08 de agosto de 20231GP,
Decreto Municipal n" 07512023, de 13 de novembro de 2023/GP, e demais normais aplicáveis a
especie. A CONTRATADA declara conhecer todas essas noÍmÍrs e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não
expÍessamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - ORIETO
2.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de serviço de Contratação de empresa
especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública., conforme especificações constantes no Termo de
Referência.

Paúgrafo Unico - Os serviços ou o fornecimento conúnuo serão executados com obediência
rigoros4 fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de RefeÉncia./Projeto Básico
(Anexo I), bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

ç
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$
correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$

(por extenso)
(por extenso).

§ Primeiro - No preço esüio incluidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encÍrgos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e

lucro, materiais e mão- de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte,
hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento
desta contratação.

CLÁUSI]LA QUARTA-FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serâo efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art 63 de Lei Federal f 432011964, observado o disposto nos arts.
140 e I4l da Lei Federal n" 14.13312021, em xx (ro<x) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) (setor competente do órgdo ou entidade licitante).

Parágrafo Primeiro - AÍt. 3o do Decreto Municipal 07512023-GP: Os prestadores de serviços e
fomecedores de bens deverão, a partir dâ vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em
observância as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 2012, e
alteraçôes posteriores, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no
art. lo deste Decreto.

Parágrafo Segundo - Para fins de mediçio, se for o caso, e faturamento, o periodo.base de
medição do serviço prestado sená de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês,
considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança senl apresentado à Fiscalização, para atestação,
e, após, protocolado no(a) (setor competente do órgão ou entidode contratante)

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA devení apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovântes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes
no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva
de Debitos Trabalhistas com efeito negativo válid4 declaração de regularidade trabalhista,
declaração (a ser aigida rus contratos com cooryrdtiva versando o fornecimento de mão-de-
obra) de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas

normas de liquidação des despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fomecimento efetivamente prestâdos e aceitos no período-base mencionado no panígrafo primeiro.

Panígrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobranç4 estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a

fluir, enüio, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sótimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decora de fato ou ato imputiível à CONTRATADA, sofrení a incidência de juros e coneção
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monetiíria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública"
limitados a l2o/o ao ano.

Parágrafo Oitayo - O pagamento seú efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual devená ser cadastradajunto
à Coordenação do Tesouro Municipal.

CLÁUST]LA QT'INTA - DO REAJUSTE
5.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contato decorrido o prazo de _ ( ) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n' 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE e/ou outros índices justificados no processo, calculado por meio da seguinte formula:
R = Po (Q-Io/Io) Onde:
R : valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversiírio do Conmto;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po : preço
uniiírio contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrâto seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no panágrafo
anterior.

Paúgrafo Terceiro - A CONTRANTE podenl ainda utilizar índices diferenciados, inclusive
mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual
(Artigo 25, § 7", da Lei n.' 14.13312021).

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA não teú direito ao reajuste do preço das etapas do sewiço
que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela
própria CONTRATADA, e tambem das que forem executadas fora do prazo, sem que teúa sido
autorizada a respectiva prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÔES
6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até XX Q§; dias, da data do
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação
do pedido.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
ó.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre âs partes conmantes derão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do REGTME DE ExECUÇÃo
7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gesüio, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
regente ao Processo Administrativo.

cLÁusuLA orrAvA -DA FrscAlrzAÇÃo
8.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços cabení à comissão designada por
ato do Orgão Competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios
nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Paúgrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se

obrigando a fomecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempeúo de suas atividades.

PaÉgrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos
serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, âpresentff à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que veúam a impedir
o bom desempeúo do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Paúgrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringiní a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que conceme aos serviços contratados, à sua execução e às

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços
contratados não implicani corresponsabilidade do CONTRÂTANTE ou de seus pÍepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações

e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoÍs e materiais, fomecendo, quando

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Em caso de contratacão de servicos contínuos com resime de ded erclusiva de ao de

PaÉgrafo Sexto - Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações trabalhistas, o
CONTRATANTE efetuanl ao desconto na fatuÍa do valor correspondente e realizará o pagÍrmento

dos saliários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS,
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diretamente aos empregados terceirizados, inclusive por intermédio do sindicato profissional
respectivo, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

Panígrafo Sétimo - Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o
paníSafo sexto pela própria Administração CONTRATANTE, os valores retidos serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente para
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do
FGTS.

Panígrafo Oitavo - Constitui falta grave o descumprimento das obrigações trabalhistas, apta a
ensejar a extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA
9.1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução.
OU
9.1 . A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de=_, no valor de R$

equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.

Panágrafo Primeiro - O Orgão Competente se utilizará da garantia para Írssegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, podeni a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Panígrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputrível à CONTRATADA, a

sârântia reveíerá integralmente ao CONTRATANTE, que promoveni a cobrança de eventual
diferença que veúa a ser apurada entre o impoÍe da garantia prestada e o débito verificado.

Caso seia utilizada sarântia modalidade de Caucão em Dinheiro íart.96. § l'. I. l' parte. da
L,ei Federal n' 14.133/2021):

Panlgrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer títuIo, seu valor original
devení ser integralmente recomposto no prirzo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança
de valores de multas aplicadas, em que esse seni de 48 (ouarenta e oito) horas, sempre contados
da utilização ou da notificação pelo Órgão Competente, o que ocorrer por último, sob pena de
rescisão administrativa do Contrato.

Panigrefo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124
da Lei Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
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Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão Cgs§gl3ggsjg_g,1@ caso não veúam a ser quitados no prazo
de 931!fêd_@_É!9§, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for
superior ao valor da garantia prestad4 além da perda desta, respondení a CONTRATADA pela
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrada j udicialmente.
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recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções
previstes neste Contrato.

PaÉgrafo Sexto - A garantia contratual só seá liberada ou restituída com o integral cumprimento
do Contrato, mediante âto liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada
monetâriamente.

Caso seia utilizada sarantia na modalidade de Seguro-Garantia íaÉ. 96. § f '. II. da Lei

Parágrafo Sétimo - A apólice deveú ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX
(X)Of) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a

vigência contratuâl - e para a comunicação do inadimplemento à segurador4 com cláusula de
renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

PaÉgrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do
prazo frral da validade, se a apólice será ou não renovada.

PaÉgrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a

Contratada deveÉ apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Panlgrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encamiúará à Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do conúato,

PaÉgrafo Décimo Segundo - A apólice deveú ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Decimo Terceiro - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o aÍt. 124 da Lei Federal n' 14.13312021, a garantia seni complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato.

Panágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só seú liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seia utilizada a sarantia na moda lidade Fianca-Bancária (art. 96. § 1'. III. da Lei
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Parágrafo Decimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração
expressa da companhia seguradora, da qual conste que coúece integralmente este contrato.

Federal n" 14.133/2021)r
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Parágrafo Decimo Quinto - A fiança banciíria formalizar-se-á através de carta de fiança fomecida
por instituição financeira devidamente autorizâda a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Panígrafo Décimo Sexto - A fiança bancáLria será apresentada com firma devidamente
recoúecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade
pode ser aferidajunto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Decimo Sétimo - A fiança bancária devenl ter prazo de validade correspondente ao
periodo de vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual
inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a
comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Décimo Oitavo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,
bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, faní o pagamento ao Contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Decimo Nono - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o
aÍt. 124 d^ Lei Federal no 14.13312021, a garantia sená complementada no pnrz) de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato.

PaÉgrafo Vigésimo - A garantia contratual só sení liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seia utilizada qarântia modalidade Caucâo Titulos Públicos (art. 96. § l'. I.2'parte. da
Lei Federal n' 14.133/2021):

Parágrafo Vigésimo Primeiro - A contratada entregará" até a data da assinatura do conmto, os
Títulos da Divida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme defmido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Orgão
responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de
contratação.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA yIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.
A contratação teú eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigoraní por dias/meses contados
desta ou da data estabelecida no memorando de inicio, se houver.
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Pan[grafo Vigésimo Segundo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete)
dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções preüstas neste Contrato.
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Panigrefo Primeiro - O prazo de execução dos serviços podení ser prorrogado ou alterado nos
termos da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fomecimentos contínuos, o contrato poder:í ser
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2o, da Lei Federal no 14.13312021, e das demais normas
aplicáveis.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte rrdaçilo pâra esta Claúsula, em
substituição ao disposto anteriormente:
O prazo do presente Contrato é de dias/ meses (limitado a 12 meses a contar da emergência
ou calamidade que o ensejou), cuja eficácia se daná a partir da data de sua assinatur4 devendo ser
publicado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas no prazo de l0 dias, sob pena de nulidade,
em conformidade com o art. 94, inciso II e panígrafo primeiro, da Lei Federal n' 14.13312021.

Panígrafo Único. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, üio logo
esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implemenrado(s) para a contratação do
objeto em quesüio, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima e

das quantidades previstas na Cláusula Segunda devendo ser lavrado e publicado o competente
Ato de Resolução.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA _ oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto
Brísico;
II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;
III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer nafr)Íezq que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
IV - atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
V - reparar, conigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinâdo pela Fiscalização;
VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tribuuírias, trabalhistas e previdenciiírias, ou quaisquer outrâs previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do ltapecuru-Mirim ou de entidade
da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou soliúário, o CONTRATANTE
podená reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados
a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributrârios ou previdenciiírios, decorrentes da execução do
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiiíLria ou solidiíria do
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CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores s,

que serão complementados a qualquer tempo com nova retençâo em caso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas "d' e "b" poderão ser realizadas üio logo teúa ciência o
Município do Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de
débitos tributrírios e previdenciiírios e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações
caso o Município do Itapecuru-Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sejam
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em neúuma hipótese,
ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.
VII - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normes Tecnicas - ABNT, e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a)
(setor do órgão ou entidade contratante respotlsável pela fucalização da execução do contrato),
assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para
o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
YIII - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução conmtual;
IX - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros,
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das

consequências de qualquer utilização indevida;
X - sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no que couber;
XI - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, enEe outrâs
medidas, a serem adotadas pela Administração ry1p.g!gg!gg1[sõq:
a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas
relativas ao contrato;
b) depósito de valores em conta vinculada;
c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão
deduzidas do pagamento devido ao contratado;
d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro saliá.rio, a ausências
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos
serviços contratâdos serão pagos pelo contratânte ao contratado somente na ocorrência do fato
gerador.
) I - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto
ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de saliá.rios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salírio;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até
a data da extinção do contrato;
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f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em noÍna
coletiva.
XIII - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos saliírios e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdencirárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;
XIV - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, parâ pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;
XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na
gestÍlo do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou
por afinidade, até o teÍceiro grau.
XVII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e
intimações, inclusive parâ fim de eventual citação judicial;
XVIII - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do poder
Judicirário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e
intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
12.1. São obrigações do Confiatante:
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi,lrs pelo Contratado, de acordo com
o conu-àto e seus anexos;
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ârs

suâs expensÍ§;
12.1.4 Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prÍzo, fonna e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
12.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
12.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
12.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATO

_DO RECEBIMENTO DO OBIETO DO

13.1. o recebimento do objeto do contrato previsro na cLÁusuLA SEGUNDA se daní mediante
quea avaliação de servidores designados pelo (autoridade competente)
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constataÍão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de
Referência/Projeto Brísico (Anexo I).

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deveni, se possível, reexecutar os serviços, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do
efetivo receb imento.

cLÁusuLA DÉcrul euARrA-DA ['oRÇA MAroR E cASo FoRTUTTO
14.1. Os motivos de força maior ou caso fornrito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etâpas e o pfttzo do Contrato deverão ser alegados opoÍtunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências
não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oporrunas. Os motivos de força maior
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA sUsPENsÃo DA ExECUÇÃo
I 5. l É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Conúâto e a contagem dos prazos
mediante justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCnvIA SEXTA - DA SAnIÇÔES ADMIMSTRATTVAS
16.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Orgão Competente poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da
Lei Federal no 14.13312021:
(a) AdveÍência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contrâtrr, pelo prazo de até 3 (tÉs) anos;
(d) Declaração de inidoneidade para ücitar ou cotrtrrtar.

Panígrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observaní os seguintes
parâmetros:
l) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, timitada a incidência
a l5 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução
com atrâso, podení ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configrrar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumid4 sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
2) 0,1% (um décimo por cento) ate l0o/o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
3) 0,5o/o (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
4) 0,2% a 3,2Yo pr dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas I e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentaçâo
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%o (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a
promover a rescisão do Conüato.
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6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
7) Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas

I e2:
TABELA 1

TABELA 2

Parágrafo Segundo - As sanções soment€ serão aplicadas após o decurso do prazo para

apÍ€sentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, observadas as demais formalidades legais.

Paúgrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Paúgrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula podená tâmHm ser
aplicada à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratâçôes com a Administração
Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, teúam:
(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos;

GRAU CORRTSPONDENCIA
I 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

J 0,8% ao dia sobre o valor measal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência:
05

) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fornrito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sern qualificação para executar os serviços conEatados, por

empregado e por dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

) Cumpú determinação formal ou instrução conplemantar do órgão fiscalizador, por
ocorrêacia;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda à necessidades do serviço, por
funcionririo e por dia;

0l

7
Cumpú quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincid&rcia formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;

03

8 Indicar e manter duÍante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 0l
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(b) praticado atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de outros atos ilícitos praticâdos.

PaÉgrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prirzo de 03 (três) dias úteis, contados
da ciência da aplicaçâo da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do
Itapecuru-Mirim e equivalentes do ato que as impuser.

Panigrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Paúgrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante
despacho regular da autoridade contratante.

PaÉgrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferenç4 que seni descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa veúa a ser descontado da garanti4 o valor
desta deveni ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa
do Contrato.

Parágrafo Decimo - Ressalvada a hipótese de existi requerimento de compensação devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspendení, observado o contraditório e ampla defesa, os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova
de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da
garantia, que teúa sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Decimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o
valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de
pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Decimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea *b" do
caput destr Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não
eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas
do caput desta Cláusula é da competência do(a)_(setor competente do órgão ou entidade
conlratante) e a da alínea "d" é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade mríxima
da entidade CONTRATANTE _ (Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual
celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante).

CLÁUSULA DÉcrua SÉTIMA- Dos REcURsos
I 7. 1 A CONTRATADA podeú apresentaÍ:
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a) Recurso a ser interposto perante a âutoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo
de l5 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas
alíneas "a", do caput da Cláusula anterior;
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo
de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato
unilateral e escrito da Administração;
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação
da penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Paúgrafo Único. Os recursos a que aludem as alineas do caput da presente Cláusula
serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não reconsiderar a
decisão recorrid4 encamiúará o recurso com suâ motivação à autoridade superior para decisão.

cLÁusULA DÉCIMA orrAvA-DA ExrrNÇÂo
18.1. O CONTRATANTE podená extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n 14.13312021,
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defes4 e observado o art.
138, § 2', da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operaní seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Panígrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumiú imediatamente o seu
objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrr.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratad4 a CONTRATADA, além
rlas demais sanções cabíveis, ficaná sujeita à multa de ate 30o/o (trinta por cento) calculada sobre
o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na foÍÍna
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sext4 capu! alínea
"c", deste Contrato.

PaÉgrafo Quarto - A multa referida no panígra.fo anterior não tem caráter compensatório e seá
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRÂTANTE, deverão
ser promovidos:
(a) a devolução da garaÍrtia;
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta
somente tení direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas
até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no panígrafo quaÍo desta
Cláusula.
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Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta seÉ reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestâdo
em laudo da comissão especial desigrada para esse fim e à devolução da garantia.

cLÁusuLA DÉcnnn N0NA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
19. 1 . A CONTRATADA não podeÉ subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Paúgrafo Único - A SUBCONTRATADA seá solidariamente responúvel com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e conratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciiíria.

CLÁUSULA YIGÉSTMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes do presente contrato para este exercicio financeiro correrão por
conta da dotação orçamenüiria:
Orgão: X)OOOOOOO(
Unidade Orçamentriria: )ÕOOO(XXX
Proj eto/Atividade : )OOOOOOOOO(X
Elemento de Despesa: )OOOOOO(
Fonte de Recurso: )OOOOO(X

cLÁusuLA vrcÉsftÍA PRTMETRA- DA NovAÇÃo
2l .l . Toda e qualquer tolerância por paÍe do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação,
podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGUNDA-DoS CAsos oMlssos
22.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e nornas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSI,LA VIGÉSIMA TERCEIRA- FoRo
23.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer
outro, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instumento, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegio que seja.

CLÁUSULA yIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃo
24.1. O CONTRATANTE promovení a publicação do extrato deste instrumento no DiríLrio Oficial
do Município e/ou equivalente no prazo art.94 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QT,INTA - DIsPosIÇÔEs FINAIS
25.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativâs constantes do art. 104 da Lei Federal no
14.133/2021.
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25.2. E, por estarem assim justas e contratâdas, as partes assinam o presente TeÍrno
em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem ÍasuÍas ou emendas, o qual depois de lido
e achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpriJo.

Itapecuru- de

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante §ome, cargo, matrícula e

lotação)

Representante trgal da Empresa contratada §ome, cargo e carimbo da empresa)

de
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ATIEXO I A

DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLIZAÇÃO CML E ADMTNISTRATM

Para a execução deste instrumento jurídico, Í!s partes por si e por seus representantes declaram
coúecer a Lei Federal n' 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma étic4 integr4 legal e
transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que sej4 ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sej4 tanto por conta própria
quanto poÍ intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneÍicios de qualquer espécie que constituam pnítica ilegal ou de comrpção, seja
de forma direta, indirefa ou por meio de subcontratados ou terceiros, qurnto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Panágrafo primeiro - A responsabilizaçáo da pessoa juridica subsiste nas hipóteses de alteração
conmtuâI, transformação, incorporação, fuúo ou cisão socieüíria" Íessâlvados os atos lesivos
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do
patrimônio transferido.

Panígrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do
resp€ctivo contÍato, as consorciadas serão solidadamente responúveis pela prática dos atos
previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano causado.

Itapecuru-Mirim, _ de de

CONTRATANTE
AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, maEícula e lotação)

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAI DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)
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AIIEXOI-B

DECLARAÇÃo DE rNExlsrÊxcu »r xnporrsMo

Para a execução deste instrumento juídico, a CONTRATADA, por meio de ssu representante,
declara não posuir em seu quadro societiário cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgâos na linha hieriírquica da área
encarregada da contratação.

Itapecuru-Mirim, _ de de

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO I-C

DEcLARAÇÃo DE cuMpRrMENro DAs NoRMAS nr s,lúDr E SEGURANÇADo
TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à)
(órgão ou entidade CONTRATANTE), que, na execução do presente

contato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Itapecuru-Mirim, _ de de

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, O AMENTO E GESTÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.08.06.0017

TNEXTGTBTLIDADE DE LTCTTAÇÃO N' 013t2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fomecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Ao Seúor,
DIHONES NASCIMENTO MUNIZ
Procurador Geral do Município

Seúor Procurador.

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos parecerjurídico

quanto ao procedimento e encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do ConlÍato

Administrativo, para o devido exame e manifestação, em cumprimento ao disposto no

artigo 53, c/c § 4', da Lei rf 14.13312021.

Após a emissão de parecer retomem-se os autos a este setor para as deúdas

providências.

Atenciosamente,

Itapecuru-mirim,MA, 21 de agosto de 2024.

LUCIANO VA NUNES
Secretário Municipal eceita, Orçamento e Gestão

/-.f*.'*u,
/.§ ,?r'., 1! ,..{qs r,
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Parecer Jurídico n" 2512024

Processo Administrativo n". 2024.08.06.2017

lnteressado: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos.

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação para fulura
eventual conÍratação de empresa contratação <ie

empresa especializada no fomecimento de assinatura de
feramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública de Itapecuru
Mirim - MA lrexigibilidade de licitação. com base no
incíso lll, alínea "f', c/c § 3, da do art. 71 do l.ei n'
14.133. de 2021. Pela possibilidade de adoçào do
procedinento destinado à hexigibilidutle de lic'itaç.iu,,
desde que adotadas as providências recomendadas

RELATORIO

Trata-se de Autos do Procedimento na modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 7,1.
III, alínea "f', c/c § 3. da Lei n" 14.i33 de 01 de Abril de 2021. com o fito de promover a contratação de
empresa paÍa contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de Íbrramenta de
pesquisa e comparação de preços praticãdos pela Administração Pública de Itapecuru Mirim - lv{A.

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo. dentre oulros documentos, os seguintes:

A) Documento de Formalização da Demanda -DFD;
B) Termo de Referência;

C) Proposta comercial;

D) Documentação da Empresa;

E) CertidõesNegativas;
F) Capacidade Técnica;

G) Declarações;

H) Justificativa de preço:

I) Declaração de Adequação Orçamentária:

J) Termo de AutorizaÇão da Chefe do Executivo:
K) Autuação;

L) Minuta de inexigibilidade;
M) Despacho ao Jurídico.

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Pedido da Secretaria
Municipal de Educaçào que pede análise e parecerjurídico do referido processo licitatório.

O processo administrativo teve como ponto de partida o documento de formalização
de demanda elaborado pelo servidora Jainne Lopes Magalhaes, Servidora Efetiva, Estudo Técnico

\
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Preliminar e Termo de Referência, posteriormente o Setor de Compras foi oÍiciado pelo Secretá'io
Municipal SEMAPREH, solicitando pesquisa de preços, o mesmo foi respondido com a pesquisa
realizada j untamente com o mapa de preços.

Despacho do Setor de Contabilidade. Certidões de dotação orcamentâria.

Ato contínuo, consta Autorização do Ordenador de Despesa.

Em sequência. houve termo de autuação da Agente de Contratação responsável pela
presente licitação.

Continuando, consta Minuta de Editai, seguido do Termo de Referência; bem como
\4inuta dos demais modelos anexos ao Edital, bem como Minuta de Termo de Contrato.

Posteriormente. por força do art. 5i. I e [I, da t.ei n' 14.133. de 2021. \,ieram os alrlos

\.- a esta Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município para análise e emissâo de parecer

Eore lató F-msegut erara-se o opinativo.

l. Da análise iurídica

Apresente manifestaçâo jurídica tem o escopo de assistira autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, confiorme estabelece o artigo 53. I e II, da Lei n'14.133, de

2021§ova Lei de Licitações e Contratos- NLLC).
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o
processo licitatório seguirá para o órgão de
asse ssoramento jurídico da AdministraÇtio,
que realizaró controle prâ,io de legalidade
mediante aruil íse.jurídica da contratação.

§ 1" Na elaboração do parecer jtrrídico, o
órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - aprecíar o processo licitatório coníorme
critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e

obieÍiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáueis à contratação e
com exposição dos pressuposlos de fato e de

direito levados em consideração na aruilise
jurídica:

Presume-se que as especificações técnicas conlidas no presente processo. inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas. reqúsitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecuçâo do interesse público. O mesmo se

pressupôe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado. cujas

Pmça Gomes de Souza. S,N- Cenno. lmPecuru-Mir!m/]\4A
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decisões de vem ser motiva das nos autos.

Deve-se salientar que delerminadas obsen ações são feitas sem caÍáter

vinculativo, mas emproada segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe" dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar, ou não. tais
ponderações. Não obstante. as questôes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correçào. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18. incisos I a XI, da Lei n.' 14.1 33/2021, estabelecem zls regras a serem

seguidas pela administração para realizaçào do procedimento licitatório.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o
desenvolvimento nacional sustentável. Assim. as ações da Administração devem ser especialmente
voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no
conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental. a exemplo dos
produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 14.i33. de 2021, c/c arÍ.7o. XI. da Lei
n' 12.305, de 2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos,
entre eles a especificação do objeto de acordo com criterios de sustentabilidade, a existência de
obrigações a serem cumpÍidas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a

incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro
no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou cm
leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, lY, da Lei n. 14. I 33, de 2021 ).

São aspeetos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a)
avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões
dessa incidêncial e c) definir condições para sua aplicaçào. E de fundamental impoíância consultar
o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU. no qual podem ser extraídos subsídios
orientadores das ações de sustentabilidade.

Na escolha de produtos. nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n. 12.305, de 201 0.

deve-se priorizar: pÍodutos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis: que

possuam menos substâncias tóxicas ou p§udiciais à saúde; e que consumam menos recursos
naturais na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos. como subsídio. a

utilizaÇào do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT
Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em
substituição a itens similares.

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo

administrativo pam parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das

previsões legais constantes no Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis, o qual já foi citado

Praça Gomes de Souza. SrN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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como exemplo de boa prática administrativa pelo fribunal de Contas da União, conforme acórdão
1056/201 7-Plenário.

Registre-se que há possibilidade. mediante motivação adminisÍativa constante do
processo administrativo, de serem inseridos ouÍros requisitos de sustentabilidade além dos
legalmente, desde que observados os demais princípios licitatódos.

Em síntese, no tocante à promoçào do desenvolvimento nacional sustentávei deverão
ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) deÍinir os critédos sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da

contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame; e.

c) verificar o aliúamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável.

Cabe ao órgão assessorado a verificaçâo técnica dos criterios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender
que a contlatação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado. deverá apresentar a

devidajustificativa,

Neste sentido, o PARECER 01/202 1 /CNS/CGU/AGU. aprovado pela Consultoria-
Geral da União.

L Os órgãos e entidades que compôem a administração pública são obrigados a adotar
critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas
contratações públicas. nas fases de planejamento, seleção de fomecedor. execuçào
contratual. fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações públicas deverá ser justificada peio gestor competente nos autos do
pÍocesso administrativo. com a indicação das peÍinentes razões de fato e/ou direito:

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de
realizar contratações públicas, que. no exercício de s'.ra; atribuições funt-ionais,
consultem o Gúa Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Gerai da
União.

Estabelecidas estas orientações introdutórias- imprescindíveis para compreensão da
amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em relaçào ao

desenvolvimento sustentiível no Estudo Técnico Preliminar; na descúção da necessidade da
contratação: no levantamento de mercado e a consideraçâo da vantajosidade, na dehnição do ohjeto,
Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

\
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Planejamcnto da contratação

A Lei no 14.133, de 2021. estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas. mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.
conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo l8 da Lei n' 14.133. de 2021. elenca providências e documentos que deyc-rn
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. I 8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrâtaçôes
anual de que trata o inciso VII do caput do art. l2 desta Lei. sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias. bem como abordar tooas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade. por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagâmetrto, dâs
garantias exigidas e ofertadas e das condições de reeebimento:
IV - orçamento estimado. com as composições dos preços utilizaoos
para sua formaçào:
V - a elaboração do edital de licitação:
VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária. que
constará obÍigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens. de prestação de serviços ou
de execução de obras e sen,iços de engeúaria. obsenados os
potenciais de economia de escala:
VIII - a modalidade de licitação. o critério de julgamento. o morlo
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justiÍicativa de exigências de qualilicação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior retevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualiÍicação econômico_financeira,
justiÍicativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio:
X - análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação
e a boa execução contratual;

Praça Gomes de Souza. SN, Cenrro. ttapecuru-Mirim/MA \
Página 5 de 29

a-J

I



w
ESTADO DO IVIARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ N. 05.648.ó961000r-80

rag; líL
Ass: o

_=,

XI - a motivação sobre o momento da divulgaçâo do orçamento da
Iicitação, obsen âdo o aÍt. 24 desta Lei.
(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro. que dispões sobre
os elementos do Estudo Tecnico Preliminar. De uma lorma bem abrangente, o planejamento da
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5'e artigo I l, IV, da Lei no 14.133. de
2021). conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido
realizado, pode-se então buscar soluções disponiveis no mercado para atender referida necessidade.
que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponivel

\- mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la. para o fim de definir o objeto licitatório e todos
os seus contomos. Em linhas gerais. a instrução do processo licitatório deve revelar esse
encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estud o Técnico Preliminar - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do
interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, § l', da Lei no 14.133. de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

§ 1'O estudo técnico preliminaÍ a que se refere o inciso i do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse públicol
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçôes
anual. sempre que elaborado. de modo a indicar o seu aliúamento
com o planejamento da Administração:
III - requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de crilculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escalâ;
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das altematiras
possíveis. e justificativa técnica e cconômica da escolha do tipo dc
solução a contratar:
VI - Estimativa do l.alor da contratação- acompaúada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Praça Gomes de Souza. S,'N. Centro. Irapecuru-Mirim,iMA
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Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusâo da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o casol
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e fi nanceiros disponíveis;
X - Proúdências a serem adotadas pela Administração prer.iamente à

:Í::':ffi.j;,::§:ll ;::lff : J:::,;""::fi[T:i 
oe servidores

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respecti\'ts
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa pÍua
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
paÍa o atendimento da necessidade a que se destina.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV.
vl. vlll e XIII. acima, conforme expressírmente exigido pelo §2o da relerida norma. euando não
contemplar os demais elementos previstos no aÍ. 18, §l'. deverá a Administraçâo apresentar as
devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/Acu
apresenta diversas orientações juridicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes
ao caso concreto.

Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as
regras constantes da Instrução Normativa Seges.âvíE no 58, de 8 de agosto de 2022. que dispõe sobre
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de
sen'iços e obras. no âmbito da administração pública.

No caso em concreto o ETP juntado no presente processo segue os requisitos legais
previstos no artigo acima.

Descr do Necessidade du c0nlt'0locão

A identificaçào da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado
em um estudo técnico preliminar. justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais
determinada contratação foi solicitada. investigândo assim qual a necessidade hnal a ser atendioa.
que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade. ainda que o objeto
indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18. I e 5tlo. I daNLLC.
já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o
problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim
contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda. quando se passar à
lase de ievantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administratir a é
a base para possíveis inovações.

Praça Gomes de Souza. S,/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extÍair quais os requisitos
essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria
necessidade. portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque. nessa primeira
etapa" ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §l'da Lei n. 14.133,
de 2022. que estabelece os elernentos do ETP. prevê os requisitos da contratação no seu inciso lII.
enquanto o levantamento de mercado lquantio se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação
acerca da essencialidade e interesse oúblico da contratação, para os fins do previsto no arl. 30 do
Decreto no 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133. de 2022. devendo
portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se haverá impacto ambiental
negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do desenvoh imentc

\- nacional sustentável. considerando o ciclo de Yida do objeto (artigo 11. I. Lei n. i4.133. de 202i ).

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão juridico adentrar ao mérito
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que
prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgãojurídico é recomendar que essa reflexão sobre
a necessidade administrativa seja efetivamente realizada- orientando o órgão assistido a registrá-la
nos autos, caso não o tenha sido. ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insul'rcienÍe
ou desarrazoada.

Lev ant ame nl o tla lç[e r c ad o

Uma vez identificada a necessidade administrativa. o próximo passo é buscar
soluções que teúam o potencial de atendê-la. Não se trata. portanto. de realizar estimativa de
preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas. a fim de
verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas
metodologias de execução/contratação que gerem gaúos de produtividade ou economia para a
Administração.

O artigo 9'. III, "a" à "d" da Instrução Normaliva Seges/ME no 58. de 8 de agosto de
\., 2022 indica algumas opçôes para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que "os órgãos e

entidades deverão pesquisar. no Sistema ETP Digital. os ETP de outras unidades. como forma de
identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração."

Já o art. 44 da Lei no 14.133. de 2021. determina que a Administração promova a
avaliação dos custos e beneficios das opções de compra e locação de bens. quando ambas as soluçôes
foram viáveis. de modo a indicar a altematila que sc revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste
ponto, ressalte-se que a vantajosidade devc considerar o ciclo de vida do objeto. nos termos dos
artigos 1 1. I e 18. VIII, da mesma lei.

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão
de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas
à satisfaçâo da necessidade administrativa. Seja qual lbr a solução adotada, sua escolha deve scr
expressamente motivada nos autos.

Deíinicão do Obieto

Lima r.ez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de
contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendêla, a Administração passará

\Praça Comes de Souza- S,li, Centro. ltapecuru-Mirim /MÂ

Página t de 2



-. e :*:r.-- .*reffi.-Ês"
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

cNPJ N" 05.648.69610001-80

Pág:.

Ass:

tsq

então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida soluçàc.
convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa e propiciar que a própria
Administração incremente seus coúecimentos sobre o objeto, distinguindo suas caractedsticas
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fomecedores da solução
escolhida r.enham a saber do inteÍesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso, o aumento do nír'el do detalhamento da especihcação do objeto influi
inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda. reduzindo-o.
Consequentemente. a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único o,:
nenhum fomecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as

opções no mercado. porém para objeto cujas características não atendam plenamente às

necessidades efetilas da Administração, lrustrando a finalidade da contratação.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14-133, de 2021. a fase de planejamento
deve abordar todas as consideraÇões técnicas. mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação. sendo ceÍo que a definição do objeto. modelo de execução e gestão do contrato devem
levar em consideração cada um desses aspectos.

No que tange às considerações técnicas. a especificação do objeto deve considerar as

normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. nos

termos do art. 1' da Lei n' 4. i 50, de 1962.

Portanto. o gestor deverá tomar as cautelas necessá,rias para asseguÍar que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração. evitando por outro lado. detalhes considerados snpérflnos o,,r

desnecessários. que possam limitar a competição indevidamenre.

Por fim. deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está

contemplado no catalogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no râmbito da

Administração Pública federal direta, autarqúca e fundacional. conforme Portaria SegesME n'938.
de 2 de fevereiro de 2022.

Ou ant i t at iv o s E s t im (tdo s

Uma vez definido o objeto licitatório. a Administração deve estimar, de forma clara
e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio
daquela solução escolhida. Eüdentemente. a própria escolha da soluçào pode ter sido influenciada
por esse dimensionamento, mas naqueie momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira
aproximada, apenas paÍa subsidiar a decisão entre as opqões disponíveis.

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspectô quantitativo demanda
pormenorização! com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de
quantidades. lsso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um pon{o objetivo.
de maior verificação e consequentes questionamentos. que se tomam mais diffceis de responder à

medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estaÍ

menos acessíveis.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas. sem respaldo em elementos
técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda.

Praça Gomes de Souza. S,tl, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Nesse sentido, o art.40 da Lei n'40.133, de 2021, dispõe que o planejamento de
compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso
concreto, admitindo-se o fomecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo-

Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo
dos quantitativos. Pelo contriírio, peÍmanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitatil os
e das demais informações necessarias para a elaboração das propostas.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questôes
técnicas. apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da
metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar
se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da
licitação.

Pgtselgwento do obieto da contratacõo

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento. que deverá ser adotado quando tbr tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
conforÍne ârtigo 40. inciso V. alínea b. da Lei n' 14.133, de202l:

AÍ. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expcctatrva
de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
V - Atendimento aos princípios:
a) da padronização. considerada a compatibilidade de especificaçôes
estéticas. técnicas ou de desempenhol
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal. mediante a comparação da despesa
estimada com a prevista no orçamento.
("') (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns
critérios objetivos, descritos no §2" do dispositivo citado:

§ 2'Na aplicação do princípio do parcelamento. referenre às compras.
deverão ser considerados :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes:
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas
à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os
paÍâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

PoÍ outlo lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art.40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3o O parcelamento não será adotado quando:
I - A economia de escala- a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fomecedor;

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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II - O objeto a ser contÍâtado configurar sistema único e integmdo e
houver a possibilidade de risco ao conj unto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a

fomecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua
substância, diminúção considerável de valor, ou p§úzo do uso a quc
se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral- as licitações em que o objeto é disposto em um
item apenas, ou em que os váLrios objetos são dispostos em vários itens. com disputa e adjudicação
independentes entre si, tendem a observar o princípio do parcelamenlo. desde que cada um dos
objetos dos itens seja considerado indivisiveis. o que deve ser esclarecido pelo órgão.

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item
(como nos casos de aqúsição com instalação. por exemplo), ou a agregação de itens em um gÍupo,
pode ür a caracterizar a não observância do referido princípio. demandando, necessariamente,
justificativa por parte do órgão ou entidade.

Ainda nesse tocante. a agregação de itens em grupo parajulgamento da proposta pelo
menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente mais
vantajosa. caso seja possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outrcs. Nesses
casos, seria cabível aplicar em um pregão comum. por analogia, as regms dos §§1" e 2" do artigo
82. que disciplina o Sistema de Registro de Preços:

§ 
.l' O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade

Ín',fl"ã:ffi ::":"di;'il,::1iH::T,:Jff ;l1;fi '"t,1";::
unitários máximos deverão ser indicado no edital.

§ 2" Na hipótese de que trata o § 1o deste artigo, observados os

:flHü::;::,'"'i,::'::Ttr§;nl";,-ã'" j",li**"'ffi'ãfi :;
;;::"&::':X:'"$:i:: 

mercado e demonsüação de sua vantagem

De qualquer Íbrma" a decisão fmai envolve contomos técnicos e gerenciais
específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos
elementos legalmente definidos.

Plano de Contratacões Anual - PCA

O Decreto no 10.197. de 2022. regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA.
assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações. tendo imposto
aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração. até a primeira quinzena de maio de cada
exercício. de planos de contratações anual. os quais conterão todas as contratações que pretendem
realizar no exercício subsequente.

Praça Gomes de Souza. SrN. Centro. Itapecuru-Mirim./MA
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E certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos,
conforme artigo 12, §o, da Lei n' 14.133, de 2022.

Conr-ém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto n" 10.197, de 2022,
incumbe ao setor de contratacões a verificação de que a demanda está contemplada no plano de
contratações. devendo tal informação constar de forma expressa na fase de planejamento. o que deve
ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expÍessamente prevê o art. I 8, § 1., inciso II.

Análise de riscos

No presente caso. foi juntado aos autos o Mapa de Riscos. o que atende ao art. 18.
inciso X. da Lei no 14.133. de 2021 .

O art. 18. inciso X. da Lei n' l:1.133. de 2021. estabelece que o planejamento da
contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

No Portal de Compras do Govemo Federal consta tópico especialmente dedicado à
Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas
estabelecidas pela Lei no 14.133, de 2021. E certo que tâis recomendações devem ser incorporadas
no planej amento desta contrataçâo.

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no
contrato tópico destinado à lt'Íatriz de Riscos (art. 6o. inciso XVII) e \{atriz de Alocação de Riscos
(art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com aprcsentação de justificativa.
haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade
jurídica poderá ser consultada.

Orçamento Estimado e Pesqqi§ade Plqçe§

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei no 14.133. de
2021. sendo que. para compras. devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1':

AÍt. 23.O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
seÍem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, confoÍme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes paÍâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - Composição de custos unitiirios menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
prcços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP):
II - Contratações similmes feitas pela Administraçào Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de registro de preços.
observado o índice de atualização de preços correspondente;

\
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada.
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sírios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que conteúam a data e hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentadajustificativa
da escolha desses fornecedores e que nâo teúam sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
diwlgação do edital;
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma de
regulamento.
(...)

Além das regras legais. também devem ser observadas as norrnas da Instrução
Normativa Seges,ME no 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da
pesquisa de preços em documento que contemple. no mínimo. as exigências do artigo 3o da referida
norTna:

Art. 3' A pesquisa de preços será materializada em documento que
conterá, no mínimo:
I - Descrição do objeto a ser contÍatado;
II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se

for o caso. da equipe de planejamento:
III - caracterização das fontes consultadas:
IV - Série de preços coletados;
V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:
VI - Justificativas pam a metodologia utilizada, em especial para a
desconsideração de valores inconsistentes. inexeqúveis ou
excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fomecedores. no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 5o.

Referida IN, em seu artigo 5'. define os parâmetros a serem utilizâdos na
estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei n" 14.133. de 2021. Acrescenta-
no entanto, no §1" do artigo 5o que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II. painel
para consuita de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente. devendo ser
apresentada j ustificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização,
a serjustificada nos autos quando não observada.

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmekos
utilizados na pesquisa de preços, vo'ltados a evitar que os valores pesqúsados já estejam

desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5" da Instrução Normativa no 65, de 2021,
cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.

N
\
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Por fim. impende ressaltar a previsâo do art. 6'. § 4". da IN n'65. de 2021. que
deve ser observada pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser aÍralisados de
tbrma crítica, em especial. quando houver grande variação entre os valores apresentados ".

Termo cle Reíerêncis

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais
exigidas nos instrumentos da espécie o TR deve contemplar as exigências do artigo 6". XXIII, da
Lei n' 14.133. de 2022:

Art. 6' Para os .fins desla Lei, consideram-se:
(...)
XXIil - Íermo de referência: documenlo necessário para a
contrataÇão de bens e sewiços, que deve conter os seguintes
parômetros e elementos descr itivos :

a) definição do objeto, incluídos s o natureza. os quanlítativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, d possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na reíerência aos
estudos íécnicos preliminores correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no eÍÍrato das parles qtrc não
contiverem informações sigilosas ;
c) descrição da solução como um íodo, cowiderado todo o ciclo de
vida do objeto:
d) requisitos da contratoÇão:
e) modelo de execução do objeto. que consiste na deJinição de como
o contralo deverú produzir os resulÍados pretendidos desde o seu
início até o seu encerramento:

J) modelo de gestão do contraÍo, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e ftscalízada pelo órgão ou entidade:
g) critérios de mediÇão e de pagamento:
h) forma e critérios de seleçdo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contrataçõo, acompanhadas dos preços
unitários reÍerenciais, dqs memórias de cálct o e dos documentos que

lhe dão suporte. com os petrômetros ulilizados para a obtenção dcs
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documenlo separado e classificado;
j) adequação orçamentária :

(...)

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências
do art. 40. §1", da Lei no 14.133, de 2021:

Árt. 40. O planejamento de compras deverá considerar q expectali'a
de consumo anual e obsertar o seguinte:
(...)

\
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§ 1'O termo de re-ferência deverá conter os elementos previsÍos no
incíso XXIII ila capuí da art. 6" desta Lei. além das seguinies
informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme calálogo
eletrônico de padronízação, observados os requísitos de qualidade,
r endime nt o, co m paÍ i b ilidade, d ur ab il i dade e s e gur anÇ a ;
II - Indicaçõo dos locais de entrega dos produíos e das repyas para
recebimenÍos provisório e deJinitivo, quando for o caso;
III - especificaçõo da garantia exigida e das condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.
(...)

Especificamente em relação aos serviços- também devem ser observadas as

exigências do art.47, § 1o, da Lei n' I4.133. de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamenle vantajoso.

§ 1' (...)
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades
maleriais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos

:ffi:T1ãffi ,TA#.:'JH::E*:,ãiÍ:"'ii1"";;,:i:X'.Ji,:;
terceirizado :

I - Indicar pessoas expressamenÍe nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratâdô;
II - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado:
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcioná,rio de empresa
prestadora de serviço terceirizado;
IV - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;
V - Demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contÍataÇão;
VI - Prever em edital exigências que constituam intervenção indevida
da Administração na gestão interna do contratado.
Parágrafo único.
(...)

A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso

\
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Da natureza comun.r do obieto da licitacão

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja
vista que a licitação por pregâo somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns.
cuio critério de.julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconlo, confomre consta
do art. 6'. inciso XLI, da Lei n' 14.131, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133-de2021, que apresenta tal conceito nos segúntes termos:

Art. 6' Para os./ins desta Lei, consideram-se:
(...)

!'íl;l;tx;::;:ff :,?#::"::;í';'ffi:;;i:';:;:!;,1";";i';:í
de especificações usuais de mercado:
(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação.
a Orientação Normativa no 54. de 2014, da Advocacia-Geral da lJnião. dispõe:

'Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o
objeto licitatório é de natureza comum paftr efeito de utilização da
modalidade pregão e deÍinir se o objeto corresponde a obra ou serviço
de engenharia. sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido
enquadramento da modalidade licitatória aplicável."

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei no 8.666. de
1993, tem-se que o entendimento juridico nela consubstanciado é compatível com a Lei no 14.133,
de 2021, motivo pelo qual merece ser observado.

InÍbmlacaô sobre o Resime de Fomecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do resime de
fomecimento de bens. obsen ados os potenciais de economia de escala. cujos impactos podem afetar
a decisão sobre o parcelamento ou nâo do objeto, que será abordado mais adiante.

No caso concreto. o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado

lndicac ao de marca ou modelo

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei admite tal
possibilidade de forma excepcional, por representar restúçâo à ampla competitividade do certame.

O artigo 4l da Lei no 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a
indicação de marca ou modelo:

Art.4l. No cano de licitação que envolva o fornecimento de bens. a
Ádm i nistração poderá excepcionalmente :
I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que .formalmeníe
justificado, nas seguintes hipól eses :
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto:
b) em decorrência da necessidade de manter a compalíbilidode com
plataformas e padrões já adotados pela Administaçdo:

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. Itapecuru-Mirim./MA
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c) Eundo detcrminada marca ou modelo comercializados por muis
de umJôrnecedor forem os únícos capazes de atender às necessidades
do contraÍante:
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determínada marcu ou
delerminado modelo aptos a servir apenas como referência;

Ocorre que a indicação de marca./modelo não basta para a exclusâo das demais
opções do meÍcado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de
qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei n' 14.133, de 2021:

Árt. 12. A prota de qualidade de produto apresentudo peios
proponenÍes como símilar ao das marcas evenlualmente indicadas no
edital será udmitida por qualquer um dos seguiníes meios:
I - Comprovação de que o produto esta de acordo com os normas
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela
Associação Brasileirct de Normas Técnicas (ÁBNT) ou por outrc,
e nl idade crede nc i ada pe I o I n m e I ro ;
ll - Declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão
ou enlidade de nível federativo equivalente ou superior que teniz{l
adquirtdo o produto:
III - cerÍiJicação, certiJicado. laudo laboratorial ou docunento
similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do
produto ou do processo de fahricação. inclusive sob o aspecto
ambieníal. emitido por instituição oficial competente ou por entidade
credenciada.

§ 1" O edital poderá exigir, como condição de aceitahilidade de
proposta, certfrcaÇão de qualidade do produto por ínstituiçào
credenciada pelo Conselho Nacional de Metologia. Normali:ação e

Qual idade I ndustr ial (C onme tr o ) -

§ 20 A Administração poderá, nos termos do edital de licitação.
oferecer proÍóÍipo tlo objen pretendido e exigir, na fase de
julgamento das propostas, omoslros do licitanle proúsoriumente
vencedor, para atender a diligência ou. após o julgam€nto, como
condição para.firmar co ntr'.tto.

t : ; I i':: ;;? ;: i: i:r::::::::,:".,: : ;#?:;:;,ii, lt í i í i:t i íí "i ;xético-profrssional na e spe cial idade do ohj eto, previamente indicada
no edital.

Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do artigo
40, §3', da Lei n' 14.133, de2021. que. ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando
o plocesso de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de
marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou reÍ'erência para as especificações
qualitativas do objeto, paru facilitação de sua identificação, sendo conveniente, neste caso. r-ir
acompanhada das expressões "equivalente. similar ou de melhor qualidade".

Praça Gomes de Souz-a. S.N. Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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De tudo o que fbi apresentado. fica a constatação de que a marca não poderá ser
indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua

preferência por contratação de certa marca, a sr-u ta.lante, sem a correspondente motivação técnica
objetiva e fundamentada. Portanlo. a referência à marca deve ser consequência das características
específicas do objeto. e não seu pÍessuposto. sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da
isonomia dos licitantes.

Vedação de marca ou produto

O art.41, inciso lll, da Lei n" i4.133. de 2021, contempla a possibilidade de a
Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando. mediante processo administratil o,

restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados afieriormente pela Administração não

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

No caso concreto, a Administração inseriu no Termo de Retêrência a ve<taçâo à

contratação de marca ou produto. tal restrição suficientemente justificada no processo.

Condições de aquisicao e ,aqamento semelhantes às do setor orivado

De acordo com o art.40, inciso I, da Lei n' 40..133, de 2021. tafase de planejamento

da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere

condições de aquisição e pagamento semelhanÍes às do setor privado, devendo tal cautela ser

demonstrada ou certiflcada nos documentos de planejamento.

Condicões de execueão e Dasarnenlo. das p.a ranl.ias es iqtdas e olêrtadas e das condições de

recebimento

O art. 18. inciso III, da Lei n" 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da

contÍatação contemple as condições de execução e pagamento. das garantias exigidas e ofertadas e

Cas condições de recebimento. sendo certo que sua definição envolve algum juizo de conveniência

e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Modalidade, critério de iulsamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, e possível

concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos

aptos a conduzir a seleçâo da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objelo.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o

planejamento da contratação conter informações sobre:

l. modalidade de licitação;

2. clitériodejulgamento;
J- modo de disputa; e

?. adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Praça Comes de Souza. S,N- Ce[tro- Iíapecuru-Mirim'MA
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Obietividade das exisências de oualificacão técnica

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência
anterior na execução de parcela relevante do objeto. a habilitação operacional visa verificar se o

licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui.

A exigência de qualiÍicação técnica-profissional e mais comum em obras e serviços
de engenharia. mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do

adimplemento das obrigações (conforme art. 37. XXI. da Constinrição Federal)- então será

necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação
de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento objetivo
quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser

observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 47o do valor estimado da

contratação. conlorme art. 67. § I 
o da Lei n' l4.l 31. de 2021.

Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na

generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o obleto licitatório.
Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50%

do quantitati'r,o previsto, conforme afi. 67 - §2" da l-ei n' 14.133, de 2021 .

Adequação orcamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei no 14.13i. de 2021 . a fase preparatória da licitação

deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiirias.

A existência de disponibilidade orçamentáÍia com a respectiva indicação da classificaçâo funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto. convém

citaro aÍigo 10, inciso lX, da Lei 8.429. de 1992,eoart. 105, da Lei n' 14.133. de 2021:

Lei n' 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão

::#fl [J#:,ffi :"Tffi',"ff;§"l;f 
*'01§'il'{,i.ii"i,"ê"

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. lo desta Lei- e notadamente: dada pela

Lei no 14.2 de 2021
(...)
IX - Ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em

Iei ou regulamento:
(...)

Lei n' 14.133' de 2021

fut. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista

em edital, e deverão ser observadas, no momento da contrataçiio e a

cada exercicio Íinanceiro' a disponibilidade de créditos

orçamentirios, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ütrapassar I (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

Cabe também alertar para que, cÍlso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa seja anexada a estimativa do impacto orçamentario

\

Praça Gomes de Souza. S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
Página 19 de

t

d



Pás: lê5

Ass: l\J
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITTIRÂ MT,I\ICIPAI DE ITA?ECURU.MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO }TUNICiPIO

cNPJ No 05.648.696/0001-80

no exercicio e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentiíria e

financeira para fazer face àls despesas, em conformidade com as normas constantes dos aÍs. l6 e 17

da Lei Complementar no l0l. de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Atente-se que compete ao órgão Yerificar, previamente ao envio dos autos para

análise do órgão de assessoramento jurÍdico, a aplicabilidade da Orientação Normativa no 52. do

Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. l6 e 17

da Lei Complementar no l0l,,de 2000:

'As despesas ordiniirias e rotineiras da administração, já previstas no

orçamento e destinadas à manutenção das ações govemamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do

art. 16 da lei complementar n" l0l , de 2000".

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essencrals

exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 25 da Lei n" 14.133, de 2021. trata dos requisitos a serem observados por

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1' expressamente aulorizado a utilização de

minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir.

É preciso lembrar que o art. I 8, inciso IX, da Lei no 14.133, de202l, exige que a fase

preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

l. justificativa de exigências de qualificaçâo técnica, mediante

indicaçõo das parcelas de maior relevôncia técnica ou valor

s i gniJi c at iv o do o bj e t o

2. justificutiva de exigêncius de qualificação econômico'

financeira;
3. jusíilicdtiva dos critérios de pontuoção e julgamento das

propostas técnicu, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e PreÇo; e

4. justificativa dos regrus pertinentes à participaÇão de

empresos em consórcio.

Observa-se no caso concreto que tais justificativas foram apresentadas na minuta juntada aos autos.

Da restri ao a DarticiDacão de interessados no cenamec

o art. 9' da Lei n 14.1 33, de 2021. veda expressamente que o agente público admita.

preveja. inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo

ào prócesso licitatório. inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razào da

naturalidade. da sede ou do domicilio dos Iicitantes ou. ainda. a inclusão de regras que sejam

impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza

comercial. legal. trabaihista. previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e

Praça Gomes de Souza- SrN, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda. modalidade e local de pagamento, mesmo quando
envolvido financiamento de agência intemacional. conforme previsão do inciso lI do art. 9o.

Especificamente em relação a consórcios. a Lei no 14.133. de 2021, expressamente
apresenta os requisitos necessários para sua participaÇão em licitaçôes:

fut. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo
licitatório, pessoajurídica poderá participar de licitação em consórcio,
obsen adas as seguintes normas:
I - Comprovação de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio. subscrito pelos consorciados;
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que seú responsável por
sua Íepresentação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e. para efeito de habilitação
econômico-financeira. do somatório dos valores de cada consorciado:
IV - Impedimento de a empresa consorciada participar. na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
V - Responsabilidade solidríria dos integrantes pelos atos praticados
em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato.

§ 1" O edital deverá estabeleceÍ paÍa o consórcio acréscimo de 1094
(dez por cento) a 30% (trinta poÍ cento) sobre o valor exigi<io de
licitante individual para a habilitaçâo econômico-financeira. salvo
justificação.

§ 2o O acréscimo previsto no § lo deste artigo não se aplica aos
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e

pequenas empresas, assim defrnidas em lei.

§ 3" O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebÍação
do contrato, a constituição e o registro do consórcio. nos termos do
compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.
§ 4' Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade
competente. o edital de licitação poderá estabelecer limite m:iximo
para o número de empresas consorciadas.

§ 5" .A substituição de consorciado deverá ser expressamente
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à

comprovação de que a nova empÍesa do consórcio possui. no mínimo.
os mesmos quantilarivos para el'eito de habilitaçào técnica e os
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

No que se refere a cooperativas, a Lei n" 14.133. de 2021. expressamente apresenta
os requisitos necessários para sua participação em licitações:

AÍ. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperatita
poderão participar de licitação quando:

\
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I - a constituição e o funcionamento da cooperativa obsen'arem as
regras estabelecidas na legislação aplicável. em especial a Lei n'
5.764. de 16 de dezembro de l97l , a Lei n' 12.690. de 19 de iulho de
2012. e a Lei CÔmn lementar nn 130 de 17 de abril de 2009:
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime
cooperado. com repartição de receitas e despesas entre os cooperâdos;
III - qualquer cooperado. com igual qualificação. for capaz de executar
o objeto contratado. vedado à Administraçâo indicar nominalmente
pessoas:

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperatir as
enquadradas na Lei n' 12.690. de l9 de julho de 2012, a sen'iços
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.

Diantc do exposto. qualquer vedação a participação de interessados na licitação.
inclusive cooperativas e consórcios. deverá serjustificada no processo.

Da oanicioacão de N{E. EPP e Coooerativas

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n' 123. de 2006. com a
redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014, foi previsto tÍatamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresâs de pequcno nas contratações públicas
de bens. serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

O art. 6o do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusir amente
destinada às microempresÍs e empresas de pequeno porte.

No mesmo sentido a Orientação Normativa ACU o' 4712074:

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a

participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa (art.34 da Lei n' 11.488, de 2007) em
relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a
quaisquer das situações previstas pelo art. 9" do Decreto n' 6.204, de
2007.

A Orientação NorÍnativa AGU no 10i2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição
do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao periodo de um ano da
contratação.

Cota rese*-ada

Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123. de 2006, e do
art. 8o do Decreto n" 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou
lotes de licitação possuirem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). deverá ser

\
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reservada cota de até únte e cinco por cento do objeto para a contmtação de microempresas e
empresâs de pequeno porte.

Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam
seu uso:

1. Em primeiro, a adoção da cota de 25oÁ apenas será aplicável em certames
para aquisição de bens. não sendo admitida tal restrição competiri\.a em
licitações para contratação de serviços ou obras: e

2. Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade
está relacionada ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim,
a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisào do iÍem,
sem prejuízo à licitação.

De acordo com o Decreto federal n" 8.538/2015, § 2'de seu artigo 8o, o edital deverá
prever que, não havendo vencedor para a cota reservada (até 25%;o), esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,. desde que
pÍatiquem o preço do primeiro colocado. O § 3o prevê, ainda, que se a mesma empÍesa vencer a cota
reservada (2570) e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo menor preço.
Obviamente. o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal
e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União. recentemente. uniformizou a
aplicação de cota destinada a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações. fixando o
entendimento de que, na aplicação das cotas reservadas de alé 25o/o. o montante destinado à
confiatação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000.00 (oitenta mil reais). já que o dispositivo
legal não determina um valor miíximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n, 123106),
assim como o tàz nas licitações destinadas exclusivamenie a microempresas e empresas de pequeno
poÍe (inciso I). Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECORTCGLI/AGU. de
17 de março de 2021. aprovado pelo DESPACHO a.00L15120211GAB/CGU/AGU. de 17 de março
de2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL
DA UNIAO N" 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 25000.19324812018-71.

Deve-se ter em mente tambéú o teor da seguinte "Orientação aos gestores para
aplicaçâo do Decreto n' 8.538/2015". publicada em l0/08/2020, no sítio eletrônico do Portal de
Compras do Govemo Federal (disponível em: <https://w"*,rv.gov.br/compraslpt-br/centrais-de-
conteudoiorientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-do-decreto-no-8-
538-2015>. Acesso em: 0411212022), cuja consulta desde logo se recomenda.

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sohre tratamento diferenciado a ME e EPP

Inicialmente. convém registrar que a Lei n' 14.133, de 2021, inovou ao tratar do
tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo"
segue transcrição do art "'";:::il::::::ffi;;::::"i::'.-i:I::.os 

por esta r.ei
as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Com iementar n'
123. de 14 de dezembro de 2006.

'

Pmça Gomes de Souza" SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

s Páeina 23 de 29

(

C



l{à:rr -
Peg: l6Q

Ass: I:)
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MU\ICIPAL DE ITAPECURI-I.MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

§ 1'As disposições a que se refere o caput deste artigo não são
aplicadas:
I - No caso de licitação para aqúsição de bens ou contratação de
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita
bruta miixima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte:
II - No caso de contrâtação de obras e serv'iços de engenharia. às
licitações cujo valor eslimado for superior à receita bruta miíxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2" A obtenção de beneffcios a que se refere o caput deste artigo fica
limitada àrs microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno poÍe. devendo o órgão ou
entidade exigir do licitante declaraçào de observância desse limite na
licitação.

§ 3' Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um.; ano.
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites
previstos nos §§ i' e 2' deste artigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos aÍigos 42 a 49 da l_ei
Complementar n' 123. de 2006. e do Decreto no 8.538. de 2015. é preciso estar claro que o
lratamento diferenciado de que tratam tais norrnas não serão aplicados em relaçâo a licitações que
envolvam:

I item cujo valor estimado for superior à receita bruta miixima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

// no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para lins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2" e 3',
acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § lo.

Cláusula otn Indic de rea ustamento de DTCCO s. com data-base vinculada à data do orcamentoc

O aÍÍ.25. §7o, da Lei no 14.133. de 2021, estabelece que. independentemente do prazo
de duração do contrato- será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com â possibilidade de ser estabelecido
mais de um indice especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

Minuta de terno de contrato

O artigo 92 da Lei no 14.133. de 2021. trata dos requisitos a serem observados por
ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato. sendo que o artigo 25. seu § lo. expressamentc

s
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autoria a utilização de minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto
assim permitir.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto. obrigações
da Contratante e ContÍatada. preço. dotação orçamentária. pagamento. entrega e recebimento do
objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato. casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei no 14.13312021.

Desicnacão de açentes oúblicos

No presente caso. foram juntados aos autos as portarias de designação [do agcnte de
contÍatação e da equipe de apoiol OU [da comissão de conrratação]. do gestor e fiscal(is) de
contratos.

Os arts. 7o e 8" da Lei no 14.133. de 2021. tratam da designação dos agentes públicos
para desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo
transcritas :

Árt. 7" Caberá à autoridade md,xima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organizaçào adminis*aliva indicarem, promover
gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que
preencham os seguintes requisil os :
I - Sejam. preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quodros permanenles da Administraçõo Púhlica:
II - Tenham aÍribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação ateslada por
cerÍifcação profissional emitida por escola de governo a.iada e
maníida pelo poder ptiblico; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contralados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parenlesco, colateral ou por afinidade, dté o terceiro grau. ou de
flatureza Íécnica, comercial, econômica. finunceira. Aabalhista e

civil.

§ 1'A autoridade referida no coput desÍe artigo deverá obserrar o
princípio da segregação de funções, vedada a designaçõo do mesmo
agente público para atuação simultánea em funções mais suscetíveis
a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respecliya conÍratação.
$ 2'O disposlo no capuÍ e no § l" deste artigo, inclusive os requisiÍos
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento

t li/ í:n",!Í,f,i#:,:: :;";:;:i;#:':w;, contr at ação, p e s s oa
designada pela autoridade competente, enlre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permdnenÍes da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

t.l
\
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impulso ao prccedimento licitaÍório e executar quaisquer outras
atividades necessórias ao bom andamento do certame alé a
homologação.

§ I'O agente de conÍrataÇão será awiliado por equipe de apoio e
responderti individualmente pelos aÍos que praÍicar, subo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2" Em licitução que envolva bens ou serviços especiais, desde que
observados os requisitos estohelecidos no arí. 7" destI Lei o agenÍe
de contra@çAo poderá ser suhstituído por comissão de contratoçdo
Jôrmada por, no mínimo, 3 (três) memhros, que respondeiio
solidariamente por todos os atos praticados pela comisstio,
ressalvado o membro que expressar posição indfuidual dn-ergente

fundamentada e registrada em ata lavruda na reunido em que houver
sido tomada a decisão.

§ 3'As regras relativus à atuação do agenÍe de conlratação e da
equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação e à
atuação de fiscais e gestores de contalos de que trota esta Lei serão
eslahelecidas em regulamenío, e deverá ser prevista a possibilidade
de eles contarem com o apoio dos órg[los de assessoramento jurídico
e de controle interno para o desempenho das funçõe:s essencíais à
execução do disposío nesía I-ei. (Rcgulamento)Vigência

§ 1' Em licitação que em,olva bens ou serviços especiais cujo objeto
nào seja rotineiramente contratado pela Administração, poderci ser
cofitratado. por prazo deÍerminado, serviço de empresa ou de
proJissional especializudo para assessorar os agentes públicos
responsíweis pela condução da licitação.
§ 5" Em licitação na nodalidade preg:ão. o ogenle responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9o da Lei n' 14.133, de 2021, também apresentam algumas
limitações a serem observadas no caso concreto:

§ 1'Não podera participar, direta ou indiretamente, da liciÍação ou
da execução do contrato ogenle público de órgão ou entidade liciÍdnte
ou contralante, devendo ser obseryadas as situações que poss.tm
configurar conÍliío de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos lermos da legislaçdo Ete disciplina a matéria.

§ 2o.4s vedações de que trata este orligo eslendem-se a Íerceiro que
auxilie a condução da conlratdÇão na qualidade de integrunle de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ott
represenlarrte de empresa que presle aJsessoria técnica.

O Decreto n' I 1.246. de 27 de outubro de 2022, por sua vez. trata das regras para a
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. bem como sobre o funcionamento da
comissâo de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.

Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regms
previstas no referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do

\
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Decreto no 11.246, de 2022, tratou de forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de
funções. quejá estava previsto no artigo 5o e 7'. §lo, da Lei n' 14.133, de 2021. sendo certo que o
administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase intema e externa
da licitação.

Lei n" 14.133, de 2021
Art. 5o Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da
Iegalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade. da
eficiência. do interesse público, da probidade administrativa. da
igualdade. do planejamento, da transparênci4 da eficácia. da
segregação de funções. da motivação. da vinculação ao edital. do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade. da proporcionalidade. da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim
como as disposiç ôes do Decreto-Lei n' 4.657. de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introducã o às Normas do Direito Brasileiro)
(...)
Art. 7' Caberá à autoridade mrixima do órgão ou da entidade. ou a
quem âs normas de organizâção administraÍiva indicarem. promo\/er
gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempeúo das funções essenciais à execução desta Lei que
preencham os seguintes requisitos:
(..)
§ l'A autoridade referida no caput deste artigo deverá obsenar o
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetí\'eis a
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de iraudes na respectila contratação.
(grifou-se)

Decreto n" 11.246, de 2022
Princípio da segregaçào das funções
Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação
do mesmo agente público paÍa atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de

erros e de ocorrência de fraudes na contratação.
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções
de que trata o câput:
I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em raáo:
a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a

complexidade do objeto da contratação.
(grifou-se)
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Por fim. convém observar que o aÍtigo 29 do referido Decreto faz alusão à
possibilidade de ediçâo de normas intemas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam
em licitaçôes e contratos:

Art. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências.
podeÍão editaÍ normas internas relativas a procedimentos operacionais
a serem observados. na área de licitações e contratos. pelo agente de
contÍatação, pela equipe de apoio, pela comissão de contmtação, pelos

. gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste
Decreto.

Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n" 14.133, de 2021,
do Decreto n' 11 .246. de 2022. deve a Administração cuidar para que as noÍrnas intemas sejam
observadas na tramitação processual.

Puhlicidade do edital e do termo do

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro tmr do
edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas e a publicação de exúato do edital no Diiirio Oficial da União, conforme determinam os
arl.54,caput e § l'. e art.94daLei n" 14.133, de ?021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória
a disponibilização no Poúal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados
na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, confonne
determina o art. 54. §3". da Lei no 14.133. de 2021.

CONCLUS,ÍO

Ante os fatos expostos e análisejurídica realizada a respeito da modalidade adotada e
seu cabimento âo presente caso. e também feita a análise a respeito das minutas do Edital e seus
anexos, esta Procuradoria Geral do Município pugna pela legalidade do procedimento adotado
pelo processo administrativo n" 2024.08.06.0017 . referente a Inexigibitidade n'01312024, uma
\ez que estão em consonância com os ditames da Lei de Licitações" registrando-se que as
especificações técuicas e a estimativa de cusÍo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusira
dos setores competentes, desde que autorizado pela Autoridade Superior.

E o rrarecer, Salve melhor lulzo.

Itapecuru MirirnMA, 2l de agosto de 2024.

DIHONES \AS ENTO MUNIZ
PROCURADOR DO }IUNICiPIO

ANÍA\DA BEATRIZ TOS FERREIRA LOPES
cA - OAB-M.A,27.773ASSESSORA JI-R
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INTERESSADO: SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔMO E
RECURSOS HUMANOS (SEMAPREH);

OBJETO: ContÍatâção de empresa especializada no fomecimento de assinatura de
ferramenta de pesqúsa e comparação de preços praticados pela AdministÍação Pública.

Ao Senhor,
Matheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Geral do Município

Seúor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda a
aniílise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. por
fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo, ou
pontuando a§ recomendações para eventuris adequações.

Após a emissão de perecer retomem-se os autos a esta Secretaria para devidas
providências.

Atenciosamente,

Itapecuru-mirim - MA. 26 de agosto de 2024.

LUC SILVA NUNES
Secretário Munici Receit4 Orçamento e Gestão

INEXIGIBILIDADE DE LICMAÇÃO: OI3I2O24
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PARECER TTNAL DE REGTJLARIDADE N" 069/2024ICGM

I-DADOS
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2024.08.06.0017
TNEXIGIBILIDADE N' OI3 12024

OBJETO: IND(GIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE AS SINATURA DE FERRAMENTA DE PESQLISA DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMIMSTRAÇÃO PUBLICA.
II - COMPETÊNCIA DA CONTROLADORIA GERAL DO MTJNICÍPIO (CGM)

Antes de se adentrar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a
condução da análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição
Federal em seu art. 74, no artigo l7l da Constituição do Estado do Maranhão, bem como
estabelecida na Lei Municipal n" 1.415/2018, de26 de dezembro de 2018.

O Controle Intemo integra a estrutura orgânizacional da Administração,
tendo por função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caniter sugestivo, preventivo
ou corretivamente, as ações a serem desempeúadas. Além disso, note-se o caráter opinativo
do Controle Intemo, haja vistâ que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja
indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade soli&íLria do Controle lntemo,
só haveni responsabilização quando conhecendo a ilegalidade ou irregularidade não as

informar ao Tribunal de Contas ao qual estri vinculado, ferindo assim a atribuição
constitucional de apoiar o Controle Extemo.

Destaca-se que o Controlador Intemo não é ordenador de despesas, sendo

esta atribuição restrita ao gestor. Assim, em razão do processo licitatório, em análise, implicar
em realizaÇão de despesas, segue manifestação da Controladoria Intema.

EDE CONFOIII ULTADO DA
E cediço que a regÍa para a Adrninistação Pública, em decorrênc ia de imperativo

constitr.lcional, é ücitaÍ. No entanto, em muitas situações, a licitação, embora üável, não atende ao

interesse público.
Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação. Nesse sentido, as hipóteses em que não é obrigatória a realiz.açío de

licitação estão dispostas na Lei Federal n" 14.133121 quais sejam: licitação dispensada; licitação
dispensávcl; e licitação inexigível.

De acordo com o Art. 74, inciso I, da I-ei Federal n' 14.133 de 01 de abril de 2021,
é inexigível a licitação para "aqüsição de materiais, eqúpamentos ou gêneros, ou contratação de

serviços que só possam ser fomecidos por produtoÍ, empresa ou representaÍlte comercial exclusivo".
Como se observa texto abaixo:

Árt. 74. É inexígível a licitaÇão quando iniável a competiÇão, em especíal nos

casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produton empresa ou represenÍante comercial exclusivos;
rtt...1
§ l'Parafns do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Ádministração dewrá

demonstrar a invíabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro docvmento idôneo capaz de comprovar que o objeto
é fornecido ou prestado por pmdutoti empresa ou representanle comercial exclusivos, vedada a
preferência por marca específca-

Dessa forma, e como se observa no presente texto, a i!g{iS!b{ idade de licitação

h
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base no inciso I do Art. 74 estií pautada na inviabilidade de competição ocasionada pela

exclusividade de fomecimento ou prestação de um d€terminado produto ou serviço. Ou seja, para que

se encontre caractenzad:- a inexigibilidade de licitação é necessário que: l) hâja a comprovação de

exclusividade do fomecedor, que pode ser atestada por meio de DeclaraÉo de Exclusividade emitida

por Órgão de Registro comercial, Sindicato, Federação ou confederação Pâtronal, ou entidades

equivalentes. Nesse ponto, é importante destacar que seÍ "exclusiYo" é diferente de ser "único". Quando
o fomecedor é 'Írnico", a inviabilidade de competição é absoluta, ou seja, de fato não há outro

disponivel. Quando o fomecedor é "exclusivo", existem outÍos que fomecem o objeto, mas por uma

razão quatquer somente aquele indiúduo é que tem autorização para fomecê-lo; 2) seja vedada a

prefeÉncia de marca. Essa limitação imposta pelo dispositivo legal, serve para estabelecer que a

questão principal da ausência de competidores não é o produto em si, mas sim a solução tecnica a que

o produtà corresponda e que seja esta a única que atenda à necessidade de interesse público surgida-

No presente caso, e com base nos documentos apresentados, fica evidenciado que a

empresa a ser contratada, em tese, conforme análise do órgão demandante, atende aos requisitos

estabelecidos pelo inciso I do Art. 74 da lei n" 14.13312021.

Atendidos os requisitos básicos para a inexigibilidade de licitação, resta estabelecer

a justificativa pela contratação ora proposta. Que nesse caso decorre do interesse da Administraçào

Pública no produto ofertado pela empresa. Nas contratações dtetas, a decisão pela contrataçâo é uma

incumbência da Administração, ou seja, obedecidos os Íequisitos obrigatórios, a contratação decone de

uma escolha do administrador, visando atender a uma determinada necessidade.

Nesse camiúar de pensamento, observa-se do ponto de vista jurídico-formal,

aqueles pressupostos, bem como o do paágafo anterior, foram anâlisados pela Assessoria Jurídica,

conforme Parecer anexo, a qual opina pelo prosseguimento do feito.
Ademais, como medida de cautela, importante que, anteriormente a formalização

de qualquer contrato, sejam ratificadas as condições de regularidade fiscal, as quais devem ser mantidas

durante todo o curso da execução do objeto, nos termos do art. 92, XVI da Lei 14.133/2021. A
comprovação de Regutaridade Fiscal é pré-requisito para se pactuar com a Administração Púbüca,

incluindo os respectivos termos aditivos oriundos dos contratos.

É a manifes ao.

Itapecuru Mirim/MA, 23 de setembro de 2024.

, ,4 /L /. /.- i Ç á/z'
MÂTHEÜS ÁNTUNES RIBEIRO COELEO

Controlador-Geral do Município
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TER}IO DE ADJLiDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

II{EXIG IBILIDADE N' 013/202,1

PROCESSO AD}TINISTRA,TIVO N' 202-I.08.06.0017

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

A secretaria Municipal da Receita, orçamento e Gestão, na condição de ordenador de Despesas e no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelô Decreto Municipal n'030/2022. resolve ADruDICAR
E HOMOLOGAR o resultado da INEXIGIBLIDADE, nos termos do Art. 71. inciso IV da Lei
11.133i2021, o objeto acima especificado a làvor da (s) empresa (s):

NP TECNOLOGIA E GESTÃO NT DADOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ:
07.797.96710001-95. com valor global de R$ 23.920,00 (Vinte e três mil, novecentos e
vinte reais).

Itapecuru Mirim/MA. 24 de setembro de 2024

L lva Nunes
Secretário Munici Id eceita. Orçamento e Ceslâo

I
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SEC. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LICITAçÃO.AVISO DE ADJUDIGAçÃO E HOMOLOGAÇÂO
| 013/2024

TERI'O DE ADJUDICAçÃO E HOUOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE NO 01312024

pRocEsso ADMtN|STRÂTiVO Nô 2024.08-O6.0ot?
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OBJETO: Contra
Preços praticados

tação de êmpresa êspeciâlizâdê no fornecimento dê assinaturâ dê ferramênta de pêsquisa
pela Administraçáo Pública.

A Sêcretaria Municipal da Receiia, orçamento^e^G-eslào, na condição de ordenador de Despesas e no uso das atribuições que
lhes são conÍeridas pelo Decrelo Municipal n" o3o/2022, resotve AóJUDtcAR E HoMoLoGA'do resuttãoã Ja-rr\rrxtGtBtLtDADE,
nos termos do Art. 71, inciso rv da Lêi 14j33,2021, o objeto acima especificado a Íavor dâ (s) empreia tsi --

' NP TEcNoLoGta E GEsrÃo DE oaDos LTDA, inscrita no cNPJ: 07.797.967/0001 -ss, com valor global de R$23.920,00 (Vinte e três mil, novecentos e vinte reais).

Itapecuru Mirim/MA, 24 de setembto de 2024

Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestào

\-

Assinado efetronicamênte po.: walderino Mendes da silva - cpF: ..._128.7E3-.* 
e m 24txgt2I24 .17:16:05 - lp com n": 192.168.0. í98Aurenücação em: www.itapecurumirim.ma.ú orioúÍünii"ipjip"zio=sso
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ESTADO DOMARANIIÃO

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU IVTIRIM
CNPJ No 05.648.696/0,001-80

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2024.08.06.001 7

II\IEXIBILIDADE N' 013/2024
CONTRATO ADMIMSTRATIVO N' 308/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE ITAPECIIRU.MIRIM/MA, POR
MEIO DA SECRETARTA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂO, PATRIMÔNIO E RECURSOS
HUMANOS COMO CONTRATAIITE. E A
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA COMO CONTRATADA, PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICÍPIo Df, ITAPECIIRU MIRIM/MA, pessoa juridica de direito público , inscrito no CNPJ sob

o n" 05.ó48.969/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, S/N. Centr-o, Itapecuru Mirim - MA, através da

SECRETARIA MI]MCIPAL DE ADMINüSTRAÇÃO, PATRIMôMO E RECURSOS HUMANOS,
neste âto representada pelo Secretrário Municipal, o Sr. Walderino Mendes da Silv4 tendo como Ordenador

de Despesas @ecreto Municipal n" 03012022), o Secretiírio Municipal de Receit4 Orçamento e Gestão, o

Sr. Luciano da Silva Nunes, Ordenador de Despesas conforme Decrcto Municipal 030/2022-GP, inscrito

no RG sob o no 062004752017-4 SSP/IvíA, CPF: 718.450.463-15. residente e domiciliado na Rua Professor

Antonio Olívio Rodrigues, N'44, Baino: Centro, Itapecuru-Mirim - MA - CEP: 65.485-000, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA'
estabelecida na Rua Izabel A Redentor4 N" 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Bairro: Centro, São José dos

PinhaiyPR. cEP: 83.005-010, inscrita no cadasxro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'
07 -797.967 tOO0l-95. a seguir denominada CONTRÂTADA, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito no RG n'4.086.763-5, e CPF n' 574.460.249-68, têm justo

e acordado o presente instrumento contratual, decorrente da INEXIGIBILIDADE n" 01312024,

formalizado no Processo Administrativo n" 2024.08.06.0017, que é celebrado com base no art 74, inciso

I, c/c § l' da Lei Federal n' 14.133/2021, e demais normas p€rtinentes aplicáveis ao objeto deste contrato,

que se rcgeú pelí§ seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSIJLA PRIMEIRÀ - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
l.l. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida

no presente termo, especialmente pelas normas de canáter geral ú Lei Federal n'14.133/2021, pela Lei
complementar Federal no Í23n006 - Estâtuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte, pela Lei complementar Federal n" l0l/20N - Lei de Responsabilidade Fiscal. pelo código de

Defesa do Consumidor, instituído pela Lci Federel n" E.078/1990 e suas alterações, e demais normais

aplicáveis a espécie; Decreto Municipal N" 056/2023, de 08 de agosto de 2023lGP; Decreto Municipal
ao 075nü,:., de 13 de novembro de 2O231GP. A CONTRATADA declara coúecer todâs essas nonnas e

concorda em se sujeitar à» suas estipulações. sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda

que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente'

crÁusur-a sncul\tDA - oBJETO
2.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada no fomecimento de assinatura

de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme

especificações constantes no Termo de Referência.

ITEM DESCruÇÁO T]NTDADE QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAI
ó

V
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Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as

exigências, normas do Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Contratâção Direta), bem como nas

normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1. O valor total do presente ConraÍo é de R$ 23.920,00 (vinte e hês mil novecentos e vinte reais).

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indirctas, tributos incidentes.

encargos sociais, previdenciiários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, segrúos, despesas com transporte, hospedagem' diádâs, alimentação, e

quaisquer outros necessiários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - FOR]VÍA E PRAZO DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADÀ, após a regular liquidação da despes4 nos termos

do arü 63 de Lei Federal n" 4.32011964, observado o disposto nos rrts. 140 e 141 da Lei Federal no

U.l3i3nL2l em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no Setor

Competente.

Panígrafo Primeiro - Art. 3" do Decreto Municipal 07 512023-GP: Os prestadores de serviços e

fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto. emitir as notas fiscais em

observância às regras de rÊtençâo dispostas na Instrução Normativa RFB n' 1.234, de 2012, e alterações

posteriores, sob pena de não aceitação por paÍte dos órgãos e entidades mencionados no aÍt. 1'deste
Decreto.

Penlgrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização. para atestação. e, após,

protocolado no Setor Competente.

Parágrefo Terceiro - A CONTRÂTADA deverá apresentaÍjuntamente com o documento de cobrança. os

comprovanles de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregâdos atuantes no confato. assim como

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou CeÍidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhistq declaração fa ser exigida nos contratos com

cooperativa yersando o fornecimento de mão-de-obral de observância das normas de saúde e segurança do

trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis

PaÉgrafo QuaÍo - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou

fornecimento efetivaÍnente prestâdos e aceitos no periodo-base mencionado no panigrafo primeiro.

Penlgrafo Quinto -No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrânçÀ estes serão devolvidos

à CONTRATADA paÍa retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a paÍtir

da reapresentação válida desses documentos.

Panígrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com âtrâso, desde que não decorra de

fato ou ato impuúvel à CONTRATADA, sofrerá a incidência dejuros e correção monetrári4 de acordo com

a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2o/o ao ano. m,

V

l

Contratação de empresa especializada
no fomecimento de assinâtura de

ferramenta de pesquisa e comparaçâo
de prcços praticados pela
Administração Pública.

Serviço
(Licença)

2 R$ 1 1.960.00 R$ 23.920,00
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Parágrafo Sétimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de cédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicâdo pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação
do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do
orçaÍnento estimado, obsewada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Panígrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e/ou outros
índices justiÍicados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(IJo)/lo] Onde:
R : valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo âo mês anterior ao de aniversiirio do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do Í€ajustamento.

PaÉgrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso,
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

PaÉgrafo Terceiro - A CONTRANTE podeni ainda utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um,
de formajustiÍicad4 de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (Artigo 25, § 7", da
Lein." 14.13312021).

CLÁUSULA SEXTA -DAS ALTERAÇÔES
6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuâção do contrato. fica
o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da dâta em
qu€ forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.
6.3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contatuais, os acréscimos ou
supressõ€s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
ó,4- As supressões rcsultantes de acordo celebrado entre as paÍes contratantes poderão excedeÍ o limite de
25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REGIME DE EXECUÇÃO
7.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão.
entregâ, observação e recebimento defrnitivo constaÍl no Termo de Referênci4 Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

CLIUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃo
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização. inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, nâo
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

P.eÉgrrfo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do
Orgâo Competente. Incumbe à Fiscalização a pnítica de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

m
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os
dados. elementos, explicações, esclarecirnentos e comunicações de que este necessitar e que forem
considerados necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazpr minucioso exame da execução dos serviços, de
modo a permitir, a tenipo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, lodas as

divergências ou dúvidas porventura encontmdas e que veúam a impedir o bom desempenho do Contrato.
O silêncio implica total âceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quârto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade únic4 integral e

exclusiva da CONTRATADA no que conceme aos serviços contratados, à sua execução e às consequências
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo
que a oconência de eventuais inegularidades na execução dos serviços contratados não implicará
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

PaÉgrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a pennitir que o pessoal da flrscalização do
CONTRÂTANTE acesse quaisquer de suas dependências. possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, p€ssoÍxi e materiais, fomecendo, quando solicitados. todos os
dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9- 1. Nâo havení exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA-DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo.
A contratação terá eficácia a partir da data da publicâção do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratâções Públicas e vigorará por l2 (doze) meses contados de 22l l0/2024 à2111012025.

Paúgrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços podení ser prorrogado ou alterado nos termos da
Lei Federal n' 14.13312021.

Perógrafo Segundo - No caso de serviços e fomecimentos contínuos, o contrato podení ser pÍoÍrogado na
forma dos arts. 107 e l0ó, §2', da Lei Federal no 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

CL{USULÀ DÉCDIA PRIMEIRA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRÂTADA:
I - prestar os serviços de acordo com todas as exigênciâs contidas no Termo de Referência;
II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
dos trabalhos;
III- responsabilizar-se integmlmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste ContÍato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;
IV- atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo detenninado pela Fiscalização;
VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributrírias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como
por todos os gastos e encaÍgos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços
até o seu téÍmino:
r) em caso de ajüzaÍnento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes dâ execução do
presente Contato, com a inclusão do Municipio de Itapecuru-Mirim ou de entidade da Admilistração
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Pública indireta como responsável subsidiiírio ou solid.ário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova
retenção em caso de insuficiência:
b) no caso da existência de débitos tributrírios ou previdenciiários, decorrentes da execução do presente

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiiária ou solid.íria do CONTRATANTE, as parcelas

vilgendas poderão ser relidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer
tempo com nova retenção em caso de insúiciência;
c) as retenções preüstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município
de Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e seÍão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Itapecuru-
Mirim ou entidade da Administração Públicâ hdireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em neúuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuâis retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa devidamente fundamentada.
VII - responsabilizâr-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto BiásicolTermo de Referência" com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais norrnas técnicas pertinentes, a

ser atestâda pelo Setor Competente, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais
recusados, sem ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis:
VIII - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante

todo prazo de execução contratual;
IX- responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes. registros, processos

e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de

qualquer utitização indevida;
X - sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no que couber;
XI- nas contratações de serviços conínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para

assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a serem

adotadas pela Administraçâo no momento dâ contratâcão:
a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações habalhistas vencidas relativas
ao contrato;
b) depósito de valores em conta vinculada;
c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão deduzidas
do pagamerto devido ao contratado;
d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados

serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

KI - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, apÍesentar
quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigaçÕes
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) r€gistro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro sakirio;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigagões trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
XItr - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obr4
aúorizaÍ a Administração CONIB.ATANIE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos

M
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salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como ,las contribuições
previdenciiárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;
)üV - cumpriÍ duante toda a execução do contrato as exigências de reserva de caÍgos prevista em
lei, bem como em outras normas especíÍicas, para pessoa com deficiênciq para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz.
XV - manter hígidas as gâÍantias contratuais até o recebimento deÍinitivo do objeto do contrato;
XYI - se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natuÍeza técnic4 comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratflite ou com agente público que atue na fiscalização ou na gesüio do
contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha Íeta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.
XYII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificaçÕes e intimações,
inclusive para fm de eventual citação judicial;
XVII - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico peÍante os órgãos do Poder Judicirírio,
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs oBRrcAÇÔrs no coxrnr.rlxrr
l2.l. São obrigações do Contratante:
12.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o contrato
e seus ânexos;
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
l2.l-3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.1.4. Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
12.1-5. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução totâl ou parcial do Contrato;
12.1.7. CientificaÍ o órgão de represenlação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das

medidas cóíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
l2.l.E. Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
12.2- A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de

servidores designados pela Autoridade Competente, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as

esp€ciÍicações contidas no Termo de Referênci4 Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

Perígrefo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deveú se possível, reexecutar os serviços, passando a contaÍ os prazos parâ pâgamento

e demais compromissos da CONTRATANTE a paÍtir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
14.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não
serão consideradas quâisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução
do Contrato.
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cr,Áusur,l nÉcrMA eurNTA - DA suspENsÃo DA r:ccuçÃo
E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante
justificativas.

CLIUSULA DÉCIMA SEXTA- DA SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS
Pelo descumprimento lotal ou parcial do Contrato, o Órgão competente podeni sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei
Federal no I 4.133 12021 :

(a) Advertência;
O) Multa:
(c) Impedimento de licit r e contratar, prclo prazo de até 3 (tÉs) anos;
(d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar.

Penígrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes paÍâmetÍos:
l) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atrâso do ContraÍo, em caso de ahaso na execução dos serviços, limitada a incidência a l5 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia útil e a critério dâ Administração. no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigção
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 30olo (trinta por cento) sobre o valor do Conüato ou do saldo não atendido do
Contralo, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2%o a3,2% por dia sobre o valor mensal do Con§ato, conforrne detalhamento constante das tabelas I
e 2, abaixo; e

O O07% (sae centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garântia
(seja para rcforço ou por ocasião de prorrogação), observado o mráximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis aulorizanâ o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

Q As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
7) Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2:

TABELA I
GRAU CORRESPONDENCIA

I 0.2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
, 0-80á ao dia sobre o valor mensal do contrâto

,1 1.6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3.2oá ao dia sobre o valor mensal do conÍato

TABELA 2

r.r*^

V
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
I Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico.

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

Manter funcionário sem qualiÍicação pâra executâÍ os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03
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4
Recusar-se a executar serviço determinado pela Íiscalização, por

serviço e por di4 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fi scalizador, por ocorrência;

6
Substituir empregado alocâdo que não atenda às necessidades do

serviço, por funcionfuio e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

notificâda pelo órgão fiscalizador, por item e por oconência;
03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos no Conüato;
0t

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pÍazo para apresentação de

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

aplicadas juntamente com aquela preüsta nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão
unilâreral do Contrato.

PaÉgrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput destâ Cláusula poderá também ser aplicada
à CONTRATADA que, em ouh?s licitações e/ ou contratâções com a Administração Pública Direta ou
Indireta de qualquer nível federativo, teúam:
(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de
quaisquer tributos;
(b) praticado atos ilícitos, visando a frr.rstrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratâr com a Administração Pública, em virtude de outros

atos ilícitos praticados.

PeÉgrefo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (nês) dias úteis, contados da ciência
da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Itapecuru-Mirim e

eqüvalentes do ato que as impuser.

PaÉgrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Panágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusul4 não for feita a prova do recolhimento da multa,
pÍomover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada. mediaÍlte despacho regular
da aúoÍidade contratante.

PaÉgrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o conkatado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
deüdos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Perágnfo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia" o valor desta

deverá ser recomposto em 48 (qulrentr e oito) horrs, sob pena de rcscisão administrativa do Contrato.

PaÉgrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditorio e ampla defes4 os pagamentos

deüdm à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento dâ multa ou da prova de sua relevagâo por
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ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da ga$ntia- que teúa sido
desconlado em virtude de multa imposa, salvo decisão Íirndamentada da autoridâde competente que
autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Paúgrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suÍicientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará
o seu curso.

Panigrafo Décimo Segundo -As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta
Cláusula não possuem caÍáter compensatório. e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA
de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas

Panígrafo Decimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "c" do caput
desta Cláusúa é da comp€tência do Órgao Competente e a da alínea "d" é da competência exclusiva do
titular do órgão ou autoridade mríxima da entidade CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS RECURSoS
A CONTRATADA poderá apresentar:
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida" no prazo de l5
(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b"
e 't" do caput da Cláusula anteriot
b) Recurso a ser interposto p€Íante a autoridade que tiver proferido a decisão reconida no prazo de 3
(ffis) dies úteis contados da intimação dâ extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e
escrito da Administraçâo;
c) Pedido dê Rêconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da
penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterioq

Prágnfo Único. Os recursos a que aludem as alíneas do caput da presente Cláusula serão
dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não reconsiderar a decisão recorrid4
encaminhtrá o recurso com swr motivâção à autoridade superior parâ decisâo.

CLIUSULA DÉCIMA oITAvA - DA ExTINÇÃo
l8.l O CONTRATANTE podeÉ extinguir adminisaativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência.lr. hipóteses previstas no art- 137, incisos I a I& da Lei Federal n' 14.13312021, mediante
decisão firndamentad4 assegurado o contraditório e a ampla defes4 e observado o aÍt. 138, § 2', da Lei
Federal n" 14.133 /2021.

Perígrefo Primeiro - A extinção operaná seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no
Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP).

PeÉgrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no
local e no estado em que a sua execução se enconúar.

Panígrefo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da conaatadq a CONTRATADA, além das
demais sanções cabíveis, ficani sujeita à multa de alé 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula
Terceira e da Cláusula Décima Sexta" caput alínea "c". deste Contrato.

PaÉgnfo QuaÍo - A multr referida no panisâfo anterior não tem caráter compensatório e seÉ
desconlada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente
de penali«lades anteriormente aplicadas, podená ser compensado com eventuais créditos devidos pelo
CONTRATANTE.
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Panágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser
promovidos:
(a) a devolução da garantia;
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contralo até a data da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

PaÉgrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA. esta somente terá
direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do
Contrato, após a compensação prevista no panígrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sótimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contralo, confoÍme âtestado em laudo da comissão
especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
A CONTRATADA não poderá subcontrataÍ, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediarte instrumento proprio, a ser publicado na imprensa oficial.

PaÉgrafo Único - A ST BCONTRATADA sená solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrâto. nos limites da subcontratação.
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciiíria.

CLÁUSULAYIGÉSIUI - oe poTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes do presente contralo para este exercício Íinanceiro correrão por conta da
dotação orçamentiária :

óncÃo: & - SECRETARTA MUN. DE ADMrNlgg,açÃo
I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARTA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATÍVIDADE: 04.122.0002.2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECR§TARIA MUN. rt -r*5'1pitÇÃOELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
runiotca
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VN.ICULADAS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA vISÉcTNT,c. pRII,TURA - DA NovAÇÃo
20.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente
contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação. podendo a mesma
ser exigida a qualquer tempo.

cr,Áusul,t vrsÉcru.l sncurnA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n'
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na ki n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLIUSULA vIGÉsTTT,c. TnncnIRA - FoRo
l8.l . As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a quâlquer outro. por
mais privilegio que seja.

n
ü
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.648.ó9610001-80

cl,/iusul,A vlcÉsttr,t,L guanr.l, - PUBLICAÇÃo
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instruÍnento no Diário Oficial do Município
e/ou eqüvalente no prazo art. 94 da Lei Federal n' 14.133/2021.

CLÁUSULA YIGÚSTUI quTxTI - DISPoSIÇÕES FINAIS
25.1. Fazem paÍe do presente contrâto as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n"
14.133t2021.
25.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as paÍtes assinam o presente Termo de Contrato em 02
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem ftsurírs ou emendas, o qual depois de lido e achado
conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru-MiriÍ/MA, 14 de outubro de 2024.
NP TECNOLOGIA E a!íinàdo de íom dieitàlpo' NP

GESTAoDEDADoS ff#iffiffi,gT*ffi:,,,
LfDAtO7797 7WO195 Dados: 2024r o.r 4 I r:r538 {3'oo'

Luciano Nunes
Secretírio Municipal Orçamento e Gestão

DE ACORDO:

Walderino Mendes
Secretrírio Municipal de Administração.

Rudimar Barbosa dos Reis
CPF n" 574.460.249-68

o e Recursos Humanos

Página ll de l4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU IVÍIRIM

ctrPJ No 05.648.696/0001 -80

ANEXO I A

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAçÃO CIVL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus representantes declaram coúecer a

Lei Federal n' 12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra. legal e transparente, e estão
cientes de que não podeÍão oferecer, dff ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
compromet€r â aceilar de quem quer que sej4 tanto por conta pópria qrnnto poÍ intermédio de ouúem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer especie que
constituam pnítica ilegal ou de comrpçâo, seja de forma direta, indireta ou pror meio de subcontratados ou
terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Panigrafo primeiro - A responsabilizaçâo da pessoajuridica subsiste nas hiÉteses de alteração contratual.
transformação, incorporação, frsão ou cisão societári4 ressalvados os âtos lesivos ocorridos antes da data
da fusão ou incorporação, quando a resporsabilidade da sucessora sení restrita à obrigação de pagamento
de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do parrimônio transferido.

PanígÍafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do rcspectivo
contrato, as consorriadas serão solidariamente responsáveis p€la pniticâ dos atos previstos nesta Lei,
restringindG'se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano
causado.

Itapecunr-Mirim/MA, 14 de outubro de 2024

Secreuirio Munici
Rudimar Barbosa dos Reis

CPF n'574.460.249-68
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITTiRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.648.696/0001-80

d

ANEXO I-B

DECLARÂÇÃo lr rxsxrsrÊxcrA DE ryEporrsMo

Para a execução deste instÍumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declaÍa não
posuir em seu quadro societário cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta" colateral ou por aÍinidade
até o terceiÍo graq inclusive. dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas.
assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
aos órgãos na liúa hierárquica da área encarregada da contratação.

Itapecuru-MirimÀ,t4, 14 de outubro de 2024.

Np rEcNoLoGrA E i'J-i".',.i,í."J31ffi ::'+iS'*
GESTAO DE DADOS DADos LrDAo77e7e67ooor e5

LÍDA:077 97967 O0Ol 95 Dadot 2024.10.14 1 l:36í6

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
RUDIMARBARBOSA DOS REIS

CPF n'574.460.249-68
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ESTÁDO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.648.ó9ó1000r-80

ANEXO I-C

,"g1aIL{çÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de compÍovação junto ao Ôrgâo Competente. que, na
execução do presente contrato, são devidamente observadas as nonnas de saúde e segurança do trabalho
peÍinentes.

Itapecuru-Mirim,MA. 14 de outubro de 2024.

NP TECNOLOGIA E Âssinado de íorma dk;itâlpoí NP

GESTAo DE DADos §f§,'lHff,G;T*9.ã,,,
LÍDA:O77979670001 95 oaaos: zozl.to.t4 I 136:44 {3'oo'

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF n' 574.460.249-68
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.648.69ó10001-E0
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EXTRATO DE CONTRATO NO 308/2024, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

2024.0E.06.0017, ORJI.TNDO DE INEXGIBILIDADE No 013/2024. PARTES: Município de Itapecuru -
MirimÀ,ÍÀ, através da Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e a Empresa
NP TECNOLOGIA E Gf,STAO DE DADOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fomecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública. VALOR: R§ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais). DATA DA ASSINATURA:
14/1012024. BASE LEGAI: Normas de caráter geral da Lei Federal n' 14.133/2021, pela Lei Complementar
Federal no 123/2006 - Estâtuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. pela Lei
Complementar Federal no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. pelo Código de Defesa do
Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações, e demais normas aplicáveis a
espécie; Decreto Municipal n" 056/2023, de 08 de agosto de 2023lGP; Decreto Municipal n' 07512023, de
13 de novembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAÀ,ÍENT/IRIa: ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 OI _ SECRETARIA MUN. DE
ADMINISTRAÇÀO: PROJETO/ATTMDADE: 04.122.0002.2.006 - MANUTENÇÂO E
FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA MLN. DE ADMINISTRAÇÀO; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA ruRÍDICAT FONTE DE RECURSO:
I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VINCULADAS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:
Luciano da Silva Nunes - Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão. P/CONTRATADA:
Rudimar Barbosa dos Reis - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

,
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SEC. MUN, DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO . LICITAÇÃO . EXTRATO DE CONTRATO:

EXTRÂTO DE CONTRATO N'308i2024, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2024.08,06.00í 7, ORIU
INEXIGIBILIDADE N" 01312024. PARTES: Município de ltapecúru - Mirim/MA, atravós da Secretaria M
Administraçào, Patrimônio e Recursos Humanos e a Emprêsa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DÂDOS LTDA.
Contratação de empresa êspecializada no fornecimento de êssinâturâ dê ferÍamenta de pesquisa ê comparâção de
praticados pela Administração Pública. VALOR: R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais). DA

\ct3

{€|

DE
de

dlÚ-

ASSINATURA: 1411012024. BASE LEGAL: NoÍmas de caráter geral da Lei Federal n 14.13312021. pela Lei Complemênta
Federal n' 12312006 - Estatuto Naoonal da Microempresa e da Empresâ de Pequeno Porte, pela Lei Complemêntar Federal
no 101/2000 Lêi dê Responsabilidade Fiscal. pelo Código de Deíesa do Consumidor, instatuído pela Lei Federat nô
8.078/ 1990 e suas âltêrâçóes, e dêmâis normas aplicávêis a espécie; Decreto Municipâl n"

AÇÃO OR
05612023, de 08. de agosto dê
ÇAMENTARIA: ORGAO: 04 -2023/GP; Decreto Municipal n' 07512023, de 13 de novembÍo de 2023. DOT

SECRETARIA -MUN. DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÂRA: 04 01 SECRETARIA MUN. DE
ADMINISTRAÇAO: PROJ-ETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTo DA SECRETARIA
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA; FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VINCULADAS DE IMPoSToS. ASSINATURAS:
P/CONÍRATANTE: Luciano da Silvâ Nunes - Secretário Municipal de Receita, Orçamenio e Gestão, p/CONTRATADA:
Rudimar Barbosa dos Reis - Representante Legâl_ ltapecuru Mirim - MA,

Assinado ererronicamente por: wardeino Mendes da sirva 
;:[:#r"r"rj:;trJ#13,,ffiiJ.;1rlr.,i, ;lãi?iL]; lrrrr;l?ft=r1r1i ffi

aD itap€curumirim,ma.gov.br 7t8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 06.079.{.15/0001-95

Â Senhora,
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Municipio

ASSUN'fO: SOLTCITAÇÃO DE EMrSSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Senhora Contadora-

Cumprimento-a cordialmente, e venho através do presente solicitar a emissâo

da Nota de Empenho, referente ao Processo Adminisúativo n" 2024.0g.06.0017. ao

ContÍato administrativo n"308/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação

de preços praticados pela Administração Pública.

Itapecuru-mirim/MA, l4 de outubro de 2024.

Atenciosamcnte-

Luciano a Nuncs
Secretário N,lunicipal ei1a. orçamento e Gestào

,,.p*n"t,...,t !3i
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no O13/2OZ
lllt i no ot uo lhoçõo 22/ 10/ 2024

Locât ltapêcuru Miím,/MA ô9ão: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

lrnidâdo cornprádora 1715 - Secretaria Munacipât de Receita. Orçamento e Gestão

.EP

Modalidadê Íla contrôtaÉo: Inexigitiudade Á,npao tegat Lei 14133/20A, Àí74, I Tlpo: Ato que autoriza a Contntaçáo Direta

Modo dê dlsputa: Não sê apüca RegistÍq de Êêço: Náo

Data de dtvulgãção no PN@t 2U7O/2O24 Sibrâçãor Divutgada no PNCP

ld contratâção PNc?: o56486960oo18o-1-oooa33/2o24 Fontê: STARTGCV $LUCOES EM TECNOLoGA LIDA

Objetoi

ContrataÉo de empresa especial.izada no foÍnecimento de assinatura de ferrâmêntâ dê pêsquisê e comparaçáo de prêços prâticados pelâ

Administração Rlblica.

\-zÉ ffi 
poaaL Nac onaL oe convataçaes pr:rolcas

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Data Tipc

AUTORIZÂCAO g
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